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RESUMO 

 

O presente estudo teve por objetivo a análise da segurança jurídica e insuficiência regu-

latória nos processos de formação de contratos de afretamento de embarcações de apoio marí-

timo às estruturas de exploração petrolíferas no Brasil entre empresas brasileiras de navegação 

(EBN) e a sociedade de economia mista – Petrobras. Após o processo de licitação, requisito 

obrigatório para esse tipo de contratação, inicia-se a fase pré-contratual, onde as empresas 

atuam em projetos de alto custo para a mobilização das embarcações.  

A relação fretador e afretador, além de visar o apoio aos serviços de exploração e pro-

dução de petróleo, tem como objetivo destacar os benefícios que essas atividades trazem para 

a sociedade, observando, sob a perspectiva constitucional, os interesses coletivos da sua função 

social. Por esse motivo, apesar de os contratos de afretamento serem de livre iniciativa das 

empresas privadas, a tutela de confiança se estabelece através de negociações pacíficas e coe-

rentes com o princípio da boa-fé.  

No entanto, como esses contratos, especificamente, já são iniciados através de minutas-

padrões, existem situações de vulnerabilidade entre as partes sobre temas relacionados aos prin-

cípios de negociação, como a comunicação eficaz, elaboração de acordos e a definição de al-

ternativas para se chegar ao compromisso firmado. A propositura de modificações e a reconfi-

guração de cláusulas é um processo complexo e normalmente realizado após o início do con-

trato. Sendo assim, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, enquanto órgão regulador 

e fiscalizador do setor, é entendida como responsável por elaborar e modificar políticas públicas 

que objetivam equilibrar as relações entre as partes.   

Através da observação dedutiva de documentos oficiais do governo brasileiro, legisla-

ção nacional e doutrina, identificou-se que a Resolução Normativa 01/2015, principal instru-

mento regulamentar da ANTAQ relacionado ao apoio marítimo, não atende as necessidades 

das empresas privadas por não regular o processo de formação contratual com Petrobras. A 

carência de temas específicos direcionados às formações contratuais de afretamento de apoio 

marítimo acabam por apresentar uma relação desequilibrada entre as partes, configurando um 

cenário conveniente para a propositura de alteração da norma e elaboração de políticas públicas 

direcionadas para o interesse comum. 

 

Palavras-chave:  Contrato de afretamento de apoio marítimo. Resolução Normativa 01/2015 

ANTAQ. Políticas Públicas. Negociação de conflitos  
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ABSTRACT  

 

 

The purpose of this study was to analyze the legal security and regulatory insufficiency 

in the chartering processes for maritime support vessels for oil exploration structures in Brazil 

between Brazilian private shipping companies and the state company Petrobras. After the bid-

ding process, a mandatory requirement for this type of contract, the pre-contractual phase be-

gins, where companies work on high-cost projects for the mobilization of vessels.  

The relation within charterers, in addition to supporting oil exploration and production 

services, aims to highlight the benefits that these activities bring to society, observing, from a 

constitutional perspective, the collective interests of their social role. For this reason, although 

charter contracts are considered as a free initiative of private companies, trust is established 

through peaceful negotiations and in accordance with the principle of good faith. 

However, as these contracts start through contractual drafts, it is identified situations in 

which parties can be vulnerable on issues related to negotiation principles, such as effective 

communication, elaboration of agreements and alternatives to reach the signed agreement. Pro-

posing modifications of clauses is a complex process and is normally carried out after the be-

ginning of the contract. Therefore, the National Waterway Transport Agency (Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários), as the governmental regulatory body of the sector, is 

responsible for issuing and modifying public policies to reach better relations between the par-

ties. 

Through deductive observation of Brazilian government official documents, national 

legislation and doctrine, it was identified that Normative Resolution 01/2015, ANTAQ's main 

regulatory instrument related to maritime support vessels, does not meet the needs of private 

companies by not regulating the contractual formation process with Petrobras. The lack of spe-

cific themes for contractual chartering of maritime support vessels presents an unbalanced re-

lation between parties, which leads to a convenient scenario for the proposition of alteration of 

the norm and elaboration of public policies for common interest. 

 

 

Keywords: Maritime Support Vessel Charter. Normative Resolution 01/2015 ANTAQ. Public 

Policies. Conflict Negotiation 
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INTRODUÇÃO  

 

 

A liberdade de navegação nos oceanos é um interesse da comunidade global e, obser-

vando a capacidade sistemática de inserção e transformação do Brasil na comunidade científica 

global, pode-se compreender que a descoberta do petróleo em águas profundas foi um dos prin-

cipais responsáveis para os investimentos em crescimento tecnológico no país e, desde os anos 

50, diversas administrações do governo federal implementaram mecanismos com o objetivo de 

estimular a indústria nacional.1  

Uma das maiores evoluções econômicas no século XX e início do século XXI no Brasil 

tem sido o engajamento nas atividades petrolíferas e desenvolvimento das técnicas de explora-

ção e produção (E&P), que foram sendo disseminadas nas diferentes conjunturas históricas do 

processo comercial do petróleo. Os fundamentos científicos, tanto brasileiros quanto dos de-

mais países pioneiros, são resultantes dos esforços inovadores dos cientistas que definem as 

estratégias de desempenho.2  

É importante observar que, dentre os numerosos serviços prestados para plataformas de 

petróleo e gás natural, as embarcações de apoio marítimo recebem destaque diante da impor-

tância e funcionalidade das suas operações, pois além de realizar atividades inerentes ao com-

plexo logístico de materiais e alimentos, resíduos, componentes químicos e fornecimento de 

óleo e água, desempenham papéis importantes para estimulação de poços de petróleo, recolhi-

mento de óleo e serviços subaquáticos para manutenção das estruturas tanto das embarcações 

quanto das demais unidades de E&P. Por esse motivo, os contratos de afretamento dessas em-

barcações são parte de um mercado altamente especializado e toda a sua dinâmica estrutural 

está relacionada às mudanças de condições de exploração de petróleo offshore.  

O processo inicial dos preparativos do navio no estaleiro nada mais é do que um grande 

projeto que conta com equipes do armador destinadas à cada setor e envolve principalmente o 

gerenciamento de custos, aquisições, tempo, riscos e pessoas. Por esse motivo, a cadeia de res-

ponsabilidades para atendimento às requisições do afretador compreende o conjunto de ações 

combinadas do quadro de funcionários do armador.   

 
1 BEIRÃO, André Panno; MARQUES, M.; RUSCHEL, R. R. (Org.). O valor do mar: uma visão integrada dos 

recursos do oceano do Brasil. 2ª edição. São Paulo: Essencial Idea Editora, 2020. v. 1. 248p.Vários autores. p. 99-

123.  
2 COSTA, Ricardo Cunha da; PIRES, Victor Hugo; LIMA, Guilherme Penin Santos de. Mercado de embarcações 

de apoio marítimo às plataformas de petróleo: oportunidades e desafios. Disponível em: https://web.bndes. 

gov.br/bib/jspui/handle/1408/2466.  Acesso em: 11 fev. 2023.  

about:blank
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No afretamento de embarcações de apoio marítimo, o armador, por ser usualmente, mas 

não sempre, responsável por toda a gestão náutica e comercial do navio3, tem o dever de exe-

cutar as atribuições que lhe conferem em sua totalidade e obedecer às normas contratuais, prin-

cipalmente em relação às condições operacionais e de segurança da embarcação, bem como a 

excelência na prestação de serviços. Da mesma forma, cabe à parte contratante cumprir suas 

funções de acordo com a ética e boa-fé nas relações contratuais. É exatamente na gestão náutica, 

onde o armador é o responsável pela navegação e armação do navio, que são encontradas as 

responsabilidades técnicas para manutenção, conservação e custos com reparos, responsabili-

dades administrativas, operacionais nas demandas dos serviços e jurídicas.  

A análise da legislação sobre a matéria para direcionamento da conformidade legal é 

essencialmente relevante para a diversidade do processo de negociação, bem como a natureza 

jurídica das plataformas de petróleo, retratadas como a essência do instituto jurídico de contra-

tos entre fretadora e afretadora para apoio marítimo. É neste contexto da responsabilidade do 

armador na fase embrionária de preparação da embarcação para atendimento das demandas de 

serviços da afretadora onde se pode encontrar um grande desequilíbrio em termos contratuais.    

A responsabilidade pré-contratual, até recentemente pouco discutida na doutrina, tem 

recebido cada vez mais atenção nos estudos relacionados ao princípio da boa-fé objetiva. A 

análise da responsabilidade dos armadores, nesse sentido, tem a necessidade de introduzir a 

discussão jurídica e possibilidade de verificação das estruturas que compõem essa etapa tão 

decisiva do contrato de afretamento de apoio marítimo.  

Essa responsabilidade “exige um comportamento pautado pela lealdade, pela confiança 

e pelo espírito cooperativo”4 e não pode ser desconsiderado pelo direito pois “a fase das trata-

tivas tem crescido em complexidade e apresentado mais questionamentos jurídicos à medida 

que as transações vão se tornando mais intrincadas”5. Esse processo é ainda mais complexo nos 

contratos firmados com a Sociedade de Economia Mista Petrobras, pois o processo de negoci-

ação das cláusulas contratuais é mais difícil, principalmente na fase de licitação, pois os con-

tratos já são apresentados em forma de minuta-padrão. Por isso, a Agência Nacional de Trans-

portes Aquaviários (ANTAQ), sendo uma autarquia vinculada ao Ministério da Infraestrutura 

 
3 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III: contratos e processos. Barueri, SP: 

Manole, 2015. p. 372.  
4 CAPPELARI, Récio. Responsabilidade Pré-Contratual: Aplicabilidade ao direito brasileiro. 2ª edição. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2016. p. 19 
5 LOPES, Christian Sahb Batista. Responsabilidade pré-contratual: subsídios para o direito brasileiro das negoci-

ações. 1 ª edição.  Belo Horizonte: Del Rey, 2011. v. 1. 152p. 
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responsável pelo setor, tem como responsabilidade regular, supervisionar e fiscalizar as ativi-

dades do setor.  Ainda assim, o processo normativo atual é insuficiente e apresenta temas a 

serem revisados.  

A presente dissertação tem como objetivo analisar a Resolução Normativa 01/2015 da 

ANTAQ e sua contribuição sobre os temas relacionados à navegação de apoio marítimo, espe-

cialmente sobre sua capacidade em regulamentar os contratos firmados entre empresas privadas 

e a Petrobras. Por isso, a principal questão a ser respondida é: existe uma insegurança jurídica 

pré-contratual nessa relação?   

A hipótese, portanto, é a de que, sendo os contratos das empresas brasileiras de navega-

ção (EBN) com a Petrobras regidos através da Lei 13.303/2016, há uma predisposição para um 

maior controle das cláusulas por parte da Petrobras, pois os contratos são padronizados e há 

uma dificuldade de negociação de conflitos na fase pré-contratual. Durante esse processo (pré-

contratual), as empresas arquitetam projetos de alto custo para a entrega da embarcação para o 

início do contrato e existem lacunas que acabam desequilibrando a relação contratual. Sendo a 

ANTAQ o órgão regulador, é preciso realizar a análise da Resolução Normativa 01/2015 para 

identificar possibilidades de solução para essa insegurança jurídica. 

Em relação aos objetivos específicos, esta dissertação irá abordar sobre o processo de 

formação contratual de embarcações de apoio marítimo no Brasil entre as empresas privadas e 

a Petrobras; as dificuldades enfrentadas pelas partes na negociação de conflito durante a fase 

pré-contratual e as inconformidades recorrentes nos cenários de mobilização das embarcações; 

o papel da ANTAQ na elaboração de políticas públicas voltadas aos setores aquaviários direci-

onados ao apoio marítimo; a insuficiência regulatória e deficiências da Resolução Normativa 

01/2015. Deste modo, são elaborados dois produtos após análise destes temas: avaliação exe-

cutiva ex post da política pública (Resolução Normativa 01/2015) e a proposta de alteração da 

mesma.  

O primeiro capítulo apresenta o contexto do mercado de apoio marítimo nas águas ju-

risdicionais brasileiras, suas principais condições no processo de formação e desenvolvimento 

na conjuntura histórica do Brasil e perspectivas futuras, levando-se em consideração os atrati-

vos de mercado e estudo de possibilidades político-econômicas. Após a contextualização, é 

abordado o processo licitatório para contratação de serviços e afretamento de empresas privadas 

junto à Petrobras, sendo este o possível início de preparação da embarcação para as operações.  

Não é escopo deste estudo as demais formas de contratação, importando somente as atividades 

de maior intensidade no mercado brasileiro, ou seja, com a Petróleo Brasileiro S.A. Por fim, o 

capítulo inicial propõe a verificação da vulnerabilidade contratual das partes e as dificuldades 
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de adequação do objeto de contratação, ou seja, como o processo de adaptação e conformidade 

dos requisitos técnico-operacionais são planejados na gestão do armador para atendimento do 

escopo do contrato.  

O segundo capítulo aborda a importância da ANTAQ e sua autonomia para alterar mar-

cos regulatórios através da propositura de políticas públicas - normas e resoluções - que têm 

influência no processo de investimento tanto de empresas privadas como públicas. Em cada 

uma das áreas de atuação (do setor aquaviário) da agência reguladora, existem abordagens es-

pecíficas de gestão, compatibilidade com a função social, bem como implicações jurídicas e 

econômicas.  

O terceiro e último capítulo tem como finalidade a discussão sobre as limitações que a 

Resolução Normativa 01/2015 traz sobre o tema dos contratos de embarcações de apoio marí-

timo, bem como a insuficiência regulatória da ANTAQ sobre as tratativas específicas para esse 

setor. Durante o processo sucessório de alteração e elaboração de políticas públicas, observa-

se a defasagem e dificuldade em se encontrar nos atos normativos o amparo à temas que são 

praticamente nulos na gestão da agência.   

Os temas analisados serviram de fundamentos para a entrega de dois produtos principais 

deste estudo:  a avaliação executiva da resolução, com análise da formação e impactos que a 

normativa traz e propostas de sua alteração. Dessa forma, contribui-se para o pensamento crí-

tico e diminuição de riscos de situações particulares e idiossincrásicas da navegação de apoio 

marítimo.  

Para estruturação do raciocínio lógico deste trabalho, é utilizado o método dedutivo com 

fontes bibliográficas, análise de documentos, legislação aplicável e doutrina.  Visando a con-

tribuição profissional e acadêmica sobre a matéria da responsabilidade do armador durante a 

fase de mobilização da embarcação para operações de apoio marítimo no Brasil e a responsa-

bilidade da ANTAQ em regulamentar o processo de formação contratual, a legislação e dou-

trina consultadas e constituem um paradigma para as empresas privadas do ramo, assim como 

os aspectos comportamentais e fenômenos relacionados.  

A ciência jurídica, entendida como uma composição complexa e ilimitada de pensa-

mento crítico e transformador de acordo com o contexto histórico, político e social, percorre 

épocas distintas e, nesse sentido, as reflexões sobre os paradigmas que ela traz devem acompa-

nhar a (r)evolução dos acontecimentos sociais. O mercado de apoio marítimo é entendido como 

a visão macro do objeto delimitado nesta dissertação, trazendo ainda duas importantes contri-

buições científicas, como a avaliação da formação e desdobramentos da Resolução Normativa 
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01/2015 e propostas de alterações que podem ser utilizadas futuramente para o processo de 

melhoria contínua.  

Os estudos relacionados ao Direito Marítimo são importantes condutores para a pes-

quisa a ser desenvolvida e, portanto, o presente estudo contribui como fonte de análise crítica 

levando-se em consideração esforços proativos e comprometimento com o desenvolvimento 

econômico nacional, uso responsável dos recursos e do meio marinho e maior inserção da men-

talidade marítima na sociedade.
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CAPÍTULO 1. OS CONTRATOS DE APOIO MARÍTIMO NO BRASIL: CONTEXTU-

ALIZAÇÃO E DESAFIOS 

 

 O presente capítulo aborda, inicialmente, os antecedentes dos contratos de apoio marí-

timo e o cenário nos quais as empresas estão inseridas através de uma breve análise do mercado 

nacional. Como parte do processo legal para a formação da relação contratual com a sociedade 

de economia mista Petrobras, essas empresas precisam necessariamente participar do processo 

de licitação e, por isso, são abordados aqui seus principais aspectos e os impactos no processo 

decisório para que uma empresa privada possa se enquadrar na qualidade de fornecedor. 

 Após o processo licitatório, a fase pré-contratual é destacada pelo formato de contrata-

ção através de minutas contratuais padronizadas utilizadas para o início do gerenciamento do 

projeto de entrega da embarcação por parte da contratada, o que pode levar à insegurança jurí-

dica.  

 Este capítulo 1 se justifica na medida em que contribui para a visualização do entorno 

estratégico do mercado de apoio marítimo, sendo fundamento para a análise posterior dos ca-

pítulos 2 e 3, onde será aprofundado o estudo analítico do tema proposto. 

 

1.1 O mercado de apoio marítimo nacional   

 

As embarcações de apoio marítimo compõem um mercado extremamente singular pois 

estão relacionadas às atividades e ao dinamismo de operações petrolíferas offshore. As tendên-

cias e descoberta do pré-sal contribuem para o aumento da demanda a níveis nacionais e globais 

e, por isso, há uma exigibilidade maior para o aperfeiçoamento das embarcações, principal-

mente de acordo com suas características técnicas e finalidades. Constituem ainda um dos ar-

cabouços de navegação brasileira pois, segundo a Agência Nacional de Transportes Aquaviá-

rios (ANTAQ) e as Normas da Autoridade Marítima para embarcações empregadas na navega-

ção em mar aberto – NORMAM 01/DPC6 (Diretoria de Portos e Costas), são aquelas destinadas 

 
6 MARINHA DO BRASIL. Diretoria de Portos e Costas. Normas da Autoridade Marítima Para Embarcações 

Empregadas na Navegação em Mar Aberto – NORMAM 01/DPC. Disponível em: https://www.mari-

nha.mil.br/dpc/sites/www.marinha.mil.br.dpc/files/NORMAM-01-DPC_Mod%2047.pdf. Acesso em 31 jan. 

2023.  
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ao “apoio logístico a embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Eco-

nômica, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos”.7  

Para a Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo (ABEAM):  

 

Conceitualmente a Navegação de Apoio Marítimo confere o apoio logístico para em-

barcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que 

atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos. As embarca-

ções de Apoio Marítimo fazem suprimentos às unidades de exploração e produção 

dos insumos necessários às suas operações e auxiliam em fainas de diversas naturezas 

tais como, montagem e lançamento de equipamentos e tubulações, manuseio de ân-

coras, manuseio de espia, transporte de pessoal, combate a poluição, combate a incên-

dios, manutenção das plataformas e estruturas submersas. De acordo com a comple-

xidade da natureza das atividades, as embarcações de apoio marítimo assumem carac-

terísticas técnicas mais sofisticadas.
 8

 

 

A magnitude deste mercado e a grande circulação de riquezas no país estão diretamente 

associadas à exploração e produção anual de petróleo e gás natural onshore e offshore, que 

podem chegar a números importantes de m³/dia, contabilizando, em períodos de expressivo 

aumento e melhoria do cenário econômico, uma maior porcentagem de produção total nacio-

nal9. Também estão relacionadas à exploração e produção de petróleo provenientes de poços 

marítimos, onde sua rentabilidade mais significativa, no Brasil, está na Bacia de Campos e 

Santos.  

A importante e valiosa reserva de pré-sal somada ao alto grau de produtividade constitui 

fatores cruciais para que este tenha se tornado o grande protagonista para o suprimento de mer-

cado futuro10. Por esse motivo, as embarcações de apoio marítimo continuam pertencendo a um 

conjunto de oportunidades para o fortalecimento da indústria naval brasileira, das transações 

comerciais do setor marítimo e grande destaque para o desenvolvimento econômico brasileiro. 

Nesse sentido, importantes considerações podem ser notadas no Plano Decenal de Expansão de 

Energia 2030 (PDE 2030) do Ministério de Minas e Energia, pois:  

 

 
7 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º, inciso XXVI.  Disponível em: https://www.abtp.org.br/upfiles/legislacao/Resolucao-Normativa-Antaq-1-

de-2015.pdf. Acesso em 04 fev. 2022.  
8 ABEAM. Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo. Frota de Embarcações de Apoio Marítimo no 

Brasil. Novembro/2022. Disponível em: http://www.abeam.org.br/arquivos/1674742983.pdf. Acesso em 06 fev. 

2023.  
9 ANP. Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; BNDES. Banco Nacional do Desenvolvi-

mento; EPE. Empresa de Pesquisa Energética; Ministério de Minas e Energia; Pré-sal Petróleo S.A. Estudo sobre 

o aproveitamento do gás natural do pré-sal. Disponível em: https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-con-

teudo/notas-e-estudos-tecnicos/estudos-tecnicos/arquivos/2020/aproveitamento-gn-pre-sal.pdf. Acesso em 09 fev. 

2022. 
10 Ibidem 
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Atualmente a contribuição do pré-sal representa cerca de 62% da produção brasileira 

total de petróleo e 60% da produção de gás natural. A participação do pré-sal tende a 

aumentar nos próximos anos com a priorização da exploração e produção deste am-

biente exploratório que apresenta expectativa de grandes acumulações com petróleo 

de alto valor comercial. Nos próximos cinco anos, dos treze projetos com entrada em 

produção previstos no Plano de Negócios da Petrobras 2020-2024, onze são voltados 

para extração no pré-sal [...].11 

 

 De acordo com as perspectivas geológicas das bacias sedimentares presentes no Zone-

amento Nacional de Recursos de Óleo e Gás (ZNMT) 202112, o Brasil possui dezesseis bacias 

marítimas e o limite dessas é o da ZEE conforme a Figura 1. Neste estudo, são definidos os 

principais argumentos sobre a importância econômica das áreas para o setor produtivo de pe-

tróleo e gás natural e, nesse sentido, a chamada Importância Petrolífera de Área Total (IPA 

Total) envolve: “1) Intensidade Exploratória; 2) Atividade Exploratória; 3) Perspectividade; 4) 

Evidência Direta de Hidrocarbonetos; 5) Necessidade de Conhecimento e 6) Infraestrutura de 

Abastecimento”.13 

 

Figura 1 – Delimitação das Bacias Sedimentares Marítimas de acordo com o Plano Plurianual 

de Estudos de Geologia e Geofísica (PPA) da ANP 

 

 
11 BRASIL. Ministério de Minas e Energia. Empresa de Pesquisa Energética. Plano Decenal de Expansão de Ener-

gia 2030. Brasília: MME/EPE, 2021.  
12 BRASIL. Ministério de Minas ... Op. cit. Zoneamento Nacional dos Recursos de Óleo e Gás (ZNMT).  Rio de 

Janeiro: MME/EPE, 08 de dezembro de 2021. 
13 Ibidem p. 104.  
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Fonte: ANP, 2022 

 

 Todos esses apontamentos levam à análise de um cenário de grande potencialidade para 

atuação de embarcações no entorno estratégico do mercado brasileiro. Observando a Figura 2, 

extraída do Painel Dinâmico de Produção de Petróleo e Gás Natural da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)14, é possível destacar a concentração da maior 

demanda por atividades de embarcações de apoio marítimo nas proximidades dos poços na ZEE 

brasileira pela distribuição da produção entre as maiores empresas: Enauta Energia, Karoon 

Brasil, Petrobras e Total Energies EP. Não obstante, devido à diversidade de categorias de ope-

rações, as embarcações também podem percorrer áreas diferentes deste entorno, como por 

exemplo, as embarcações de recolhimento de óleo, que são importantes recursos em toda a faixa 

litorânea para o combate à degradação ambiental, deslocamento de embarcações maiores para 

menores, suprimentos e estimulação de poços de petróleo. 

 

Figura 2 – Distribuição da Produção por Poço 

 

 
14 ANP. Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. Painel Dinâmico de Produção de Petróleo 

e Gás Natural. Disponível em: https://www.gov.br/anp/ pt-br. Acesso em 07 fev. 2022.  

about:blank
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Fonte: ANP, 2022 

 

Surpreendentemente e ainda considerando as crises econômicas devido às variações no 

preço do petróleo15, principalmente de 2008 e 2014, a frota de embarcações de apoio marítimo 

se manteve em crescimento no Brasil por conta da vantagem de se favorecer embarcações de 

bandeira nacional. Esse cenário pode ser considerado um estímulo aos grandes projetos do país, 

levando à capacidade tecnológica do setor naval a necessidade de maiores investimentos, gera-

ção de empregos e circulação de capital16. De acordo com os dados atuais da ANTAQ17, existem 

134 empresas de embarcações de apoio marítimo autorizadas no Brasil, o que corrobora as 

principais atuações de expansão do mercado. Mas nem sempre a conjuntura se mostrou favo-

rável e positiva a nível global, pois:  

 

Os navios de apoio foram se tornando maiores, mais potentes e complexos à medida 

que as fronteiras de E&P offshore foram se distanciando da costa. Tal fato, em para-

lelo com a demanda aquecida, resultou em um expressivo aumento das taxas diárias 

ao longo dos anos 2000. Porém, as bruscas quedas no preço do barril, inicialmente em 

 
15 Devido ao início da guerra na Ucrânia em fevereiro de 2022, houve aumento de 35% em apenas um mês, vari-

ando entre US$ 123 e US$ 139. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/business/petroleo-ja-valorizou-60-

neste-ano-veja-ate-onde-pode-chegar/. Acesso em 10 mar. 2022.  
16 COSTA, Ricardo Cunha da; MENDES, André Pompeo do Amaral; PINHÃO, Caio Marcio de Ávila Martins; 

PRATES, Haroldo Fialho; TEIXEIRA, Cássio Adriano Nunes; ROCIO, Marco Aurélio Ramalho. Mercado de 

embarcações de apoio a plataformas de petróleo e gás natural. BNDES Set., Rio de Janeiro, v. 26, n. 51, p. 77-

124, mar. 2020.  
17 ANTAQ. Op. Cit. Disponível em: http://web.antaq.gov.br/Portal/Frota/ConsultarEmpresaAutorizada.aspx. 

Acesso em 06 fev. 2022.  

about:blank
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2008 e posteriormente em 2014, impactaram negativamente as atividades de E&P 

offshore[...].18 

 

Conforme a ABEAM 19, as principais embarcações de apoio marítimo são categorizadas 

em: AHTS (Anchor Handling and Tug Supply): embarcações de alta potência para atuação no 

manuseio de âncoras ou utilizadas para transporte de suprimentos; PSV (Platform Supply Ves-

sel): para suprimentos em geral; SV (Mini Suplly Vessel): uma versão menor de PSV; FSV 

(Fast Suplly Vessel): para suprimentos de cargas rápidas; Crewboat: para transporte de tripu-

lantes; OSRV (Oil Spill Response Vessel): para recolhimento de óleo derramado; RSV (Remo-

tely Support Vessel): ra paoperações com veículos de operação remota (Remotely Operated 

Vehicle - ROV); RV (Research Vessel): embarcações de pesquisa; DSV (Diving Support Ves-

sel): embarcações de mergulho; WSV (Well Stimulation Vessel): embarcações destinadas à es-

timulação de poços de petróleo; PLSV (Pipe Laying Support Vessel): operam na construção e 

lançamento de linhas rígidas e flexíveis e por fim MPSV (Multi-Purpose Support Vessel): para 

múltiplas tarefas.  

Essa variedade de categorias permite contextualizar os principais requisitos da indústria 

de embarcações de apoio offshore para o melhor gerenciamento de processos e negócios que 

efetivamente irão contribuir para o crescimento do mercado nacional. Fundamentalmente, con-

forme o grau de complexidade das embarcações, existem fatores variáveis a serem considerados 

como as condições de mar, a distância, as particularidades ambientais, a capacidade de infraes-

trutura dos transportes, os processos regulatórios do governo, a gestão de suprimentos e logís-

tica, entre diversos outros de igual relevância. Ainda, com uma lista de possibilidades, em todos 

esses fatores são consideradas as capacidades analíticas e deliberativas humanas.20 

Neste raciocínio, entendendo que as instalações das sondas e plataformas precisam de 

uma continuidade e rotatividade de serviços que em sua quase totalidade são prestados pela 

logística marítima, o grau de complexidade é observado pelo conjunto das variáveis menciona-

das anteriormente e os desafios surgem a todo momento na rotina operacional e, por isso, existe 

 
18 COSTA, Ricardo Cunha da; MENDES...Mercado de embarcações de apoio a plataformas de petróleo e gás 

natural. BNDES. Op. Cit.  
19 ABEAM. Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo. Disponível em: http://abeam.org.br/. Acesso 

em 29 jan. 2022.  
20 HAMAJI, Edison Yoshihiro; QUEIROZ, Maciel M. e TELLES, Renato. Inovações na cadeia de apoio marítimo 

brasileira: uma abordagem por análise de conteúdo. Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa. Revista Científica 

Hermes, vol. 21, pp. 400-418, 2018.  
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uma necessidade cada vez mais recorrente de inovação das empresas de navegação relativas ao 

produto e ao serviço.21  

A complexidade das  operações das embarcações de apoio marítimo fazem parte de uma 

rotina singular de suprimento para as unidades marítimas instaladas na ZEE, além de uma gama 

imprescindível de serviços como a movimentação de carga e pessoal, o gerenciamento de resí-

duos de acordo com as normas e parâmetros de sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, 

combate à poluição por óleo e outras substâncias poluentes, combate à incêndios, manutenção 

de plataformas e estruturas submersas com equipamentos de alta tecnologia, estimulação de 

poços para produção de petróleo, entre diversas outras atividades essenciais neste contexto.  

No processo histórico de formação e estímulo às embarcações no Brasil, foram obser-

vados os primeiros incentivos à construção de embarcações ainda na década de 70, pois inici-

almente eram as embarcações de bandeira estrangeira que operavam para a Petrobras, mas, com 

o início dos processos de terceirização das atividades, houve um grande desenvolvimento da 

frota de bandeira brasileira.22 De acordo com a ABEAM e o Sindicato Nacional das Empresas 

de Navegação Marítima (SYNDARMA):  

 

Com o advento da Lei nº 9.432/1997, denominada Marco Regulatório do Setor, foi 

estabelecida a prioridade de emprego de embarcações de bandeira brasileira, e a 

navegação de apoio marítimo alcançou maior relevância em políticas de incentivos 

governamentais à construção naval brasileira, contribuindo para a reativação dessa 

indústria e gerando milhares de empregos diretos e indiretos, e economia de divisas. 

Além disso, a regulamentação atraiu significativos investimentos, que resultaram na 

construção de embarcações de apoio de alta tecnologia, capazes de operar em águas 

profundas, para fazer frente às demandas da Petrobras e atingir maior competitivi-

dade no mercado internacional. Assim, alicerçado no Marco Regulatório e na Lei 

10.893/2004 (Lei do Fundo da Marinha Mercante), e ainda nas diversas edições do 

Programa de Renovação da Frota de Apoio Marítimo (Prorefam), foram realizados 

investimentos privados de cerca de USD 10 bilhões na construção de 210 embarca-

ções, entre 2000 e 2019. Após atingir em 2014 uma frota de 500 embarcações, sendo 

50% de bandeira brasileira, o apoio marítimo experimentou, a partir de dezembro 

daquele ano, uma forte retração. A vertiginosa queda do preço do barril do petróleo 

(USD 120 para USD 30), que impactou o setor de Óleo e Gás no mundo inteiro, 

acrescida da crise econômico-institucional experimentada pela Petrobras, resultou 

num encolhimento drástico, que fez mais de 200 embarcações estrangeiras deixarem 

de operar no Brasil.23 

 

 
21 HAMAJI, Edison Yoshihiro; QUEIROZ, Maciel M. e TELLES, Renato. Inovações na cadeia de apoio marí-

timo... Op. Cit. 
22 ABEAM; SYNDARMA. Mercado de Apoio Marítimo. Logística. Perspectivas de retomada da demanda por 

embarcações de apoio marítimo. In FIRJAN. Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro. Panorama 

Naval no Rio de Janeiro 2020. Dezembro, 2020.  
23 Ibidem  
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Até 2020, o panorama brasileiro se mostrava favorável ao incentivo da indústria, pois a 

frota era de aproximadamente 360 embarcações, sendo 90% de bandeira nacional conforme 

demonstrado no gráfico da Figura 3.24  

 

Figura 3 – Evolução da frota nacional e prospecção para 2023 

 

Fonte: ABEAM, 2020 

 

Nos últimos vinte anos, é possível observar o crescimento e lançamento de programas 

de renovação de frota brasileira, pois, a frota de apoio marítimo em águas brasileiras até em 

novembro de 2022 já contava com 42025 conforme figura:  

  

Figura 4 - Frota total de apoio marítimo no Brasil por tipo de embarcação conforme a Associ-

ação Brasileira das Empresas de Apoio Marítimo ABEAM 

 

 

 
24 Ibidem 
25 ABEAM. Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo. Frota de Embarcações de Apoio Marítimo no 

Brasil. Novembro/2022. Disponível em: http://www.abeam.org.br/arquivos/1674742983.pdf. Acesso em 06 fev. 

2023. 
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Fonte: ABEAM, 2022. Frota de Embarcações de Apoio Marítimo no Brasil. Novembro/2022  

 

 

Para o pensamento e delimitação estratégico-econômico do Brasil, é preciso identificar 

as oportunidades e ameaças que possam surgir nos próximos anos e décadas. Estudar os cená-

rios futuros para o mercado de apoio marítimo nacional poderá embasar as decisões para o 

governo, a indústria, a ciência e o crescimento da sociedade. Futuros cenários representam 

“uma ferramenta heurística para previsão”26, onde diversos aspectos são considerados para a 

análise de impactos, sendo estes positivos ou negativos. Mesmo havendo incertezas para ela-

boração e preparação dos passos seguintes a serem alcançados, existe a capacidade de cumprir 

os objetivos a curto prazo e essa visão é tão importante quanto a formação do pensamento 

futuro.  

A tendência dos cenários atuais das atividades de apoio marítimo nacional oferece ques-

tões relevantes para analisar o processo de inovação, capacitação, gerenciamento e investi-

mento. Nesse sentido, a responsabilidade social, transparência de processos, pesquisa científica 

e recursos tecnológicos são importantes ferramentas na expectativa para as empresas e há fun-

damentos determinantes para o processo de melhoria de demanda do setor. Por isso, a gestão 

contratual entre o fretador, “aquele que disponibiliza, total ou parcialmente, a embarcação para 

 
26 BERKHOUT, Frans & HERTIN, Julia. Foresight futures scenarios: Developing and applying a participative 

strategic planning tool. In Greener Management International. March, 2002.  
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afretamento”27 e afretador, “aquele que tem a disponibilidade da embarcação ou parte dela, 

mediante o pagamento de taxa de afretamento”28,  necessita, primordialmente, de um processo 

de regulação para minimizar a vulnerabilidade das partes.  

 

1.2 O processo licitatório e seus efeitos: a estruturação do projeto de entrega da embarca-

ção de apoio marítimo 

 

No Brasil, as empresas que realizam operações de apoio marítimo, em geral29, precisam 

participar do processo licitatório da Administração Pública a fim de firmar contratos de afreta-

mento e prestação de serviços com a principal empresa estatal de economia mista – a Petrobras. 

Todo o complexo logístico para os serviços nas plataformas marítimas de E&P de petróleo e 

gás natural é realizado por essas embarcações nas águas jurisdicionais brasileiras e constituem 

também um mercado crucial para o desenvolvimento dos campos da camada de pré-sal con-

forme as recentes expectativas.30 Por águas jurisdicionais brasileiras, a Marinha do Brasil con-

ceitua que estas 

 

[...] compreendem as águas interiores e os espaços marítimos, nos quais o Brasil 

exerce jurisdição, em algum grau, sobre atividades, pessoas, instalações, embarcações 

e recursos naturais vivos e não-vivos, encontrados na massa líquida, no leito ou no 

subsolo marinho, para os fins de controle e fiscalização, dentro dos limites da legisla-

ção internacional e nacional. Esses espaços marítimos compreendem a faixa de 200 

milhas marítimas contadas a partir da linha de base, acrescida das águas subjacentes 

à extensão da Plataforma Continental além das 200 milhas marítimas, onde ela ocor-

rer”. 31 

 

Inicialmente, cabe ressaltar as abordagens da legislação relacionadas aos processos de 

licitação, como o artigo 37 inciso XXI da Carta Magna brasileira, regulamentado pela Lei 

8.666/9332, que assim alude:   

 
27 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015. 

Disponível em: https://www.abtp.org.br/upfiles/legislacao/Resolucao-Normativa-Antaq-1-de-2015.pdf. Acesso 

em 04 fev. 2022. Art. 2º, XXIII.  
28 Ibidem. Art. 2º, II 
29 Os contratos com empresas privadas, por não pertencerem ao rol de sociedades de economia mista ou estatais, 

são regidos por legislação pertinente ao Direito Contratual Privado e não precisam participar do processo de lici-

tação cabível à Administração Pública.  
30 JÚNIOR, Silvio F. Gomes; LIMA, Gilson B.A.; MACIEL, Gustavo S.; MEZA, Lidia A. Meza. Avaliação de 

processos licitatórios de embarcações de apoio marítimo offshore com utilização de análise envoltória de dados. 

Journal of Transport Literature. Vol. 8, n. 4, pp. 329-349, out. 2014.   
31 MARINHA DO BRASIL. Instrução Normativa 01/MB/MD de 07 de junho de 2011. Conceito para a expressão 

“águas jurisdicionais brasileiras” perante a Marinha do Brasil.  
32 BRASIL. Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm. Acesso em: 31 jan. 2022. 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-

dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri-

gações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispen-

sáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 33  

  

Em consonância com estes princípios, é oportuno observar que, em se tratando de con-

tratos de embarcações de navegação de apoio marítimo, o princípio da legalidade assume uma 

função crítica diante das inúmeras circunstâncias e eventualidades nas quais as partes se encon-

tram vulneráveis devido à incerteza da indústria e carência de regulação e, por isso, as diretrizes 

do ordenamento jurídico devem ser observadas sistematicamente, possibilitando e garantindo 

uma participação democrática na relação contratual. Além disso, aqui também nos interessa o 

princípio da eficiência da parte contratada, principalmente por constituir um importante instru-

mento para manter ou elevar a qualidade na prestação de serviços e obter resultados satisfató-

rios. 

Presentes nas diretrizes da licitação, é essencial a observação dos princípios que a nor-

teiam em suas diferentes modalidades, como a garantia de escolha da proposta mais vantajosa 

para o Poder Público, a isonomia para manter o tratamento justo entre os concorrentes e a pu-

blicidade do processo, geralmente realizado através de editais publicados no Diário Oficial da 

União. Por isso, a conformidade com os princípios legais é imprescindível para garantir que as 

transações sejam claras e transparentes.  

 Em referência à esfera da Administração Pública e seu processo de gestão de institui-

ções governamentais, destaca-se a função primordial do estatuto jurídico de empresa pública 

no artigo 173 da Constituição Federal, assim como a menção objetiva sobre as atividades de 

interesse relevante na sociedade:  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 

da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de econo-

mia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:   

 
33 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presi-

dência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso 

em: 27 jan. 2022.  
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III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública.34 

 

Em harmonia com esta disposição constitucional, o estatuto jurídico de empresas públi-

cas, sociedades de economia mistas e subsidiárias está presente na Lei 13.303/201635. Uma das 

perspectivas iniciais dessa Lei, e bastante pertinente às atribuições do mercado de apoio marí-

timo no Brasil, é a função social que os contratos exercem, principalmente pela capacidade de 

produzir efeitos a terceiros e conduzir as premissas de interesse para a coletividade. Enquanto 

permanecer a consonância com os objetivos econômicos, o contrato estará cumprindo a sua 

função social. Nesse quesito, o artigo 27 da Lei 13.303/2016 estabelece de forma clara sobre a 

matéria que:  

 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de 

realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 

expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação. § 1º A realização do 

interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance do bem-

estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela 

empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte: I - 

ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e ser-

viços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; II - desenvolvimento 

ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e serviços da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira economica-

mente justificada. § 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, 

nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade 

social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam.36 

 

 

A “responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam” 37 

pode ser entendida sob o viés de que o contrato não atende somente aos interesses das partes, 

pois representa um fator determinante de poder financeiro, político e social no Brasil, ou seja, 

é um benefício de grande dimensão para o interesse público, quando não há conflitos. 

É relevante o fato de que, nos processos licitatórios, a avaliação dos gastos é bastante 

considerada para a contratação das propostas que possuem o menor valor, mas, ainda assim, 

sem eximir as habilidades operacionais desempenhadas pelas contratadas, precisam ser quali-

ficadas por quesitos variados como segurança da navegação, infraestrutura das embarcações e 

suas especificações técnicas, qualidade de serviços prestados, capacidade de armazenamento 

 
34 BRASIL. [Constituição (1988)]. Op. Cit.  
35 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm. Acesso em 29 jan. 

2022. 
36 Ibidem. Art. 27 
37 Ibidem. Art. 27, § 2º.  
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de componentes variados, velocidade, entre outros igualmente pertinentes. Acerca da melhor 

proposta, o artigo 31 da Lei 13.303/2016 explica que:  

 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações 

em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princí-

pios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, 

da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional susten-

tável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e 

do julgamento objetivo.38 

 

Para a melhor delimitação estratégica para empresas privadas apresentarem seus lances 

nos processos licitatórios, o artigo 5439 da Lei 13.303/2016 apresenta os requisitos mais consi-

derados, sendo estes o menor preço, o maior desconto aplicado, a conjunção das especificações 

técnicas com os preços, maior oferta de preços e, como incentivador das relações comerciais, o 

maior retorno econômico.  

Não obstante o fato de que as exigências para prestação de serviços são cruciais para a 

confiabilidade e sinergia entre as partes, para uma orientação ainda mais assertiva, também 

podem ser recorridos os processos de qualificação da parte contratada, onde a avaliação e o 

desdobramento dos recursos estruturais, técnico-científicos e socioeconômicos farão parte de 

toda uma filosofia operacional observando o grau de satisfação e responsabilidade social dos 

ciclos projetados.  

Antecedente às subscrições dos contatos de embarcações de apoio marítimo, especifi-

camente de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos da Petrobras (RLCP)40 e ar-

tigo 64 da Lei 13.303/201641, o processo de pré-qualificação das contratadas é considerável, 

pois são analisadas as esferas objetivas e subjetivas da prestação de serviços e isto significa que 

há uma identificação de todas as circunstâncias e exigências sustentadas pelo contrato. De 

forma objetiva, caso a embarcação não se encontre de acordo com os quesitos técnicos e de 

qualidade em seu segmento estabelecidos pela parte contratante e segundo especialistas, não 

 
38 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 31 
39 Ibidem. Art. 54 
40 PETROBRAS. Petróleo Brasileiro S.A. Regulamento de Licitações e Contratos da Petrobras (RLCP). Revisão 

04. Disponível em: https://canalfornecedor.petrobras.com.br/pt/regras-de-contratacao/conheca-lei-das-estatais/# 

regulamento. Acesso em 04 fev. 2022.  
41 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 64: Considera-se pré-qualificação permanente o 

procedimento anterior à licitação destinado a identificar: I - fornecedores que reúnam condições de habilitação 

exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente 

estabelecidos; II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pública. 
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atenderão parte do artigo 54 da Lei 13.303/2016, onde “os critérios de julgamento serão expres-

samente identificados no instrumento convocatório e poderão ser combinados na hipótese de 

parcelamento do objeto”.42  

A Lei 13.303/2016 institui importantes procedimentos de   transparência, administração 

e governança a serem observados pelas estatais, como meios de conduta, procedimentos de 

gestão de risco, padronização de responsabilidades, diretrizes para divulgação de informações, 

entre diversos outros fatores para que o “grau de confiabilidade” seja satisfatório perante a so-

ciedade e instituições governamentais, considerando somente que “a disponibilização de infor-

mações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou que tenham por objeto se-

gredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir confidencialidade.”43 

A E&P de petróleo e gás no Brasil é um mercado de forte atuação da Petrobras e, por 

isso, a observação dos ditames jurídicos brasileiros para contratos de embarcações de apoio 

marítimo é imprescindível para o direcionamento de planejamento das empresas privadas do 

ramo. Essas empresas constituem um grande investimento no país e contribuem para o fluxo, 

deslocamento e transação de bens, serviços e mão de obra. A Petrobras assume o papel de parte 

contratante dos contratos de afretamento das embarcações e tem o dever de estar em conformi-

dade este, pois:  

 

O modelo de Administração Pública brasileira optou pela criação de pessoas jurídicas, 

com personalidade jurídica de direito privado, para o exercício de atividades econô-

micas em sentido estrito, seja em regime de concorrência com o mercado privado, em 

atividade econômica monopolizada ou na prestação de alguns serviços públicos. São 

as nossas estatais, que ordinariamente assumem a forma de empresas públicas ou so-

ciedades de economia mista, atuando em relevantes áreas da vida social.44 

 

Por esse motivo, para garantir que se faça uma boa reflexão sobre o processo licitatório 

e seus efeitos para o mercado de apoio marítimo brasileiro, é preciso ter em mente que a Lei 

13.303/2016 é um dos instrumentos mais importantes atualmente devido às contratações com 

a Petrobras. Para Bragagnoli:  

 

Mais do que cumprir o que determina o art. 173, §1º da Constituição Federal, a Lei 

n.º 13.303/2016, ao dispor sobre o estatuto jurídico das empresas estatais, inaugurou 

um regime jurídico administrativo próprio para essas entidades, promovendo altera-

ções profundas em suas organizações, passando pelos requisitos mais qualificados 

para composição da diretoria, pelo planejamento estratégico, a latente luta contra a 

corrupção e seus modernos instrumentos de combate, bem como na forma como elas 

 
42 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 54, § 1º.  
43 Ibidem. Art. 88, § 1º. 
44 TORRES, Ronny Charles L. de. In BRAGAGNOLI, Renila Lacerda. Lei n.º 13.303/2016: reflexões pontuais 

sobre a lei das estatais [livro eletrônico]. Curitiba: Editora JML, 2019. 
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cumprem sua função social, mediante um procedimento peculiar de licitações e con-

tratos, desenvolvido, em grande monta, a partir da absorção de posições doutrinárias 

construídas e entendimentos jurisprudenciais consolidados ao longo do tempo.45 

 

Julga-se coerente analisar as considerações trazidas na oportunidade da Lei 13.303/2016 

como um conjunto de fatores para que as empresas estatais possam realizar seus planos de 

negócios com maior assertividade projetada para o futuro. Para os contratos com a Petrobras, o 

processo inicial de licitação é a primeira parte de um ciclo sistemático, analítico, parametrizado 

e composto por métodos estratégicos na concorrência do mercado. Os pressupostos de contratos 

com outras empresas que não sejam da Administração Pública brasileira presumem observação 

de legislação específica para a relação contratual, o que não é objeto deste estudo. 

Como parte das diretrizes da Lei 13.303/2016, o objeto de contratação é padronizado, 

assim como as minutas de contratos e instrumentos de convocação, que necessariamente devem 

ser regidos por normas internas.46 Nos contratos com a Petrobras, o objeto de contratação das 

embarcações de apoio marítimo é o afretamento, por período47, pela contratada à Petrobras, de 

um tipo específico de embarcação, devidamente armada e tripulada de acordo com os requisitos 

técnicos do escopo operacional. De forma geral, os requisitos são relacionados ao calado, me-

didas do convés, propulsão, potência, velocidade de serviço, notação de classe de posiciona-

mento dinâmico, capacidade de suprimento, equipamentos de reboque ou manuseio, acomoda-

ções, equipamentos de combate a incêndio e outros.  

A embarcação para apoio às unidades de produção e perfuração deve ser utilizada nas 

áreas em que a Petrobrás for concessionária48 conforme o artigo 33 da Lei 9.478/97:  

 
45 BRAGAGNOLI, Renila Lacerda. Lei n.º 13.303/2016: reflexões pontuais sobre a lei das estatais [livro eletrô-

nico]. Curitiba: Editora JML, 2019. 
46 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 32: Nas licitações e contratos de que trata esta Lei 

serão observadas as seguintes diretrizes:  I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convoca-

tórios e das minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas.  
47 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9432.htm. Acesso em 21 fev. 2022. Art. 

2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: II - afretamento por tempo: contrato em 

virtude do qual o afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo 

determinado.  
48 BRASIL. Lei 9.478 de 06 de agosto de 1997. Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas 

ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9478.htm. Acesso em 18 fev. 

2022.  

De acordo com o Art. 2° desta Lei, fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição de propor 

ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas destinadas a: VIII - definir os blocos a serem 

objeto de concessão ou partilha de produção; 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição Federal, as seguintes atividades: 

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro; 
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Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da vigência desta Lei, tenha a PETRO-

BRÁS realizado descobertas comerciais ou promovido investimentos na exploração, 

poderá ela, observada sua capacidade de investir, inclusive por meio de financiamen-

tos, prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvolvimento pelo prazo de três anos 

e, nos casos de êxito, prosseguir nas atividades de produção.
 49

 

 

Conforme as instruções legais, as atividades de E&P de petróleo e gás natural só podem 

ser exercidas por intermédio de contratos de concessão ou pelo regime de partilha de produção 

das áreas de pré-sal ou demais áreas consideradas estratégicas.50 Sendo assim, cada embarcação 

de apoio marítimo atuará de acordo com a relevância e demanda operacional da Petrobras, ca-

bendo obedecer às exigências técnicas.  

De acordo com as minutas padrões dos contratos51, as embarcações destinadas ao apoio 

às atividades de pesquisa e lavra de hidrocarbonetos devem obrigatoriamente ser dotadas de 

todo o equipamento e materiais indispensáveis para o cumprimento de suas funções, como os 

instrumentos de navegação, comunicação e salvatagem52 aferidos anualmente por uma empresa 

credenciada pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), bem como demais equipamen-

tos requeridos pela Autoridade Marítima Brasileira.  

Durante a fase de mobilização da embarcação para o início do contrato, a pessoa jurídica 

na qualidade de Empresa Brasileira de Navegação (EBN)53 e com sede no país, tem por objeto 

o transporte aquaviário devidamente autorizado a operar em águas jurisdicionais brasileiras. 

Para o processo de adequação do objeto de contratação, é necessário que a empresa componha 

um projeto constituído por diversas fases para a entrega da embarcação em total conformidade 

com os requisitos do contrato, caso contrário, não há o aceite da parte contratante. Por esse 

 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas nos incisos 

anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos 

no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e de gás natural. 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4o desta Lei serão reguladas e fiscalizadas pela União e 

poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou contratação sob o regime de partilha de produção, 

por empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. (Grifo da autora) 
49 BRASIL. Lei 9.478 de 06 de agosto de 1997. Op. Cit. Art. 33.  
50 Ibidem, 
51 PETROBRAS. Regras de Contratação. Disponível em: https://canalfornecedor.petrobras.com.br/pt/regras-de-

contratacao/catalogo-de-padronizacao/#especificacoes-tecnicas. Acesso em 19 fev. 2022.  
52 Anemômetro fixo, binóculos e barômetro com aferição anual.  
53 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Op. Ct. Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as 

seguintes definições:  VI - embarcação brasileira: aquela que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira, 

independentemente do local onde tenha sido construída ou da forma como tenha sido incorporada à frota do 

operador;   
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motivo, é preciso obedecer ao fato de que “um projeto é formado por um esforço não perma-

nente, ou seja, temporário, para a criação de um produto ou serviço. Como não é permanente, 

podemos afirmar que todos os projetos deveriam conter um início, um desenvolvimento e um 

fim bem definidos”.54  

O planejamento de adequação e preparação de uma embarcação de apoio marítimo con-

templa etapas cruciais sem as quais não há aceitação por parte da Petrobras para o início do 

contrato, o que poderá culminar em uma desenfreada reestruturação de processos com custos 

elevados para as empresas contratadas. Assim:  

 

O planejamento estratégico é uma técnica corporativa que proporciona a análise am-

biental de uma empresa, identificando suas oportunidades, ameaças, pontos fortes e 

fracos para que saia do seu estado atual (missão) e chegue ao estado esperado (visão). 

As ações necessárias para essa transição normalmente são implementadas por meio 

de projetos. Atividades como identificar as necessidades de mercado, desenvolver um 

plano de ação, controlar mudanças, garantir qualidade, controlar qualidade e gerar 

resultados são intrínsecas de estratégia e projeto. As organizações buscam constante-

mente o ponto de equilíbrio entre a estratégia (o que se pretende), os processos (a 

rotina) e os projetos (ações de mudança).55  

   

 Uma das fases contempla o plano de gestão de pessoas, pois possibilita a maior capaci-

tação de competências para influência e atuação positiva no projeto. É essa definição de requi-

sitos de pessoas que fará parte do conjunto da estrutura analítica do projeto (EAP)56 com a 

formatação dos papéis e responsabilidades primordiais dos membros das equipes, desde a 

equipe técnica como engenharias e manutenção, até recursos humanos e setores adjacentes. 

Assim, “a definição de requisitos de pessoas do projeto deve partir de um entendimento de 

fatores ambientais da empresa – organizacional, técnico, interpessoal, logístico e político”.57 

Com a embarcação no estaleiro e como parte da gestão organizacional de tripulação experiente, 

é importante observar que a atuação dos comandantes e chefes de máquina deve contar com o 

mínimo de experiência de um navio de mesma classe e garantir que a tripulação possua todas 

as licenças e treinamentos pertinentes, como as Normas Regulamentadoras (NR), Standards of 

Training, Certification & Watchkeeping (STCW) composto pelo Curso Básico de Segurança 

de Navio (CBSN) e o Curso de Familiarização e Proteção de Navio (CFPN). 

 
54 FINOCCHIO JR., José; SILVA, Lincoln de Souza Firmino da; SOARES, Carlos Alberto Pereira e VALLE, 

André Bittencourt do. Publicações FGV Management. Fundamentos de Gerenciamento de Projetos. 2. ed. – Rio 

de Janeiro: Editora FGV, 2010.  
55 FINOCCHIO JR., José; SILVA, ...Fundamentos de Gerenciamento de Projetos. Op. Cit.  
56 Do inglês work breakdown structure (WBS) 
57 BAUMOTTE, Ana Cláudia Trintenaro; FONSECA, Doris Pereira D’Alincourt; RAJ, Paulo Pavarini; SILVA, 

Lauro Henrique de Carvalho Monteiro da. Publicações FGV Management. Gerenciamento de Pessoas em Projetos. 

2. ed. – Rio de Janeiro: Editora FGV, 2010.  
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 Observando o potencial econômico dos projetos para os contratos de embarcações de 

apoio marítimo cada vez que uma empresa privada ganha uma licitação, é imprescindível con-

templar a magnitude que uma má gestão pode trazer caso não haja o mínimo de sistematização, 

pois entende-se que o “custo de um projeto se baseia no planejamento de todas as atividades 

futuras, sequenciadas logicamente, de acordo com o ciclo de vida definido, e que consomem 

recursos de diversos tipos ao longo do tempo”.58  

 A figura 5 representa de forma sucinta as principais etapas para o início do projeto de 

mobilização da embarcação de apoio marítimo. Durante a fase de homologação e adjudicação 

da empresa vencedora da licitação, esta poderá dar início aos preparativos da embarcação e, a 

partir daí, observar os prazos pertinentes para gerenciar os riscos e evitar perdas financeiras por 

motivos de atraso na entrega.   

 

Figura 5 – Etapas para o início do projeto de mobilização da embarcação 

 

Elaborado pela autora  

 

 O projeto de mobilização de embarcações de apoio marítimo conta com uma série de 

responsabilidades inerentes à indústria naval. Por esse motivo, considerar o gerenciamento de 

cada uma dessas responsabilidades para a conferência do que é primordial durante a preparação 

dos navios é de extrema relevância para as empresas privadas. Contudo, esse processo acaba 

apresentando uma limitação decisória para ambas as partes por se tratar de uma fase anterior à 

execução do contrato em si, existindo, assim, a necessidade de rever o contexto legal para di-

minuir qualquer insegurança jurídica que possa existir e, consequentemente, os custos despen-

didos no projeto.  

 

1.3 Os desafios enfrentados pelo afretador e fretador na fase pré-contratual e na execução 

dos contratos de afretamento de apoio marítimo no Brasil  

 

 
58 BARBOSA, Christina [et al]. Publicações FGV Management. Gerenciamento de Custos em projetos. 4. ed. – 

Rio de Janeiro: Editora FGV, 2011.  
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  Inicialmente, admite-se que os contratos de afretamento de apoio marítimo fazem parte 

de uma das categorias do comércio marítimo com especificações sui generis, principalmente 

por incorporar direitos e obrigações tanto de locações como de prestações de serviços, levando 

à doutrina a complexa tarefa de determinar a natureza jurídica desses contratos através de suas 

correntes.59 Sendo os sistemas de direito interno divergentes, em respeito à regulação60, para 

uma das correntes, a natureza sui generis estaria ligada principalmente ao fato de que “apesar 

de ser semelhante com outros contratos, possui natureza própria”61.  

Contudo, existe também na doutrina outras correntes, como contemplado nas obras da 

autora Eliane Octaviano Martins e apresentado no quadro abaixo:  

 

A primeira corrente doutrinária defende o enquadramento do contrato de fretamento 

como contrato de transporte. Nesta concepção, em sentido lato sensu, inexiste dife-

renciação de enquadramento de contratos de utilização do navio no tráfico marítimo 

de transporte e de fretamento. No contexto da segunda corrente, o fretamento apre-

senta certas características que o aproximam do contrato de transporte, do contrato de 

locação e do contrato de prestação de serviços. A terceira corrente sustenta que o con-

trato de fretamento consagra-se contrato misto de locação de coisas e prestação de 

serviços, variando os dois conforme a modalidade que se apresente (...). No direito 

marítimo contemporâneo, a quarta vertente teórica vem sustentando o caráter sui ge-

neris do contrato de fretamento e sua autonomia, independentemente da modalidade. 

Tem se considerado que o fretamento é um contrato autônomo e independente, carac-

terístico e especial do direito marítimo.62 

 

Quadro 1 – As quatro correntes da natureza jurídica do contrato de afretamento 

 

 

Fonte: MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III. Elaborado pela autora  

 

 
59 MOYSÉS FILHO, Marco Antônio. Contratos de afretamento de navios: atualizada de acordo com as regras da 

ANTAQ 2016 e o Novo Código Civil de Processo Civil. Curitiba, Juruá, 2017.  
60 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III: contratos e processos. Barueri, SP: 

Manole, 2015. p. 364 
61 MOYSÉS FILHO, Marco Antônio. Contratos de afretamento de navios... Op Cit. p. 59. 
62 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III... Op. Cit. p. 365-367.  
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Os contratos de apoio marítimo compõem uma parte essencial para o cenário brasileiro, 

pois “na indústria de petróleo (...), o elemento fundamental dos contratos de fretamento engen-

dra a utilização das plataformas marítimas, navios FPSO63 e demais estruturas offshore nas 

atividades de exploração, explotação (aproveitamento) e transporte de petróleo e gás.64 Essa 

característica fundamental de exploração comercial permite a estimulação as empresas do ramo 

a disputarem no mercado os melhores desempenhos para armar e tripular suas embarcações e, 

em decorrência disto, chama-se a atenção para o fato de que:  

 

Na exploração comercial do navio, é indispensável traçar a distinção de responsabili-

dades. Doutrinariamente, encontram-se posicionamentos sustentando a esquematiza-

ção de responsabilidades pela diferenciação clássica de gestão náutica e gestão co-

mercial. A gestão náutica – GN – refere-se ao equipamento e armação do navio, salá-

rios da tripulação, manutenção do navio, custos de reparos e seguros. No contexto de 

gestão comercial – GC – insere-se o aprovisionamento da máquina, operações relati-

vas ao carregamento e descarga, despesas de escala e de portos.65 

 

 Além disso, há de se observar que a dificuldade em determinar a natureza jurídica dos 

contratos de afretamento está relacionada ao fato de os doutrinadores analisarem institutos ju-

rídicos de outros países, podendo ser até mesmo similares, mas que possuem conceitos total-

mente distintos à realidade brasileira. Portanto, esse fator importante determina e norteia a in-

terpretação correta e o alcance do verdadeiro significado considerando, além do sentido norma-

tivo em si, as características sociais, morais e culturais de outras sociedades.66  

 Fato é que mesmo com opiniões variadas, grande parte dos autores consideram que o 

afretamento é um instituto jurídico único e peculiar, mesmo que apresente em cada um dos seus 

casos concretos algumas variações similares às de armazenagem, prestação de serviços, locação 

e transporte. Durante a evolução desse instituto no Direito brasileiro, podem ser observados 

diversos argumentos e práticas mais aprimoradas com influência internacional, mas ainda assim 

de extrema relevância para a consolidação interna. 67  

Para o contexto específico dos contratos firmados com a Petrobras, por se tratar de so-

ciedade de economia mista e, assim, ser imprescindível a observação da Lei 13.303/2016, são 

utilizados documentos padronizados para as variadas formas de contratação, onde são definidas 

 
63 Floating, Production, Storage and Offloading 
64 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III... Op. Cit. p. 363.  
65 Ibidem p.372.  
66  MOYSÉS FILHO, Marco Antônio. Contratos de afretamento de navios... Op Cit. p. 56. 
67  Ibidem p. 60. 
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algumas dessas responsabilidades, como por exemplo, a empresa fretadora deverá responsabi-

lizar-se por todas as medidas necessárias à execução do afretamento da embarcação estabeleci-

das no contrato, como obter as certidões, autorizações e quaisquer instrumentos previstos em 

legislação.  

As minutas disponíveis no sítio da Petrobras através do Catálogo Eletrônico de Padro-

nização68 apresentam a padronização dos instrumentos contratuais jurídicos de acordo com cada 

tipo de serviço. Apesar de serem documentos pré-definidos, existe a possibilidade de alterações 

necessárias de acordo com o objeto de contratação.  Contudo, essa adequação é, essencialmente, 

realizada na parte técnica e operacional das embarcações, deixando as divergências sobre outras 

matérias dificilmente possíveis de serem negociadas e alteradas no decorrer da relação contra-

tual, repercutindo em uma grande insegurança jurídica por parte das contratadas ao sentirem a 

necessidade de pleitearem alterações que julgarem pertinentes para o equilíbrio da relação con-

tratual. Por outro lado, em diversos momentos a Petrobras solicita alterações através de adendos 

que acabam por coibir a atuação da contratada, levando a exaustiva negociação de conflitos e 

moderação de interesses.  

Após a homologação e adjudicação da empresa que logrou a primeira posição no pro-

cesso licitatório, esta recebe a minuta contratual já devidamente padronizada e caberá, daí por 

diante, executar o seu projeto de entrega da embarcação no prazo determinado pela contratante 

para início das operações, pois 

 

A fase de homologação representa o fim da atuação do delegatário, geralmente da 

comissão de licitação, e o retorno da atividade da autoridade pública que, após verifi-

car a regularidade do trâmite, homologa o processo, confirmando seu resultado. Por 

fim, a fase de adjudicação representa a vinculação jurídica do objeto da licitação ao 

concorrente vencedor, dando-lhe direito à assinatura do contrato administrativo.69 

Não se trata de um processo como nos demais casos de contratos privados, onde são 

acompanhadas as fases de negociações preliminares, mas ainda assim devem estar em confor-

midade com o artigo 422 do Código Civil Brasileiro onde “os contratantes são obrigados a 

 
68 PETROBRAS. Petróleo Brasileiro S.A Regras de Contratação. Disponível em: https://canalfornecedor. petro-

bras.com.br/pt/regras-de-contratacao/catalogo-de-padronizacao/#especificacoes-tecnicas. Acesso em 19 fev. 

2022. 
69 OTTERO, Barbara Dutra Lameira; VIOLANTE, Alexandre Rocha; Avaliação e Implementação do Programa 

de obtenção de meios de superfície (PROSUPER): obstáculos ao projeto estratégico de defesa da Marinha do 

Brasil. In PEDONE, Luiz; VEDUNG, Evert (org.) et al. Avaliação de Políticas Públicas – Programas Militares 

Complexos. Rio de Janeiro: Luzes - Comunicação, Arte & Cultura, 2017, 214 p. p.101.  

https://canalfornecedor/
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guardar, assim na conclusão de um contrato, como em sua execução, os princípios de probidade 

e boa fé”.70  

Como a expectativa para o início do contrato é de ambas as partes, cabe ressaltar suas 

maiores dificuldades durante este processo de alinhamento de informações requeridas pela Pe-

trobras e a organização gerencial da empresa contratada para a entrega da embarcação.  

 

1.3.1 – As circunstâncias de vulnerabilidade das empresas contratadas  

 

Ainda que findadas as tramitações burocráticas após o processo de homologação e ad-

judicação para que as empresas iniciem a preparação do navio, permanece uma situação de 

vulnerabilidade por parte dessas empresas até a consumação e formalização do negócio jurí-

dico, ou seja, a aceitação da embarcação por parte da Petrobras e a efetiva data de entrada em 

vigor do contrato – data de sua celebração. Somente após a exoneração da contratada de pen-

dências impeditivas listadas em um relatório e testes de inspeção, a Petrobras procederá com a 

emissão do Termo de Aceitação da Embarcação (TAE), indicando que o navio encontra-se dis-

ponível e pronto para operar e, contraditoriamente, a aceitação definitiva do afretamento será 

na conclusão (ao fim da relação contratual), após a assinatura de ambas as partes do chamado 

Termo de Recebimento Definitivo (TRD), que muitas vezes, por questões administrativamente 

estratégicas, não chega a ser efetivamente entregue à empresa contratada, podendo esta ser co-

brada por valores de multas e penalidades contratuais após o fim do contrato.  

Através do quadro e figura abaixo, é possível observar em que circunstâncias cada um 

dos Termos são entregues, suas aplicabilidades e desdobramentos.  

 

Quadro 2 – Sintetização de Termos emitidos no contrato 

 

 

Termo de Aceitação da 

Embarcação (TAE) 

 

Termo de Entrega da Em-

barcação (TEE) 

Termo de Recebimento 

Definitivo (TRD) 

Documento emitido pela Pe-

trobras com a declaração do 

dia, hora e local em que a 

embarcação foi recebida por 

Documento emitido pela Pe-

trobras com a declaração de 

dia, hora e local em que a 

embarcação retornou para o 

armador, encerrando, assim, 

Documento emitido pela Pe-

trobras ao encerramento do 

contrato, através do qual, de 

forma incoerente, haverá a 

aceitação do afretamento 

 
70 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em: http://www.planal 

to.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em 02 jul. 2022.  
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esta, indicando a formaliza-

ção do início do contrato e a 

quantidade de óleo diesel 

constante para fins de co-

brança ao final da relação 

contratual, visto que o óleo 

diesel consumido pelo navio 

durante todos os anos de 

operação e execução do con-

trato é fornecido pela Petro-

bras. O TAE apresenta as in-

formações da sondagem dos 

tanques do navio, com a 

temperatura da sondagem, 

calado, fator de correção e 

densidade a 20°C. 

Este documento, portanto, é 

considerado como o marco 

inicial da relação contratual 

e a partir deste momento 

passam a valer todas as obri-

gações das partes na execu-

ção do contrato. 

 

o contrato de afretamento. 

Neste termo é especificado o 

balanço de óleo diesel e se 

haverá algum valor a ser de-

volvido para a Petrobras, 

caso o volume de óleo diesel 

seja inferior ao do início do 

contrato. Toda a apuração de 

volume de óleo diesel é feita 

pela Petrobras para verificar 

se existem pendências da 

parte operacional. Sendo as-

sim, o TEE é considerado 

apenas um encerramento das 

obrigações operacionais 

através do retorno efetivo da 

embarcação para o armador. 

Este termo não exime a Pe-

trobras de realizar cobranças 

financeiras de outras cir-

cunstâncias do contrato. 

com a assinatura de ambas 

as partes após a finalização 

das pendências identificadas 

pela fiscalização. Este docu-

mento perde o sentido de 

existir, uma vez que sua as-

sinatura não exime a em-

presa contratada de suas res-

ponsabilidades conforme a 

legislação em vigor, nem 

mesmo poderá excluir as ga-

rantias legais e contratuais 

que podem ser arguidas pela 

Petrobras dentro dos prazos 

previstos em lei e que não 

são estipulados no contrato. 

Por esse motivo, este docu-

mento raramente é recebido 

pelas empresas, levando à 

ideia de que esta abstenção 

possa compor uma forma es-

tratégica da Petrobras para 

não apresentar formalmente 

a finalização das pendências 

fiscais e jurídicas. 
Fonte: elaborado pela autora 

 

Figura 6 – Visualização de aplicação dos Termos 

 

   Fonte: elaborado pela autora 
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Está presente expressamente nas minutas contratuais71 que toda embarcação, ao ser en-

tregue à contratante, deverá ser apresentada segundo sua destinação operacional, com especifi-

cações técnicas constantes no anexo do contrato e condições de utilização de acordo com a 

Sociedade Classificadora, onde as certificações pertinentes e exigidas por lei deverão ser emi-

tidas após os processos de auditoria.   

Nas especificações técnicas, são observadas as características principais da embarcação 

como seu comprimento total, calado máximo, compartimento e largura do convés livre, além 

dos fatores de propulsão para determinação da potência dos motores dos geradores e propulso-

res, geração de energia, velocidade de serviço e notação de classe de posicionamento dinâmico. 

Dependendo do tipo de embarcação, são determinadas ainda sua capacidade de suprimento 

(água, óleo e outros componentes), equipamentos de reboque ou manuseio quando aplicáveis, 

acomodações, equipamentos de combate à incêndio e outros. Portanto, tem-se como prerroga-

tiva principal o fato de que as embarcações deverão obrigatoriamente ter aptidão técnica para 

executar as tarefas inerentes à sua destinação de operação.  

Caso a embarcação não esteja de acordo com os dispositivos anteriores, não haverá 

emissão do Termo de Aceitação da Embarcação para iniciar as operações, levando às partes a 

exaustiva e, em muitas ocasiões, prolongada fase de correções e ajustes da embarcação para 

que finalmente seja recebida pela fiscalização.  Durante esse processo, os custos de reparos e 

conformidade são consideravelmente altos para as empresas contratadas e há a necessidade de 

uma gestão estruturada para enfrentar as adversidades desse ramo da indústria. Mais uma vez é 

possível perceber que, ainda que o contrato não tenha sido iniciado, há esforços práticos e fi-

nanceiros por parte das empresas sem a garantia necessária de que o contrato será firmado e a 

execução trará os lucros esperados. Além do mais, até o momento de conclusão da inspeção e 

testes de aceitação nenhuma taxa, seja ela diária de afretamento, diária de tripulação ou afreta-

mento em moeda estrangeira convertida será devida e durante todo este período o óleo diesel 

ou combustível será de total responsabilidade da empresa.  

É cabível ainda observar a dimensão dos gastos considerando que as aquisições, insta-

lação, configuração inicial, alinhamento, comissionamento e testes de aceitação são exigidos às 

 
71 As minutas contratuais são recebidas pelas empresas contratadas e analisadas através da gestão interna de seus 

departamentos para estar em conformidade e contemplar, em conjunto, suas fases preliminares do projeto de en-

trega da embarcação. É possível observar a força legal dessas minutas em: BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 

2016. Op. Cit. Art. 32: Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:  

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas de contratos, de acordo 

com normas internas específicas. 
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contratadas e estas são responsáveis por todo o processo de interconexão dos componentes da 

especificação técnica. Essa abrangência de obrigações requer também documentação e licenças 

de operação, sem as quais não haverá conformidade com os requisitos contratuais.  

Nessa perspectiva, observa-se que nas minutas contratuais a maior parte das obrigações 

que recai sobre a contratada não é passível de argumentação e reestruturação durante a execução 

do contrato, pois as prerrogativas de se ter um contrato padrão acaba por enfraquecer a possi-

bilidade de aditivos para alteração do formato inicial das cláusulas contratuais e pouco auxílio 

às contratadas a terem a iniciativa de solicitar maior equilíbrio e pleitear quaisquer objetos que 

estejam dificultando sua gestão, mesmo havendo a possibilidade legal presente no artigo 72 da 

Lei 13.303/2016, onde “os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por 

acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar”. 72 

Por isso,  

Os contratos padrão são comprovados pela prática e cobrem a maioria das contingên-

cias prováveis de ocorrer ao longo do período de prestação de serviço. Eles providen-

ciam linhas de orientação claras sobre quem é o responsável legal pelos custos em 

caso de ocorrências (...). O texto padrão abrange as questões de um modo geral, mas 

como cada embarcação possui suas particularidades, ele é insuficiente nos detalhes. 

Assim sendo, as cláusulas adicionais servem como complemento ao texto genérico de 

modo a adequar os termos às especificações de cada embarcação.73 

 

Diversas são as ocasiões de rescisão contratual nas quais as empresas permanecem em 

situação vulnerável, principalmente por constarem cláusulas com entendimento subjetivo que 

tornam a relação desequilibrada. Em um desses contextos, existe a cláusula de rescisão por 

lentidão no cumprimento das operações, na qual expressamente se aplica o fato de a afretadora 

(Petrobras) presumir que operações não serão concluídas nos prazos estipulados74. Esse julga-

mento baseado em indícios não deve ser aplicado em operações complexas como as de apoio 

marítimo, onde as adversidades do setor se apresentam de forma irregular constantemente, 

sendo prejudicial a suposição de fatos sem apresentação de evidências por parte das fretadoras.  

Sob a égide de responsabilidade, a empresa fretadora deve contratar os seguros neces-

sários ao cumprimento do contrato e destinados à cobertura dos colaboradores (tripulação) e 

seus bens, mesmo quando transportados sob a responsabilidade da afretadora (Petrobras), e 

contratar seguro de responsabilidade civil por danos causados a terceiros sob pena do contrato 

ser suspenso ou rescindido a critério da Petrobras. 

 
72 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016... Op Cit. Artigo 72 
73 RODRIGUES, Verônica da Silva. Gestão dos Contratos de Afretamento no Setor Offshore. Revista de Direito 

e Negócios Internacionais da Maritime Law Academy – Mlaw – International Law and Business Review. Vol. 2, 

nº 2, julho a dezembro - 2022. pp 83-106.  
74 Cláusulas presentes nas minutas contratuais  
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Existe na fase pré-contratual a possibilidade de a afretadora rescindir o contrato sem 

indenização ou retenção do afretamento através da suposição de um atraso injustificado na en-

trega da embarcação. Essa possibilidade, expressa nas minutas contratuais, acaba sendo um 

fator arbitrário, pois não se pode conceituar de forma clara e objetiva “atraso injustificado”.  Se 

houver a rescisão por este argumento, a solução da lide será através de judicialização do caso 

com o prolongamento por anos da expectativa de ressarcimento dos dispêndios da fretadora no 

projeto de mobilização da embarcação.  

Por esse motivo, faz-se necessário rever o dispositivo legal que prevê as sanções admi-

nistrativas e a rescisão contratual presente no artigo 82 da Lei 13.303/2016 que assim dispõe:  

 

Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas 

em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contra-

tado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções pre-

vistas nesta Lei.§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado.§ 3º Se a multa for de valor superior 

ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela em-

presa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, co-

brada judicialmente.75 (grifo da autora) 

 

Além de cumprir com as normativas presentes nas minutas contratuais da sociedade de 

economia mista Petrobras, existe a obrigatoriedade de manutenção das condições técnicas, fi-

nanceiras, jurídicas e fiscais por parte das empresas brasileiras de navegação conforme a Reso-

lução Normativa nº 5 da ANTAQ, onde é estabelecido que, sem o cumprimento dessas condi-

ções, há a possibilidade de descontinuação da autorização de operação. Essa autorização é re-

gida através do artigo 3º que assim alude:  

 

Art. 3º A autorização   para  operar   nas   navegações de   apoio   marítimo,    apoio 

portuário,    cabotagem   e   longo    curso,    somente   poderá    ser   outorgada    a   

pessoa    jurídica constituída nos  termos   da  legislação   brasileira,  com   sede   e  

administração  no  País,  que tenha por objeto  realizar o transporte  aquaviário  ou 

apoio   na navegação  pretendida,  e que  atenda    aos requisitos   técnicos, econômicos  

e  jurídicos    estabelecidos  nesta    Norma,    na legislação complementar  e  nas  

normas    regulamentares  pertinentes  e,  quando   for  o  caso,  nos Tratados, Con-

venções e Acordos  Internacionais,  enquanto vincularem  a República Federativa do 

Brasil. §1º - A autorização    terá    vigência    a   partir   da    data    de    publicação   

do correspondente    Termo de    Autorização, importando    o    exercício     das    

operações    pela autorizada em   plena   aceitação das condições estabelecidas na  

legislação   de  regência,   nesta Norma e no referido Termo de Autorização. § 2º - É 

 
75 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Artigo 82 
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vedada a transferência da titularidade da outorga de autorização estabelecida no caput 

deste artigo.76 

 

Sendo a ANTAQ a responsável pelo ato administrativo de expedir o documento “que   

autoriza a pessoa jurídica a operar na navegação de apoio marítimo, apoio portuário, cabotagem 

ou longo curso, por prazo indeterminado”77, é cabível considerar suas atribuições como impres-

cindíveis para diminuição da insegurança jurídica das partes nos contratos de apoio marítimo, 

principalmente pelos seus objetivos claramente enunciados na Lei 10.233/ 2001:  

  

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terres-

tre e Aquaviário: I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políticas for-

muladas pelo Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, pelo Mi-

nistério dos Transportes e pela Secretaria de Portos da Presidência da República, nas 

respectivas áreas de competência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos 

nesta Lei; II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, 

as atividades de prestação de serviços e de exploração da infraestrutura de transpor-

tes, exercidas por terceiros, com vistas a: a) garantir a movimentação de pessoas e 

bens, em cumprimento a padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, 

pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas; b) harmonizar, preservado o inte-

resse público, os objetivos dos usuários, das empresas concessionárias, permissi-

onárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando con-

flitos de interesses e impedindo situações que configurem competição imperfeita, 

práticas anticompetitivas ou formação de estruturas cartelizadas que constituam 

infração da ordem econômica. 78 (Grifos da autora) 

 

 

Embora a insegurança jurídica por parte das contratadas seja um motivo suficiente para 

revisão de normas na jurisprudência brasileira, cabe neste estudo verificar as motivações da 

parte contrária – da sociedade de economia mista Petrobras – pois entende-se que o tema segu-

rança jurídica pauta sobre a atuação do Poder Público em geral, onde deve prevalecer a busca 

constante por garantias de equilíbrio normativo na relação contratual.  

 

1.3.2 – As motivações da parte contrária: a vulnerabilidade da afretadora 

 

 
76 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 05 de 23 de fevereiro de 2016. 

Disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publi sher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21172346/ do1-

2016-02-25-resolucao-normativa-n-5-de-23 -de-fevereiro-de-2016-21172117.Acesso em 16 jul. 2022. 
77 Ibidem Art 2º. 
78 BRASIL. Lei 10.233 de 05 de junho de 2001. Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terres-

tre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terres-

tres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001 /l10233.htm. Acesso 

em 07 ago. 2022. 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publi%20sher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21172346/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001%20/l10233.htm
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Sendo a afretadora uma economia de sociedade mista brasileira e, conforme abordado 

previamente, é importante observar que os contratos firmados com a Petrobras devem ser pa-

dronizados conforme a lei que rege seu estatuto jurídico. Presente na lei 13.303/2016, o artigo 

32 afirma que “nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes 

diretrizes (...) I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas” 79 e, ainda “Art. 40. As em-

presas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar e manter atualizado regu-

lamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, especialmente 

quanto a (...) III - minutas-padrão de editais e contratos”80. 

Os contratos de apoio marítimo realizados com a Petrobras são regulados por três pila-

res: suas cláusulas, pelo disposto na Lei 13.303/2016 e pelo direito privado. Encontram-se, 

efetivamente por conta dessa simultaneidade, diversas lacunas de análise complexa e, em de-

terminados casos, contraditórias. Como exemplo, estabelece o artigo 69 da Lei 13.303/2016 

que “são cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: VII - os casos de resci-

são do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos” 81.  

Contudo, dificilmente são encontrados esses mecanismos para alteração, prejudicando 

a conciliação durante fase pré-contratual e execução do contrato para solução de impasses que 

necessitam factualmente de revisão, principalmente por parte da contratada, pois, sendo o con-

trato (padrão) proveniente da afretadora na fase de homologação82 do processo licitatório, pre-

valecerão as cláusulas contratuais redigidas desde o início, caracterizando uma vantagem para 

a parte contratante – Petrobras. Assim, a cláusula estipulada em contrato onde se manifesta a 

possibilidade de alterações das disposições contratuais através de aditivo por decorrência de 

fatores supervenientes ou ocasiões que impulsionam sua revisão não é tão simples de ser tra-

tada.  

Mesmo que este cenário apresente um aspecto benéfico e positivo para a afretadora, há 

determinados casos nos quais estão presentes as possibilidades de prejuízo para esta, incidindo 

predominantemente na 1) não entrega da embarcação por parte da contratada para início das 

operações, provocando falha na execução operacional da Petrobras nos campos de petróleo; 2) 

 
79 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Artigo 32.  
80 Ibidem. Artigo 40 
81 Ibidem. Artigo 69 
82 Ibidem. Artigo 60 A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do con-

trato em favor do licitante vencedor. Artigo 74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos 

do contrato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a 

exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.   
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paralisação do afretamento sem justa causa ou prévia comunicação e 3) suspensão do afreta-

mento por determinação das autoridades competentes motivada pela contratada, gerando even-

tual aumento de custos.   

Os efeitos imediatos para os casos de impossibilidade de entrega da embarcação na fase 

pré-contratual ou na hipótese de a contratada não assinar o contrato podem representar um risco 

para o processo decisório de gestão operacional da afretadora, mas ainda assim existe a alter-

nativa de convocar os licitantes subsequentes por ordem de classificação conforme o artigo 75 

da Lei 13.303/2016:  

 

Art. 75 A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o licitante 

vencedor ou o destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação 

para assinar o termo de contrato, observados o prazo e as condições estabelecidos, sob 

pena de decadência do direito à contratação. § 1º O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. § 2º É facultado à empresa pública ou à 

sociedade de economia mista, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

no prazo e nas condições estabelecidos: I - convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propos-

tas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformi-

dade com o instrumento convocatório; II - revogar a licitação.83 (grifos da autora) 

 

Havendo a paralisação do afretamento sem justa causa ou comunicação prévia, caberá 

à contratada  

[...] reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, inde-

pendentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.84   

 

Por fim, em casos de suspensão do afretamento por determinação da autoridade brasi-

leira conforme a Lei 9.432/1997 onde “a inobservância do disposto nesta Lei sujeita o infrator 

às seguintes sanções: II - suspensão da autorização para operar, por prazo de até seis meses.”85, 

caberá à contratada ressarcir os custos despendidos pela afretadora.  

Compreende-se que a formação de uma relação contratual, sendo um negócio jurídico 

onde são criados direitos e obrigações, deve seguir os preceitos legais nacionais, mantendo a 

ordem econômica e os princípios de justiça social.86 Nos contratos de afretamento de apoio 

 
83 Ibidem. Artigo 75 
84 Ibidem Artigo 76 
85 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Op. Cit. Artigo 15  
86 BRASIL. [Constituição (1988)]. Artigo 170 
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marítimo com a sociedade de economia mista Petrobras, podem ser observadas algumas temá-

ticas que necessitam de revisão e adequação normativa para minimizar a insegurança jurídica 

entre as partes, conforme observado anteriormente.  

É possível verificar o maior desequilíbrio devido às situações de vulnerabilidade do fre-

tador, visto que a maioria dos problemas encontrados durante a fase pré-contratual e execução 

do contrato representa uma precariedade de recursos que podem ser utilizados a seu favor. Ca-

rente de regulação do órgão competente, os contratos de apoio marítimo firmados conforme a 

Lei 13.303/2016 seguirão com esse impasse enquanto não houver uma manifestação da comu-

nidade científica em conjunto com a jurídica e legislativa para investigar a matéria e cessar o 

exercício abusivo do direito.87  

Sendo a ANTAQ o órgão competente para a propositura de alterações pertinentes à na-

vegação de apoio marítimo, cabe à esta, em sua esfera de atuação:  

 

[...] I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de ativi-

dades portuárias; II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e 

fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuá-

rios pelos investimentos realizados;(...) IV – elaborar e editar normas e regulamen-

tos relativos à prestação de serviços de transporte e à exploração da infra-estru-

tura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegu-

rando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os operadores; 

V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de 

transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marí-

timo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos 

art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administra-

tivos(...)88. (Grifos da autora)  

 

Por esse motivo, a avaliação executiva da Resolução Normativa 01 da ANTAQ de 13 de 

fevereiro de 2015, que estabelece os procedimentos e critérios para afretamento de embarcação 

por empresa brasileira de navegação de apoio marítimo, poderá identificar e viabilizar o aper-

feiçoamento dos elementos motivadores de insegurança jurídica, bem como fomentar no Brasil 

a avaliação de outras políticas públicas que demandam ajuste normativo.  

O capítulo a seguir tem como objetivo sinalizar a importância das ações da ANTAQ e 

suas atribuições enquanto agente reguladora, bem como apontar as dificuldades e necessidades 

de ajustes nos contratos de apoio marítimo firmados com a Administração Pública como uma 

 
87 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Art. 187. Também comete ato ilícito o 

titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou 

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
88 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 

2015...Op. Cit. Artigo 27.  
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forma de estímulo à análise executiva da Resolução Normativa 01/2015. Seus resultados apre-

sentaram, assim, um conteúdo científico para incentivar futuras recomendações às autoridades 

competentes.  

 

CAPÍTULO 2 – A RELEVÂNCIA DOS ATOS NORMATIVOS DA ANTAQ NOS CRI-

TÉRIOS DE AFRETAMENTO DE APOIO MARÍTIMO 

 

O capítulo 2 apresenta a importância da atuação da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários desde a sua criação no início dos anos 2000 e análise de suas principais atribuições 

e responsabilidades no processo de implementação de políticas nos setores pertinentes.  

Diante da complexa tarefa de regular setores onde há um número elevado de partes 

interessadas e atuantes em processos distintos, dificilmente haverá consenso sobre temas que 

necessitam de revisão e adequação conforme a realidade econômico-social nacional. Somado a 

esses fatores, também é difícil a autonomia e atribuição de propor políticas públicas em setores 

que carecem de processos de melhoria como os contratos de apoio marítimo.  

 A avaliação desses fatores no capítulo 2 se justifica na medida em que contribui para a 

inserção do contexto na qual a Resolução Normativa 01/2015 é parte e direciona, na sequência, 

à análise crítica no capítulo 3.  

 

2.1 – As funções da ANTAQ enquanto agência reguladora e seu compromisso na criação 

de políticas públicas  

 

Um importante marco regulatório para o Brasil no início do século XXI foi a criação da 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ através da Lei 10.233 de 05 de junho 

de 2001. O processo de sua instituição ocorreu ao longo dos anos 90, fruto do Programa Naci-

onal de Desestatização (PND)89. Como parte dos objetivos fundamentais deste Programa, era 

necessário “(...) contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida (...)”90 e “permitir que a 

 
89 O Programa Nacional de Desestatização (PND) foi criado através da Lei 8.031 de 12 de abril de 1990 sancionada 

pelo presidente Fernando Collor. Posteriormente, essa lei foi revogada pela Lei 9.491 de 09 de setembro de 1997.  
90 BRASIL. Lei 9.491 de 09 de setembro de 1997. Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de De-

sestatização, revoga a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9491.htm. Acesso em 04 set. 2022. Art. 1º, II.  
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Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja 

fundamental para a consecução das prioridades nacionais” 91.  

Neste modelo estava prevista a composição de órgãos reguladores para atuar em setores 

econômicos nos quais o Estava havia diminuído sua participação e, por isso, as agências regu-

ladoras iriam dar início à execução de políticas públicas da Administração centralizada, sendo 

importantes para regulação e fiscalização dessas atividades nas quais o Estado já não passaria 

a ser mais o empreendedor. Por isso,  

 

[...] não por outra razão, desde meados da década de 1990 a doutrina brasileira vem 

ressaltando a importância e a adequação constitucional dos mecanismos de garantia 

de autonomia das agências. Em geral, apontam-se como características das agências 

reguladoras ditas independentes i) independência administrativa; ii) ausência de su-

bordinação hierárquica; iii) mandato fixo e “quarentena”; iv) estabilidade de seus di-

rigentes; e v) autonomia financeira. Essas garantias foram consideradas essenciais 

para firmar as agências reguladoras como órgãos de Estado, e não de governo, capazes 

de gerenciar contratos de longo prazo e garantir a segurança jurídica para os novos 

investidores privados que adentravam espaços abertos pela desestatização. Era um 

novo contexto institucional para uma nova relação do Estado a Economia. As agências 

reguladoras também são caracterizadas por amplo poder normativo, o qual é necessá-

rio para disciplinar, com maior precisão técnica, as atividades desempenhadas em ter-

minado setor da Economia. A especialização dos órgãos reguladores independentes 

justificaria esse poder normativo, a ser exercido com base nas diretrizes estabelecidas 

em sua lei de criação e em observância das características técnicas do setor regulado. 

Essa nova atribuição revigora substancialmente o polêmico conceito de discricionari-

edade técnica, abrindo espaço para uma atuação dinâmica da Administração Pública 

ao mesmo tempo em que pode gerar preocupações de legalidade. A fim de conferir 

maior legitimidade às decisões das agências reguladoras, inclusive as decorrentes do 

exercício de poder normativo, previu-se um devido processo legal mínimo para ga-

rantia dos administrados. Além disso, também foram adotados novos mecanismos e a 

análise de impacto regulatório [...]. Portanto, o modelo pensado e implantado du-

rante a década de 1990 partiu do movimento de reforma do Estado, com a pre-

missa de desestatização da Economia, atrelada à modernização da Administra-

ção Pública, sendo a criação de órgãos reguladores com autonomia frente ao Po-

der Executivo um dos elementos importantes nessa nova burocracia estatal.92 

(grifos da autora)  

 

A ANTAQ é organização pertencente à Administração Pública Federal indireta e cons-

titui “uma autarquia em regime especial caracterizada pela independência administrativa, au-

sência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, além de 

 
91 BRASIL. Lei 9.491 de 09 de setembro de 1997. Op. Cit. Art. 1º, V.  
92 PEREIRA NETO, Caio Mario da S.; LANCIERI, F. M.; ADAMI, M. P. O Diálogo Institucional das Agências 

Reguladoras com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário: Uma Proposta de Sistematização. Direito da 

Regulação e Políticas Públicas (Org. Carlos Ari Sundfeld e André Rosilho). 1ª ed., São Paulo, ed. Malheiros, 2014. 

Capítulo VI, p. 145-147. 
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autonomia funcional, decisória, administrativa e financeira, estas últimas ressaltadas pela pu-

blicação da Lei nº 13.848 de 2019, também conhecida como Lei das Agências Reguladoras.”93 

Além disso “tem por finalidade implementar as políticas formuladas pelo Ministério da Infra-

estrutura, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos na legislação”94  

Com o caráter regulador e fiscalizador de atividades pertinentes aos serviços de trans-

porte aquaviário, validado através do artigo 27 da Lei 10.233/2001 onde cabe à ANTAQ “fis-

calizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de navegação de longo curso, 

de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre”95, é importante ressal-

tar seu papel fundamental na criação de normativas para a navegação marítima, com diretrizes 

capazes de equilibrar o setor de apoio marítimo96 e corrigir divergências e irregularidades ma-

nifestadas no decurso das ações da indústria. Sendo assim, entre as entregas realizadas pela 

ANTAQ, destacam-se:  

                           Figura 7 – Entregas realizadas pela ANTAQ 

 

 

 
93 ANTAQ. Disponível em: https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/copy_of_compete 

ncias. Acesso em 04 set. 2022.  
94 Ibidem 
95 BRASIL. Lei 10.233 de 05 de junho de 2001.  Op. Cit. Art. 27, XXI.  
96 Ibidem  

Art. 23.  Constituem a esfera de atuação da Antaq: I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marí-

timo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso. (grifo da autora).  

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de 

prestação de serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marí-

timo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, gerindo os 

respectivos contratos e demais instrumentos administrativos. (grifo da autora) 

https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/copy_of_compete
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Fonte: ANTAQ – competências.  Disponível em: https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/institucio-

nal/copy_of_competencias. Elaborado pela autora  

 

Além do mais, cabe à Agência uma significativa representação em âmbito nacional para 

“promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à prática de afreta-

mentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à política de apoio 

à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras”.97 

Dispondo de independência administrativa, justamente por estar inserida em um regime 

autárquico especial98, bem como autonomia funcional e financeira, a Agência deve considerar 

ordinariamente as condições de regularidade, eficiência e segurança nacional 99 e obedecer aos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade,100 importantes norteadores 

para a elaboração de políticas públicas, sobretudo pelo fato de as agências reguladoras serem 

incumbidas de “ adotar práticas de gestão de riscos e de controle interno e elaborar e divulgar 

programa de integridade, com o objetivo de promover a adoção de medidas e ações institucio-

nais destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrup-

ção.”101 

 
97 BRASIL. Lei 10.233 de 05 de junho de 2001.  Op. Cit. Art. 27, VIII.  
98 Ibidem Art. 21, § 2o  

BRASIL. Lei 13.848 de 25 de junho de 2919. Dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 

controle social das agências reguladoras. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2019/lei/l13848.htm. Acesso em 08 out 2022.  

Art. 3º A natureza especial conferida à agência reguladora é caracterizada pela ausência de tutela ou de subor-

dinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória, administrativa e financeira e pela investidura a termo 

de seus dirigentes e estabilidade durante os mandatos, bem como pelas demais disposições constantes desta Lei 

ou de leis específicas voltadas à sua implementação. 
99 BRASIL. Lei 10.233 de 05 de junho de 2001.  Op. Cit. Art. 28, I.  
100 Ibidem.  Art. 66.   
101 BRASIL. Lei 13.848 de 25 de junho de 2019. Op. Cit. Art. 3º, § 3º 

https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/copy_of_competencias
https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/copy_of_competencias
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As ações das agências reguladores estão relacionadas à sua autonomia no processo de-

cisório, desde que evidenciada a adequação entre os instrumentos e as finalidades de suas deli-

berações, não cabendo arbitrariedade ou imposição de quaisquer obrigações, restrições e san-

ções além das necessárias para o interesse público102 e apresentados os objetivos de fato e de 

direito sobre a propositura ou não de atos normativos.103  

Nesse sentido, para a criação de políticas públicas, é necessário, inicialmente,  a defini-

ção do problema e análise dos riscos  (incluindo custo-benefício e custo-efetividade) sobre os 

possíveis efeitos, verificação dos impactos e sustentação do processo decisório, desde que não 

haja aumento de custos para os agentes e usuários dos serviços nem aumento de despesas e 

impacto substancial nas demais políticas públicas como as de âmbito econômico, social, ambi-

ental, de saúde e de segurança.104 Por isso, o Artigo 6º da Lei 13.848/2019 determina a realiza-

ção da Análise de Impacto Regulatório (AIR)105:  

 

Art. 6º A adoção e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral 

dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados serão, 

nos termos de regulamento, precedidas da realização de Análise de Impacto Re-

gulatório (AIR), que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do 

ato normativo (...) § 5º Nos casos em que não for realizada a AIR, deverá ser dispo-

nibilizada, no mínimo, nota técnica ou documento equivalente que tenha fundamen-

tado a proposta de decisão. (Grifos da autora)106 

 

 

O início da Análise de Impacto Regulatório no âmbito da ANTAQ será através de uma 

avaliação prévia em relação às oportunidades de solução de conflitos regulatórios ou à obriga-

toriedade e conveniência de implementação de ato normativo.107 Contudo, poderá ser dispen-

sada a AIR nos casos de a) urgência, b) necessidade de disciplinar direitos ou obrigações de 

normas hierarquicamente superiores que não permitem alternativas regulatórias, c) atos de 

 
102 BRASIL. Lei 13.848 de 25 de junho de 2019. Op. Cit. Art. 4º 
103 Ibidem Art. 5º 
104 BRASIL. Decreto 10.411 de 30 de junho de 2020. Regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam 

o art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. 

Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10411.htm. Acesso em 09 

out 2022. Art. 2º.  
105 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 55 de 02 de setembro de 

2021. De acordo com a Resolução Normativa nº55 da ANTAQ, considera-se análise de impacto regulatório 

(AIR): procedimento, a partir da definição de um problema regulatório, de avaliação prévia à edição de atos nor-

mativos, que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a razoabilidade do impacto 

e subsidiar a tomada de decisão 
106 BRASIL. Lei 13.848 de 25 de junho de 2019. Op. Cit. Art. 6º. 
107 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 55 de 02 de setembro de 

2021. Estabelece critérios e procedimentos para a Análise de Impacto Regulatório e Avaliação de Resultado Re-

gulatório pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). Disponível em: https://www.gov.br/an-

taq/pt-br/assuntos/navegacao/maritima-de-de-apoio/legislacao. Acesso em 22 out 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10411.htm
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baixo impacto, d) revogação de normas desatualizadas,  e) atos normativos em conformidade 

com os padrões internacionais e, finalmente, f) atos normativos que tenham como objetivo a 

redução dos custos regulatórios. 108 

Preocupa-se, todavia, com a interpretação da “obrigatoriedade e conveniência” de im-

plementação de normas, sendo essas algumas das principais premissas para o equilíbrio e segu-

rança jurídica entre as partes nos contratos de apoio marítimo, particularmente em sua legitimi-

dade e intensidade, objeto do presente estudo. No processo de decisão e deliberação da AN-

TAQ, é exigida uma infindável prática de declarações, articulações, processos administrativos, 

acordos e aplicação de recursos que, em um processo de interesses divergentes, acabam por 

debilitar a direção e sentido da avaliação para a propositura de uma política pública. Essa difi-

culdade pode ser bem compreendida porque:  

 

Avaliar será (...) exercer o julgamento sobre ações, comportamentos, atitudes ou rea-

lizações humanas, não importa se produzidas individual, grupal ou institucionalmente. 

Mas, para tanto, há que se associar ao valor uma capacidade de satisfazer alguma 

necessidade humana. E à avaliação compete analisar o valor de algo em relação a 

algum anseio ou a um objetivo, não sendo possível avaliar, consequentemente, sem 

se dispor de uma referência, de um quadro referencial razoavelmente preciso. Se a 

avaliação requer um referencial para que possa ser exercitada, este deverá explicitar 

as normas (valores, imagem-objetivo, situações desejadas, necessidades satisfeitas) 

que orientarão a seleção de métodos e técnicas que permitam, além de averiguar a 

presença do valor, medir o quanto do valor, da necessidade satisfeita, da imagem-

objetivo se realizaram. Há de se ter em mente, todavia, que a mensuração possibilitará 

apenas um conhecimento parcial, limitado pela possibilidade restrita de obtenção de 

dados e informações quantitativas, determinada pela definição de objetivos, metas e 

de recursos (de toda natureza) envolvidos.
 109

 

 

Compete à ANTAQ transparecer suas atividades através de relatórios em cumprimento 

às políticas do seu setor e cumprir com as prerrogativas de colaboração com o Poder Público, 

em particular na execução de políticas públicas estabelecidas pela legislação brasileira con-

forme disposto nos artigos 14 e 15 da Lei 13.848/2019:  

 

Art. 14. O controle externo das agências reguladoras será exercido pelo Congresso 

Nacional, com auxílio do Tribunal de Contas da União. Art. 15. A agência reguladora 

deverá elaborar relatório anual circunstanciado de suas atividades, no qual destacará 

o cumprimento da política do setor, definida pelos Poderes Legislativo e Executivo, e 

o cumprimento dos seguintes planos: I - plano estratégico vigente, previsto no art. 17 

desta Lei; II - plano de gestão anual, previsto no art. 18 desta Lei. § 1º São objetivos 

dos planos referidos no caput: I - aperfeiçoar o acompanhamento das ações da agên-

cia reguladora, inclusive de sua gestão, promovendo maior transparência e controle 

 
108 ANTAQ. Resolução Normativa nº 55 de 02 de setembro de 2021. Op. Cit. Art. Art. 5º 
109 GARCIA, Ronaldo Coutinho. Subsídios para organizar avaliações da ação governamental. In Planejamento e 

avaliação de políticas públicas / organizadores: José Celso Cardoso Jr., Alexandre dos Santos Cunha. – Brasília: 

Ipea, 2015. p. 256 
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social; II - aperfeiçoar as relações de cooperação da agência reguladora com o 

Poder Público, em particular no cumprimento das políticas públicas definidas 

em lei; III - promover o aumento da eficiência e da qualidade dos serviços da 

agência reguladora de forma a melhorar o seu desempenho, bem como incre-

mentar a satisfação dos interesses da sociedade, com foco nos resultados; IV - 

permitir o acompanhamento da atuação administrativa e a avaliação da gestão da 

agência. (Grifos da autora)110 

 

 No entanto, é importante admitir, através da análise crítica das circunstâncias nas quais 

os agentes públicos estão inseridos, que há muitas adversidades em alcançar seus objetivos, 

pois:  

 

As políticas públicas ocupam um lugar central no mundo dos gestores públicos, for-

necendo-lhes potencialmente tanto a legitimidade quanto os recursos de que necessi-

tam para executar suas tarefas em um alto nível de inteligência, sofisticação e compe-

tência. No entanto, o processo de políticas públicas é, em ocasiões, repleto de irraci-

onalidade, inconsistências e falta de coordenação, que podem tornar-se grandes 

fontes de tensão e sofrimento para esses agentes. Em particular, se os gestores públi-

cos não estiverem familiarizados com a natureza e o funcionamento do processo de 

políticas, eles podem não ser capazes de elaborar estratégias eficazes para influenciar 

sua direção e garantir que resulte em um conjunto integrado de resultados.111 

 

A fragmentação no processo de implementação de políticas públicas é um fator deter-

minante para impulsionar os conflitos de interesse visto que:  

 

Devido ao seu papel de destaque nas escolhas de políticas públicas e na implementa-

ção de decisões superiores, os gestores públicos como um todo tendem a assumir uma 

grande parte do escrutínio público, e da culpa, por falhas resultantes de processos de 

políticas públicas fragmentados. Eles são frequentemente confundidos, com os órgãos 

a que servem, com “a burocracia”, que é vista em muitos círculos como a grande 

responsável pela maioria das falhas na governança do setor público. Por causa de sua 

suposta “incompetência burocrática” e “resistência à mudança”, os gestores públicos 

são frequentemente responsabilizados pela má formulação de políticas e fraca imple-

mentação de iniciativas de políticas. Suas motivações e compromissos também são 

frequentemente questionados.112 

 

O gestor de uma política pública nacional deverá refletir sobre o conjunto de avaliações 

de um programa incluindo a estrutura, a configuração de sua organização e as relações de cau-

salidade entre processos e resultados em sua matriz de análise. No entanto, não lograram êxito 

 
110 BRASIL. Lei 13.848 de 25 de junho de 2019. Op. Cit. Art. 14 e 15. 
111 WU Xun; RAMESH M., HOWLETT Michael & FRITZEN Scott. Guia de políticas públicas: gerenciando 

processos. Traduzido por Ricardo Avelar de Souza – Brasília: Enap, 2014. 160 p. Título original: The public policy 

primer: managing the policy process. P. 13 e 14. 
112 WU Xun; RAMESH M., HOWLETT Michael & FRITZEN Scott. Guia de políticas públicas: gerenciando 

processos. Op. Cit. p. 16 
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em sua totalidade em decorrência dos problemas de fragmentação de políticas públicas con-

forme Wu, Ramesh, Howlett & Fritzen no quadro abaixo:  

 

Quadro 3 - Problemas decorrentes da fragmentação de políticas públicas 

 

 

Fonte: Xun Wu, M. Ramesh, Michael Howlett & Scott Fritzen. Elaborado pela autora  
 

 Adicionado a esses aspectos, um dos obstáculos referentes ao processo normativo dos 

contratos de apoio marítimo no Brasil, principalmente com a Petrobras, é a carência de maiores 

estudos científicos sobre o sistema regulamentário da ANTAQ, visto que em apenas vinte anos 

de sua criação, pouco se foi abordado na comunidade acadêmica problemas como a insegurança 

jurídica na relação contratual Petrobras x Empresas Brasileiras de Navegação. Além do mais, 

não se culpa o fato de haver políticas públicas insuficientes nessa esfera, mas sim a falta de 

abordagem à matéria e efetividade na aplicação justa e fundamentada de ato normativo. Como 

exemplo, até 2022, os atos vigentes da ANTAQ relativos à navegação marítima e de apoio são:   

 

Quadro 4 – Atos normativos da ANTAQ relativos à navegação de apoio marítimo atuais  
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RESOLU-

ÇÕES NOR-

MATIVAS  

DATA DE  

PUBLICA-

ÇÃO  

EMENTA  APLICABILIDADE  

01 18/02/2015 

Aprova a norma que estabelece os 

procedimentos e critérios para o 

afretamento de embarcação por Em-

presa Brasileira de Navegação nas 

navegações de apoio portuário, 

apoio marítimo, cabotagem e longo 

curso 

Navegação Marítima 

e de Apoio e Autori-

zações  

05 23/02/2016 

Aprova a norma para outorga de au-

torização à pessoa jurídica, constitu-

ída nos termos da legislação brasi-

leira e com sete e administração no 

país, que tenha por objeto operar nas 

navegações de apoio marítimo, 

apoio portuário, cabotagem ou 

longo curso 

Navegação Marítima 

e de Apoio e Autori-

zações  

55 02/09/2021 

Estabelece critérios e procedimentos 

para a Análise de Impacto Regulató-

rio e Avaliação de Resultado Regu-

latório pela Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários  

Procedimentos  

62 29/11/2021 

Estabelece as regras sobre os direi-

tos e deveres dos usuários, dos 

agentes intermediários e das empre-

sas que operam nas navegações de 

apoio marítimo, apoio portuário, ca-

botagem e longo curso, e estabelece 

infrações administrativas 

Navegação Marítima 

e de Apoio 

 

Fonte: ANTAQ – Principais normativos. Disponível em: https://www.gov.br/antaq/pt-br/assuntos/navegacao/ma-

ritima-de-de-apoio/legislacao. Elaborado pela autora  

 

 

Sendo assim, em relação aos contratos de embarcações de apoio marítimo com a Petro-

bras, é de interesse público a reavaliação dos termos das minutas contratuais (padrões) dos 

processos licitatórios, principalmente para manter o equilíbrio da relação jurídica, visto que, de 

acordo com o regulamento da ANTAQ, a grande parte das medidas punitivas e restritivas re-

caem sobre elementos direcionados às empresas e não à Sociedade de Economia Mista (Petro-

bras):  

 

Art. 3º À ANTAQ compete, em sua esfera de atuação, adotar as medidas necessárias 

ao atendimento do interesse público e ao desenvolvimento das atividades portuária e 

de transporte aquaviário e, em especial: XXXV - aplicar penalidades nos casos de 

não-atendimento à legislação, de descumprimento de obrigações contratuais ou 

má prática comercial por parte das empresas de navegação e de exploração da 

infra-estrutura portuária e aquaviária; Art. 4º No exercício de seu poder normativo 
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caberá à ANTAQ disciplinar, dentre outros aspectos, a outorga, a prestação, a comer-

cialização e o uso dos serviços, bem como: I - estabelecer restrições, limites ou con-

dições a empresas ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de 

concessões, permissões e arrendamentos, visando a propiciar competição efetiva 

e a impedir situações que configurem infrações contra a ordem econômica;113 

 

Embora os contratos administrativos firmados com a Administração Pública sejam re-

gidos através de preceitos de direito público, devem ser aplicados, adicionalmente, os princípios 

da teoria geral dos contratos, corroborando a importância de se estabelecer as condições de 

execução e responsabilidade das partes, incluindo a liberdade de determinação do conteúdo do 

contrato, desde que o objeto seja lícito e esteja em conformidade com os termos da licitação.  

Contudo, conforme abordado pela Lei de Licitações 13.303/2016, as possibilidades de 

alteração dos contratos visam “ restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato”114 e, para os casos de aumento de encargos no contrato “a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial”. Isso demonstra uma falta de equilíbrio para que as Empresas Brasileiras de 

Navegação consigam, em sua fase pré-contratual, abordar temas referentes às suas pretensões 

e termos para viabilidade e prospecção dos projetos de mobilização de suas embarcações.  

Por isso, a autonomia da ANATQ para resolver esses conflitos e conferir maior controle 

sobre práticas injustas pode ser um importante, quiçá o principal, recurso para alteração e regu-

lamentação normativa no segmento de embarcações de apoio marítimo no Brasil.  

 

2.2 – A carência normativa nos contratos de apoio marítimo como incentivo às ações re-

gulatórias 

 

 No ordenamento jurídico do Brasil, especificamente no Código Civil de 2002, não 

existe a definição expressa do que é o “contrato”. Por esse motivo, cabe aos doutrinadores de-

senvolver estudos e métodos conceituais para justificação de suas correntes. Nesse sentido, o 

contrato é entendido como um ato jurídico bilateral, onde é notada a declaração de vontade de 

 
113 BRASIL. Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002. Aprova o Regulamento e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos Comissionados e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - 

ANTAQ, e dá outras providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/ 

d4122.htm. Acesso em 15 jan 2023.  
114 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 81, VI.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/
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ao menos duas partes para a constituição ou extinção de direitos e deveres sobre um determi-

nado objeto, ação ou omissão. Em um primeiro momento, nota-se que um contrato é a criação 

de acordo através das vontades humanas. Para Flávio Tartuce, de acordo com a visão clássica 

ou moderna, o contrato pode ser entendido como “negócio jurídico bilateral ou plurilateral que 

visa à criação, modificação ou extinção de direitos e deveres com conteúdo patrimonial”.115 

 Contudo, não basta somente a vontade de duas ou mais partes em constituir um acordo 

de conteúdo patrimonial para a constituição de uma relação jurídica equilibrada. Para a doutrina 

pós-moderna ou contemporânea, existe a necessidade de observação do contexto social e as 

consequências que a manifestação de vontade em um contrato irá trazer para terceiros. Por isso, 

Paulo Nalim afirma que o contrato nada mais é do que a “a relação jurídica subjetiva, nucleada 

na solidariedade constitucional116, destinada à produção de efeitos jurídicos existenciais e pa-

trimoniais, não só entre os titulares subjetivos da relação, como também perante terceiros” 117.  

Conforme abordado no capítulo 1, o contrato pode gerar efeitos à terceiros, cabendo a 

relevância de sua aplicação conforme a função social que ele exerce. Por isso:  

 

A palavra função social deve ser visualizada com o sentido de finalidade coletiva, 

sendo efeito do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatória 

das convenções (pacta sunt servanda), na linha de se considerar possível a intervenção 

do Estado nos contratos, especialmente nos casos de abuso ou de excessos de uma 

parte perante outra. Nesse contexto, o contrato não pode ser mais visto como uma 

bolha, que isola as partes do meio social. Simbologicamente, a função social funciona 

como uma agulha, que fura a bolha, trazendo uma interpretação social dos pactos. 

Não se deve mais interpretar os contratos somente de acordo com aquilo que foi 

assinado pelas partes, mas sim levando-se em conta a realidade social que os cir-

cunda. Na realidade, à luz da personalização e constitucionalização do Direito Civil, 

pode-se afirmar que a real função do contrato não somente é a segurança jurídica, mas 

sim atender aos interesses da pessoa humana.118 (Grifos da autora)  

 

 

Nesse sentido, a função social dos contratos de embarcações de apoio marítimo está 

diretamente relacionada à especificidade de atividades petrolíferas, que exercem notoriamente 

uma estrutura complexa de níveis de exploração únicas e variáveis. Para que a função social 

seja considerada, portanto, eficiente, é preciso examinar no caso concreto se atende aos quesitos 

 
115 TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: volume único– 11. ed. – Rio de Janeiro, Forense; METODO, 

2021. P. 970 
116 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Op Cit.  Art. 3º Cons-

tituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e soli-

dária. 
117 NALIN, Paulo. Do contrato: conceito pós-moderno. 1. ed. 5. tir. Curitiba: Juruá, 2005. p. 255. 
118 TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil... Op Cit. p. 1004. 
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principais como a proteção à onerosidade excessiva, desequilíbrio contratual, proteção da dig-

nidade humana, possibilidade de cláusulas antissociais ou abusivas e, em termos contemporâ-

neos, sua função socioambiental.  

Os contratos de afretamento são considerados complexos devido às discussões sobre a 

sua abrangência, conceito e delimitação normativa.  É correto, porém, afirmar que:  

 

[...] o contrato de fretamento é o pacto pelo qual o fretador (...) disponibiliza o navio, 

embarcação, plataformas marítimas ou estruturas offshore ao afretador. Consideram-

se sujeitos intervenientes fundamentais o fretador e o afretador (...). A principal obri-

gação do fretador, independentemente da modalidade do contrato de fretamento, é 

disponibilizar o navio em data e local convencionados em perfeito estado de navega-

bilidade (...). Para fins de verificação das condições de navegabilidade do navio, as 

partes normalmente realizam uma vistoria conjunta no momento da colocação do na-

vio à disposição do afretador (...). Tem disso consideradas as principais obrigações do 

afretador inerentes a toda modalidade contratual de fretamento, o pagamento do frete, 

o recebimento e restituição do navio em condições, lugar e prazos convencionados. 

Há de se diferencias as responsabilidades decorrentes de um contrato de fretamento 

de uma parte para com a outra parte contratantes e destas perante terceiros.119  

 

Ainda que para o legislador brasileiro, em meio às suas atribuições, seja exigido o cum-

primento da proteção e atenção à vulneráveis contratuais, de outra maneira também é exigido 

o direito de liberdade econômica. A tentativa de se equilibrar esses dois aspectos encontra-se 

amparado na alteração do artigo 113 do Código Civil Brasileiro pela da Lei 13.874/2019120, no 

qual estabelece que a interpretação do negócio jurídico deve  

 

[...] atribuir o sentido que: I - for confirmado pelo comportamento das partes posterior 

à celebração do negócio; II - corresponder aos usos, costumes e práticas do mercado 

relativas ao tipo de negócio; III - corresponder à boa-fé; IV - for mais benéfico à 

parte que não redigiu o dispositivo, se identificável; e V - corresponder à qual seria 

a razoável negociação das partes sobre a questão discutida, inferida das demais dis-

posições do negócio e da racionalidade econômica das partes, consideradas as infor-

mações disponíveis no momento de sua celebração.121 (grifos da autora)  

 

A tutela amparada no inciso IV onde a interpretação de um negócio jurídico, aqui con-

siderado contrato de apoio marítimo, deve ser mais benéfico a quem não redigiu o dispositivo 

 
119 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III... Op. Cit. p. 394 
120 BRASIL. Lei 13.874 de 20 de setembro de 2019. Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 

estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 

de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 

dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13874.htm. Acesso em 10 dez 2022.  
121 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Op. Cit. Artigo 113.  
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acaba por contrariar, em casos práticos, a possibilidade de alteração do texto dos contratos pa-

drões com a Petrobras em sua fase pré-contratual, como também reiteradamente analisada. 

Além disso, pela dificuldade de se atribuir a natureza jurídica desse caso específico de contra-

tação, onde existe uma variedade de interpretação doutrinária, existirá a possibilidade de apli-

cação legislativa onde cada parte poderá se beneficiar do que lhe é conveniente, apresentando-

se como tema sensível e carente de revisão jurídica.  

Especificamente, o contrato de apoio marítimo brasileiro consiste em um contrato de 

fretamento por tempo ou período, onde o objeto é a navegação da embarcação para realizar 

serviços diversos durante um prazo determinado e através da contraprestação econômica deter-

minada como frete. Assim:  

 

No fretamento por tempo se consolida, em regra, a partilha da gestão: a gestão 

comercial realmente fica a cargo do afretador, mas a gestão náutica permanece a 

cargo do fretador, na condição jurídica de armador-fretador. No contexto operaci-

onal, o navio é efetivamente disponibilizado armado e equipado ao afretador, to-

davia não há transferência da posse do navio. O armador-fretador permanece na 

posse do navio, de fato e de direito. O fretador realizará a viagem contratualmente 

estipulada que lhe for determinada pelo afretador.122  

 

A dificuldade no ordenamento jurídico e doutrina brasileira em definir a natureza jurí-

dica dos contratos de apoio marítimo acaba por comprometer a composição normativa para 

esclarecimento e aplicação de casos concretos. Muitas vezes, o caráter subjetivo irá impactar 

as decisões judiciais, culminando em um desequilíbrio da relação fretador-afretador. Por esse 

motivo, entende-se que essa carência normativa no Direito brasileiro necessita de revisão emer-

gencial, principalmente para diminuir as discrepâncias e vulnerabilidades das partes. A AN-

TAQ, como força regulatória, pode atuar de forma mais ativa nesses processos específicos, 

devido à sua importância e relevância na contextualização do mercado e na sociedade.  

O monitoramento das ações da ANTAQ são importantes norteadores pois  

 

Quem não monitora os problemas que deve resolver e o resultado das ações com as 

quais pretende enfrentá-los não sabe o que acontece por conta do seu agir e nem que 

mudanças provocou com a sua ação. Não sabe por onde anda, não consegue avaliar a 

eficiência e a eficácia de suas intervenções. Para monitorar é necessário tornar preciso 

o problema, demarcá-lo e medi-lo com rigor, conhecer suas principais determinações 

e desenhar ações específicas com o poder de eliminar ou minimizar as causas funda-

mentais que o geram. Ao se implementarem as ações, deverão ser produzidos indica-

dores pertinentes - porque são úteis para quem responde por sua execução - e, por-

tanto, passíveis de serem trabalhados (analisados e avaliados) para poder informar a 

quem tem o dever de coordenar as ações e o poder de corrigi-las, caso necessário.123 

 
122 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III... Op. Cit. p. 426 
123 GARCIA, Ronaldo Coutinho. Subsídios para organizar avaliações da ação governamental... Op. Cit. p. 260 
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 E ainda:  

 

O monitoramento requer a produção sistemática e automatizada de informações rele-

vantes, precisas, sintéticas. Informações oportunas para lidar com cada processo 

particular, com as peculiaridades que lhe são próprias. Essas informações existi-

rão apenas quando a ação tiver sido desenhada e programada de forma a permitir que 

se cumpra a exigência de produzir informações apropriadas e a um ritmo adequado à 

tomada de decisões. E isso se consegue criando condições favoráveis (técnica e infor-

macionalmente) para se estabelecer a obrigatoriedade do registro das informações ne-

cessárias que compõem o sistema de monitoramento. Informações que, em larga me-

dida, serão elaboradas no processo de produção de ações.124 (grifos da autora)  

 

 Portanto, no contexto brasileiro de aplicabilidade normativa na esfera contratual de em-

barcações de apoio marítimo, identificam-se problemas que carecem de intervenção gerencial 

por ações reguladoras para conduzir novos planos. Além da análise jurídica e legislativa, é pre-

ciso destacar a contribuição científica para o aconselhamento de políticas e, nessa difícil tarefa, 

cabe aos cientistas comunicar e evidenciar de forma clara ao público e aos órgãos competentes 

suas propostas, mesmo que em muitas ocasiões afetadas pela comunicação e conflito de inte-

resses.125 

 Para Andrei Polejack, essas interfaces entre a ciência e a política são processos sociais 

onde as relações entre cientistas e atores do regime decisório político, admitem a coevolução e 

construção conjunta de conhecimento com o objetivo de enriquecer a tomada de decisão em 

diferentes níveis. Por isso, na análise do contexto regulatório brasileiro e a ação da ANTAQ 

nesse viés, a informação científica é relevante para a demanda de políticas e formulações aces-

síveis aos agentes reguladores.  

 Como analisado anteriormente, a jurisprudência do Direito Marítimo brasileiro é pouco 

utilizada como estudo, onde a análise cabe basicamente nos julgamentos do Supremo Tribunal 

Federal incorporados aos valores e princípios da Constituição de 1988 e legislação infraconsti-

tucional como o Código Civil e Código do Direito do Consumidor.126 Sendo assim, destaca-se 

a demanda por maior contribuição, fiscalização e presença do órgão regulador pertinente para 

a avaliação dos contratos de apoio marítimo.  

 

2.3 – A institucionalização da ANTAQ na elaboração de elementos normativos  

 
124 GARCIA, Ronaldo Coutinho. Subsídios para organizar avaliações da ação governamental... Op. Cit. p. 260 
125 POLEJACK, Andrei. Enhancing the policies in support of the marine Science in Brazil. Division for ocean 

affairs and the law of the sea. Office of Legal Affairs. The United Nations – New York, 2010.  
126 CASTRO JUNIOR, Osvaldo Agripino de. Brazilian Maritime Law: A General Overview. Novos Estudos Jurí-

dicos (Online), v. 14, p. 255-279, 2009. 
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Observamos no contexto social que as instituições, ao longo de sua formação, contem-

plam tipificações de ações que são construídas no decorrer de um processo compartilhado, ou 

seja, não são criadas instantaneamente. Elas possuem uma história na qual são produtos de 

padrões predefinidos e que canalizam em uma direção ou oposição dependendo do ponto de 

vista dos atores envolvidos e suas condutas. Nesse sentido, a institucionalização é parte de um 

mecanismo de sanções especificamente estabelecido para sustentar interesses sobre um deter-

minado tema. Esse sistema de controle social, composta por sua eficácia colaborativa, poderá 

ser admitido como bem-sucedido ou não através da sua capacidade assertiva em trazer resulta-

dos equilibrados.127   

Como parte do processo de institucionalização das agências reguladoras, conforme 

abordado anteriormente, admite-se que estas são produtos da desestatização da Administração 

Pública brasileira, onde desde o início da criação da ANTAQ foi possível observar a evolução 

das regulações no apoio marítimo, sendo as Resoluções Normativas o início desse processo.  

 Dentre as principais destacadas, estão a Resolução n° 2919 de 04 de junho de 2013 que 

foi derrogada pela Resolução Normativa n° 01 de 13 de fevereiro de 2015 que visa estabelecer 

os fundamentos para o afretamento de embarcações brasileiras na navegação de apoio marítimo, 

objeto de análise deste estudo.  

 Com o processo de modernização nos últimos vinte anos, a ANTAQ vem experimen-

tando novos recursos para a organização e celeridade de seus processos internos. As autoriza-

ções para operar em águas jurisdicionais brasileiras compõe um conjunto de fatores de análise 

e exigências legais realizadas pela agência, e, por isso, trazem os elementos de autonomia em 

sua essência, pois “é facultado à ANTAQ autorizar a empresa de navegação a operar nas nave-

gações de apoio marítimo, apoio portuário, cabotagem e longo curso em caráter 

especial, no caso de interesse público e de emergência, devidamente caracterizados”. 128 Além 

do mais “a empresa brasileira de navegação fica obrigada a manter as condições técnicas, eco-

nômico-financeiras e jurídico-fiscais indispensáveis para a continuação da operação na nave-

gação autorizada, devendo apresentar à ANTAQ, sempre que requerida, a comprovação do 

atendimento aos requisitos estabelecidos”129 em sua Resolução Normativa nº 05.  

 
127 BERGER, Peter L.; LUCKMANN, Thomas. The Social Construction of Reality:  A Teatrise in the Sociology 

of Knowledge. Penguin Books Ltd, Registered Offices: Harmondsworth. Middlesex. England. 1991. p.72. 
128 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 05 de 23 de fevereiro de 

2016. Op. Cit. Art. 21 
129 Ibidem Art. 11 
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 Também pode ser atribuído à esse processo de melhoria contínua a revisão de recursos 

legais que os impactos das decisões regulatórias da agência podem exercer através da Resolu-

ção Normativa nº 55 de 9 de setembro de 2021, onde caberá importante avaliação sobre a obri-

gatoriedade, conveniência e oportunidade para a resolução do problema regulatório identifi-

cado.130 Exatamente por essa possibilidade que a análise aqui proposta irá encontrar sua funda-

mentação para revisão dos casos de contratos de afretamento de embarcações de apoio marítimo 

firmados com a sociedade de economia mista no Brasil. 

 Atualmente, 228 embarcações de apoio marítimo possuem afretamentos autorizados 

com a Petrobras e previsão de término dos contratos até 2027.131  Esse panorama é reflexo do 

aumento participativo da agência no processo de regulação e fiscalização, principalmente pela 

capacidade estratégica que detém conforme demonstrado na figura abaixo:  

 

Figura 8 – Mapa estratégico da ANTAQ – 2021-2024 

 

Fonte: ANTAQ. Plano Estratégico 2021-2024. Disponível em: https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informa-

cao/acoes-e-programas/Plano_Estrategico_2021_2024_Relatorio_Executivo_vf.pdf.  

 
130 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 55 – ANTAQ – Op. Cit. Art. 

8º 
131 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Disponível em: https://www.gov.br/antaq/pt-br/as-

suntos/navegacao/maritima-de-de-apoio. Acesso em 17 dez. 2022.  
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 Portanto, a institucionalização da ANTAQ, enquanto um processo de formação do seu 

caráter organizacional, pode ser entendida como um processo histórico no Brasil no qual du-

rante os anos 90 foram intensificadas as respostas às pressões internas e externas do Estado e, 

nesse sentido, as formações das agências reguladoras trouxeram essa identidade com compe-

tências distintas. O desempenho de seu papel no setor de transportes aquaviários assume um 

caráter vital para a missão, propósito e ordenação de conflitos e resulta na necessidade de per-

sistência de representatividade e significado.  

 

CAPÍTULO 3 – A RESOLUÇÃO NORMATIVA 01/2015 DA ANTAQ: LIMITES E 

(IN)SUFICIÊNCIA REGULATÓRIA  

 

 O capítulo 3 apresenta a análise normativa sobre a matéria dos contratos de afretamento 

de embarcações de apoio marítimo no Brasil, principalmente a Resolução Normativa 01/2015 

da ANTAQ. Não há consenso doutrinário sobre a natureza jurídica132 desses tipos de contrato, 

o que torna a discussão complexa pela divergência de entendimento e interpretação. 

 A contextualização e os fundamentos utilizados nos debates críticos sobre essa resolu-

ção, principalmente das instituições e atores distintos do modal aquaviário, compreendem a 

justificativa deste capítulo, sendo discutida a necessidade de alteração da norma e apresentada 

análise econômico-jurídica sobre os contratos de apoio marítimo, seus limites e disposições 

atuais.  

 

3.1 – Sucessão de normas internas da ANTAQ e atual conjuntura 

 

Nos últimos 20 anos133, a ANTAQ tem elevado seu propósito e otimizado processos 

internos em busca de melhorias dos variados segmentos relacionados ao modal aquaviário no 

Brasil. No entanto, ainda pode-se notar a carência regulatória relativa a diversos temas, entres 

eles os contratos de embarcações de apoio marítimo. Pelos debates que contemplaram a apro-

vação da Resolução Normativa 01/2015, entende-se que o aumento da demanda de afretamento 

 
132 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III: contratos e processos. Barueri, 

SP: Manole, 2015. p. 365-367. 
133 A ANTAQ foi criada através da Lei 10.233 de 5 de junho de 2001. Desde então, configura o principal marco 

legal de atuação.  
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estrangeiro para operar no Brasil bem como as irregularidades no uso da política pública rela-

tiva ao desenvolvimento da frota da marinha mercante, a Lei 9.432/1997134, levaram à propo-

situra de um só documento normativo para tratar a matéria dos quatro segmentos: navegação 

de apoio portuário, apoio marítimo, longo curso e cabotagem. Por isso, foram derrogadas as 

resoluções da ANTAQ n° 2.919, 2.920, 2.921, e 2.922 todas de 4 de junho de 2013, incorpo-

rando seu conteúdo na Resolução Normativa 01/2015.  

A Resolução n° 2.919 trazia, em 2013, os procedimentos e critérios de afretamento de 

embarcações de apoio marítimo, mas não abrangia instruções para regular o processo de elabo-

ração de contratos entre empresas privadas nem entre empresas privadas e a Petrobras. Assim, 

ressaltam-se as indagações sobre o real sentido de conciliar quatro grandes áreas que notada-

mente possuem matérias diferentes de estruturação, em um documento genérico e com diversas 

lacunas que impedem um maior equilíbrio no funcionamento e exercício das atividades das 

partes.  

Na Resolução 2.919, embora fosse obrigatório às empresas brasileiras de navegação 

enviar à ANTAQ o contrato de afretamento, não havia referência à avaliação da formação con-

tratual em sua essência e legalidade, sendo abordados unicamente temas sobre infrações e ade-

quação às convenções internacionais, conforme podem ser observados nos trechos abaixo ex-

traídos da Resolução 2.919/2013 derrogada:  

 

[...] Art.°4, II, § 3° A empresa brasileira de navegação afretadora deverá encaminhar 

à ANTAQ, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data do registro 

do afretamento/subafretamento, cópia autenticada do contrato de afretamento ou 

Tradução Juramentada.  

[...] Art. 18. A ANTAQ poderá solicitar, a qualquer momento, a comprovação de 

adequação das embarcações às normas e convenções internacionais vigentes, 

bem como quaisquer outras informações adicionais que julgar cabíveis. 

[...] Art. 19. Por ocasião do encerramento do afretamento, a empresa afretadora deverá 

preencher o formulário de fechamento no SAMA, informando, no prazo de 15 

(quinze) dias, o local e data da devolução da embarcação. Parágrafo único. AANTAQ 

deverá ser comunicada, em até 5 (cinco) dias, do cancelamento ou quaisquer inter-

rupções ou modificações que venham a ocorrer na execução do contrato de afre-

tamento. 

[...] Art. 20. O subafretamento de embarcação estrangeira, que esteja com con-

trato de afretamento e CAA em vigor obedecerá aos critérios e procedimentos 

estabelecidos nesta norma.  

Art. 25. São infrações: IV- não encaminhar à ANTAQ, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da data do registro ou da autorização do afretamento 

 
134 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras 

providências. Op. Cit.  
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subafretamento, cópia autenticada do contrato de afretamento ou Tradução Jura-

mentada. (Advertência e/ou multa de até R$ 50.000,00) [...]. (grifos da autora).135  

 

Em comparação com a Resolução Normativa 01/2015, não houve mudança relacionada 

às questões contratuais, sendo observadas apenas poucas alterações referentes a prazos ou pro-

cessos administrativos: 

 

Art. 4º Independe de autorização o afretamento de embarcação: [...]§ 4º A empresa 

brasileira de navegação afretadora deverá encaminhar à ANTAQ, preferencialmente 

por meio eletrônico, no prazo máximo de 60 dias a partir da data do registro, 

cópia do contrato de afretamento e, quando solicitada pela ANTAQ, com tradução 

juramentada. 

[...]§ 4º-A No caso de afretamento por tempo no Apoio Marítimo em que a afretadora 

não seja Empresa Brasileira de Navegação, a Empresa Brasileira de Navegação freta-

dora será responsável por encaminhar à ANTAQ, cópia do contrato de afretamento 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da data do registro, preferencial-

mente por meio eletrônico. 

[...] II - o prazo do contrato de afretamento a casco nu da embarcação brasileira 

seja superior a 36 meses; [...] IV - a ANTAQ seja previamente comunicada, mediante 

cópia do acordo e do contrato de afretamento. (grifos da autora)136. 

 

De igual forma, pode-se observar que também não há previsão de análise do processo 

de formação contratual na Resolução Normativa 05/2016, que aprova norma para outorga de 

pessoa jurídica constituída nos termos da legislação nacional com sede no Brasil e que tenha 

como objeto a navegação de apoio marítimo. Assim como a Resolução Normativa 01/2015, a 

matéria contratual é trazida apenas como mera apresentação administrativa para outorga das 

operações e não existe indicação de avaliação sobre seu conteúdo, ainda que sobre questões 

específicas e relacionadas ao setor aquaviário, sem ultrapassar, justamente, a esfera de análise 

jurídica sobre a vontade das partes em contratar e termos legais de contratação, que é livre desde 

que exercida nos limites da sua função social e guardados os princípios de probidade e boa-fé. 

Aparecem assim, sustentados pelos termos da Resolução Normativa 05/2016, alguns 

trechos semelhantes ao da Resolução Normativa 01/2015, conforme disposto em:  

 

Art. 5º A empresa requerente, estabelecida na forma do art. 3º desta Norma, deverá 

atender aos seguintes requisitos técnicos, alternativamente: II - apresentar contrato 

de afretamento de embarcação de propriedade de pessoa física residente e domi-

ciliada no País ou de pessoa jurídica brasileira, a casco nu, adequada à navegação 

pretendida e em condição de operação comercial, por prazo igual ou superior a 1 (um) 

 
135 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 2.919 de 04 de junho de 

2013. Aprova a norma para disciplinar o afretamento de embarcação por empresa brasileira de navegação na na-

vegação de apoio marítimo. Disponível em file:///C:/Users/User/Downloads/2919%20(3).pdf. Acesso em 22 Jan 

2023 
136 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 

2015. Op. Cit.  
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ano, celebrado com o proprietário da embarcação. [...] § 2º O contrato de afreta-

mento de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser apresentado a esta 

Agência, devidamente averbado no respectivo documento de propriedade, e es-

tar registrado no competente Tabelionato de Notas. (grifos da autora).137 

 

 

Uma terceira abordagem é o da Resolução Normativa 62/2021, que se limita aos direitos 

e deveres dos usuários, agentes e empresas de navegação de apoio marítimo. Nesse contexto, 

são mencionadas partes gerais, como por exemplo, o direito de receber serviço adequado, rece-

ber informações transparentes e utilizar serviços com liberdade de escolha e sem métodos co-

ercitivos ou desleais. Todos esses direitos referem-se ao usuário e devem ser estabelecidos “sem 

prejuízo de outros estabelecidos em legislação específica e no contrato”138. Já os deveres, de-

vem ser contemplados “sem prejuízo de outros estabelecidos em legislação específica e no con-

trato, e ainda, no que couber, ao tipo de navegação realizada”139.  

Por fim, a Resolução Normativa 62/2021 trata sobre a forma de contratar unicamente 

como infrações administrativas, como por exemplo:  

 

Art. 28. Constituem infrações administrativas de natureza grave: III - impor em con-

trato cláusulas em descumprimento à lei, normas, regulamentos ou tratados, 

convenções e acordos internacionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil: multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); [...] Art. 30. Constituem in-

frações administrativas de natureza média: III - cobrar valores diretamente de ter-

ceiros estranhos à relação jurídica estabelecida no contrato: multa de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais); [...] Art. 34. Constituem infrações administrativas de na-

tureza leve: III - não comunicar à ANTAQ, em até 5 (cinco) dias, o cancelamento, 

as suspensões ou as modificações que venham a ocorrer no contrato de afreta-

mento, bem como as interrupções nele não previstas: multa de até R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). (grifos da autora).  

 

Importante sustentar que a propositura de atos normativos da ANTAQ deve cumprir 

com o seu papel social e por isso a importância em submeter à audiência pública temas que 

carecem de regulação.  Assim, refletindo a sustentação da Advocacia Geral da União no Parecer 

n. 00024/2019/NCA/PFANTAO/PGF/AGTJ,  

 

A audiência pública é o foro democrático e legalmente previsto para colaboração e 

controle prévios, pelos regulados e sociedade, na produção normativa da Agência. 

Suprimir essa etapa do processo configura violação a interesse ou direito do regulado, 

do cidadão e de toda a sociedade. Na espécie, a audiência pública é impositiva/obri-

gatória, não havendo margem para exercício de discricionariedade, mesmo naquele 

 
137 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 05 de 23 de fevereiro de 

2016. Op. Cit.  
138 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 62 de 29 de novembro de 

2021. Op. Cit. Art. 8º. 
139 Ibidem Art. 9º. 
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ponto que trata da alteração da normativa secundária vigente face a superveniência de 

normas superiores.140 

 

A promoção de atos normativos é realizada através das agências reguladoras, mas não 

devem ser incompatíveis com a ordem legal. Para isso, não cabe à ANTAQ criar direitos ou 

obrigações, mas sim direcionar a ordem regulatória para integrar a normativa primária, princi-

palmente em consonância com a sua competência.  

  No Brasil, a parte contratante que mais detém os contratos de embarcações de apoio 

marítimo é a Petrobras e, por isso, não está condicionada a obrigações de contratação das em-

presas privadas. Além dos esforços para manter a legalidade dos processos, há uma busca para 

a maior adequação dos termos contratuais em processos licitatórios que não são verificados 

pela agência reguladora do setor. Entre os principais normativos que abordam temas sobre a 

navegação de apoio marítimo analisados acima, não foram encontradas cláusulas com possibi-

lidade de verificação crítica e regulamentar para modificação contratual nem na fase de licitação 

com a Petrobras ou outro momento durante a execução ou após a finalização do contrato e, por 

isso, acredita-se que atualmente esses atos normativos da ANTAQ sejam insuficientes para 

cobrir e disciplinar conteúdo relevante.   

 

3.2 – O projeto de mobilização de embarcações sob a perspectiva privada  

 

 O projeto de mobilização de embarcações para início de contrato com a Petrobras é 

realizado através de etapas que são geridas por equipes de setores diferentes, mas com o obje-

tivo comum de alcançar o prazo estabelecido para disponibilizar o objeto de contratação para 

começar as operações em águas brasileiras. Esse projeto é de alto custo, pois envolve toda a 

estruturação de engenharia naval, contando com processos de manutenção de equipamentos, 

compras de materiais, contratação de tripulação, serviços de empresas terceirizadas de diversas 

áreas e todo o complexo trabalho de documentação conforme exigências normativas nacionais.  

 A tabela abaixo permite a visualização, de forma simplificada, da lista de verificação 

pré-contratual de uma embarcação de apoio marítimo para os contratos com a Petrobras, sendo 

alteradas de acordo com a especificação técnica.  

 

 
140 BRASIL. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. PARECER n. 00024/2019/NCA/PFANTAO/PGF/AGTJ. Dis-

ponível em: https://www.mattosfilho.com.br/Documents/Parecer%20Jur%C3%ADdico%20%20PFA%20n% C2 

%BA%2024%200738208.pdf. Acesso em 07 mar 2023.  

https://www.mattosfilho.com.br/Documents/Parecer%20Jur%C3%ADdico%20%20PFA%20n%25%20C2%20%BA%2024
https://www.mattosfilho.com.br/Documents/Parecer%20Jur%C3%ADdico%20%20PFA%20n%25%20C2%20%BA%2024
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Quadro 5 Lista de verificação pré-contratual – Contratos com a Petrobras 

1) Arranjo Geral: formatos .pdf e .dwg, contemplando todos os sistemas e subsistemas 

da embarcação 

2) Plano de capacidade da embarcação  

3) Memorial Descritivo da embarcação 

4) Certificado de Classe DP  

5) Certificados Estatutários: Registo na Bandeira; Certificado de Arqueação Bruta; 

Borda Livre; Marpol (IAPP, ISPP, IOPP); Segurança de Equipamento; Segurança 

de Construção; Segurança Rádio 

6) Certificado de Conformidade de Sistema Antiencrustante ou declaração sobre sis-

tema antiencrustante endossado pelo vistoriador (Caso a arqueação bruta seja menor 

que 400 ton) e Registro de Sistemas Antiencrustantes (Norman-23) 

7) Relatório das Provas de Cais e Mar 

8) Balanço Elétrico da Embarcação- Contemplando todos os equipamentos para cum-

primento do objeto contratual  

9) Diagrama de Footprint (Capability Plot) elaborado segundo o código IMCA 140, 

por empresa fornecedora de sistema DP e reconhecidas pela IMCA ou IMO 

10) Certificação do ISM Code (International Safety Managemant Code)  

11) Sistema de Gerenciamento da Manutenção da Embarcação- Seus sistemas e subsis-

temas: Informar o software utilizado e exemplos da aplicação do sistema  

12) Curva de Carga do(s) guindaste(s) e/ou guincho(s) com informações do "Safety 

Work load" (SWL), mencionando o projeto do guindaste e/ou guincho, com as pro-

priedades do cabo 

13) Certificado de Internacional de Proteção do Navio ISPS 

14) Plano de Segurança e de Combate a Incêndio, aprovado pela Sociedade Classifica-

dora 

15) Verificação da Documentação da Tripulação 

16) Certificados dos Operadores DPs 

17) Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) 

18) Seguro P&I com cláusula de Poluição por Óleo e de Remoção de Destroços 

19) Seguro de Casco e Máquinas 

20) Certificado de Autorização de Afretamento (CAA); Atestado de Inscrição temporá-

ria (AIT); Certificado de Registro Especial Brasileiro (REB) 

21) Salvatagem: certificado de Extintores Portáteis; certificado do sistema fixo de CO2; 

certificado do sistema de respiração autônomo; balsas salva-vidas 

22) Evidência de Casco Limpo e Livre de Espécie Bioinvasoras 

23) Memória de Cálculo comprovando a autonomia da embarcação conforme os requi-

sitos contratuais 

24) Evidenciar autossuficiência da embarcação em água doce conforme requisitos con-

tratuais 

25) Evidenciar que todos os ambientes confinados da embarcação dispõe de ar-condici-

onado capazes de manter a temperatura ambiente em no máximo 23 graus Celsius e 

demais parâmetros previstos na NBR 6401 

26) Evidenciar que os níveis máximos de ruído nos ambientes internos atendem as nor-

mas estabelecidas pela Marinha do Brasil 
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Fonte: PETROBRAS. Petróleo Brasileiro S.A Regras de Contratação141 

 

 Essa perspectiva de contratação, transmitida pela convicção justa de que o projeto será, 

por fim, executado, enfatiza a necessidade de estabelecer comum acordo entre as partes e es-

clarecimento de conflitos de interesse supervenientes, como observado nas negociações con-

tratuais. Os preços referentes à um contrato de embarcações dessa magnitude com a Petrobras 

pode variar entre 50 e 100 milhões de reais dependendo da capacidade operativa, tempo e pro-

pósito. Por isso, o impacto financeiro, tanto entre as partes quanto entre empresas terceirizadas 

e diretamente ligadas à estrutura e atividade-fim, é considerado relevante em análise de risco.  

Importante ressaltar que, nos anos anteriores à Resolução Normativa 01/2015, já havia 

discussão sobre a insuficiência normativa na contratação de embarcações de apoio marítimo, 

pois, em 2009, o Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (IBP), alegou que 

“inexiste fundamento legal para cercear-se a livre iniciativa das empresas de E&P (exploração 

e produção de petróleo), relativamente à liberdade de contrato para afretarem embarcações na-

cionais ou estrangeiras, para a navegação de apoio marítimo, por tempo ou por viagem”. 142 

 A repercussão no mercado, após a vigência da Resolução Normativa 01/2015 tem sido 

analisada até os dias atuais. Em 2017 foi elaborada pela própria ANTAQ uma consolidação de 

demandas de alterações, onde foi possível constatar que:  

 

[...] historicamente as contratações da disponibilidade de embarcações para ope-

rar no apoio marítimo, tanto no Brasil quanto nos demais países com produção 

de petróleo offshore, ocorre por meio de contratos de afretamento por tempo. 

Esse padrão de contrato traz segurança jurídica, agilidade nas contratações, re-

dução nos custos de seguros e atende ao objetivo que é o usuário ter a disponibi-

lidade da embarcação por um tempo estipulado. Além disso, os dois tipos de con-

trato possuem significativas diferenças tributárias. O afretamento por tempo é con-

siderado um contrato complexo (sem possibilidade de separação da obrigação de 

dar da obrigação de fazer) e por isso isento de cobrança de ISS – Imposto Sobre Ser-

viço de Qualquer Natureza, enquanto no contrato de prestação de serviço é cobrado 

ISS sobre a totalidade do contrato, inclusive sobre o “aluguel” da embarcação, que 

representa a maior parte dos custos. O entendimento da ANTAQ de que somente 

EBN pode afretar criou uma discrepância no mercado. De um lado as petrolíferas 

que também são EBN (Petrobras e OGX) puderam continuar afretando embarcações 

por tempo, por outro lado as demais petrolíferas foram obrigadas a contratar apenas 

por meio de contratos de prestação de serviço. Ao permitir que algumas empresas 

petrolíferas que também são EBN façam o afretamento por tempo e impedir as de-

mais, indo de encontro ao princípio da isonomia da contratação, sem que as em-

presas privilegiadas tenha necessariamente que investir na marinha mercante como 

 
141 A lista é disponibilizada pela Petrobras às empresas de acordo com a gerência interna. Consiste em uma lista 

de prova documental a ser entregue antes do início do contrato.  
142 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Formulário para Proposição de Ato Normativo. Con-

solidação de Demandas de alterações à Resolução Normativa nº01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015. Dispo-

nível em: https://aquarela.antaq.gov.br/single/?appid=2e217b4f-505e-474c-8a48-c65d8e432543&sheet=d7 9401 

ff-40e1-4c74-8a0a-c72568e87207&theme=horizon&opt=currsel% 2Cctxmenu. Acesso em 11 mar. 2023.  

https://aquarela.antaq.gov.br/single/?appid=2e217b4f-505e-474c-8a48-c65d8e432543&sheet=d7%209401%20ff-40e1-4c74-8a0a-c72568e87207&theme=horizon&opt=currsel%25
https://aquarela.antaq.gov.br/single/?appid=2e217b4f-505e-474c-8a48-c65d8e432543&sheet=d7%209401%20ff-40e1-4c74-8a0a-c72568e87207&theme=horizon&opt=currsel%25
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contrapartida (no apoio marítimo não há a exigência de uma proporcionalidade entre 

as embarcações efetivamente operadas e a tonelagem permitida para afretar).143 

 

 O impasse sobre a possibilidade de empresas petrolíferas que também são empresas 

brasileiras de navegação (EBN) afretarem gerou discordância no mercado de apoio marítimo, 

onde foram propostas revisões da resolução normativa através de empresas associadas da 

ABEAM, tomadores de serviço e doutrina. Nesse sentido, na consolidação de demandas foi 

discutido o problema pois:  

 

Essa dicotomia na contratação prejudica tanto os usuários da navegação de 

apoio marítimo que não são EBN, quanto as empresas prestadoras do serviço, 

resultando em aumento de custos tributários, de seguros, advocatícios, entre ou-

tros. Diante desse quadro do apoio marítimo, os representantes dos tomadores 

do serviço (IBP), dos prestadores do serviço (ABEAM) e a doutrina (principais 

escritórios de direito marítimo do País, juízes do Tribunal Marítimo e posiciona-

mento da ABDM nas Emendas 55 e 56 ao PL 1572/2011) são uníssonos no sentido 

de que o atual entendimento da ANTAQ deva ser modificado. Por outro lado, os 

principais argumentos pela manutenção do atual entendimento seriam que o afreta-

mento de embarcações é prerrogativa de empresas autorizadas pela ANTAQ (EBN), 

em consonância com as diretrizes de políticas públicas de desenvolvimento da mari-

nha mercante, e que o tratamento diferenciado para o segmento de apoio marítimo 

poderia impactar na navegação de cabotagem, tendo em vista que as empresas não-

EBN poderiam buscar o direito de afretar também nessa navegação. Também causa 

relutância a possibilidade de uma “não-EBN” subfretar embarcações estrangeiras 

afretadas na modalidade tempo (“de tempo para tempo”). Tal hipótese permitiria que 

a gestão náutica permanecesse com uma empresa estrangeira, ao mesmo tempo em 

que a gestão comercial fosse atribuída à concessionária ou operadora autorizada pela 

ANP. Nesse caso, a EBN fretadora poderia figurar apenas como um agente interme-

diário, sem assumir a operação da embarcação e as atividades típicas de EBN144. (gri-

fos da autora) 

  

 Os atos normativos da ANTAQ devem priorizar a garantia da isonomia de contratação, 

além de assegurar a segurança jurídica do mercado. A navegação de apoio marítimo possui 

características próprias e, por isso, a análise dos impactos é difícil e depende de variáveis do 

mercado brasileiro. Assim,  

 

A operação no apoio marítimo consiste em uma EBN (prestadora do serviço) dispo-

nibilizar por um tempo determinado a embarcação tripulada para atender às demandas 

do contratante. A negociação é formalizada por meio de um contrato de afretamento 

por tempo. Por conseguinte, o contratante responsabiliza-se por pagar a taxa de afre-

tamento (hire), geralmente calculada por dia em que a embarcação estará disponível 

a ele, sendo o pagamento obrigatório, independentemente da prestação ou não de al-

gum serviço. Desta maneira, a EBN fretadora mantém o controle operativo da embar-

cação, mas o coloca à disposição do afretador. Porém, a ANTAQ proibiu que algumas 

empresas do setor de exploração e produção de petróleo contratassem a operação de 

 
143 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Formulário para Proposição de Ato Normativo. Con-

solidação de Demandas de alterações à Resolução Normativa nº01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015. Op. Cit.  
144 Ibidem 
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apoio marítimo dessa maneira, com o entendimento de que a contratante deve também 

ser EBN para poder afretar. A proibição afeta apenas uma pequena parte do mercado 

de apoio marítimo, tendo em vista que a Petrobrás, principal contratante dos serviços 

de apoio marítimo, é também uma EBN e por isso não é afetada. Porém, com a am-

pliação da participação de outras empresas na exploração e produção do petróleo na-

cional, há a expectativa de crescimento de impacto nos próximos anos. Diante disso, 

para dispor do apoio logístico necessário às suas atividades de pesquisa e lavra de 

minerais e hidrocarbonetos, as empresas não-EBN passaram a utilizar contratos de 

prestação de serviço, com a execução atrelada ao uso de uma embarcação. Nesta 

forma de contratação, o pagamento fica condicionado à prestação de algum serviço.  

 

  Os contratos com a sociedade de economia mista apresentam dicotomias e a complexi-

dade é reconhecida diante das discussões abordadas. A sustentação de argumentos para emba-

samento prático de que os contratos firmados trazem, de fato, segurança jurídica, é avaliada de 

acordo com o interesse legal e circunstância na qual os atores estão inseridos. A formação crí-

tica deste tema é apresentada a seguir.  

 

3.3 – A (in)segurança jurídica nos contratos de embarcações de apoio marítimo  

 

 Sobre a temática da segurança jurídica, não é comum estabelecer uma definição precisa 

e única, pois geralmente está relacionada à ideia de firmeza, harmonia e equilíbrio. Por isso, é 

preciso identificar se os valores e justiça sociais145 estão presentes nos atos, normas e aplicação 

da Lei como uma forma mínima de exigência para garantir a liberdade civil. Para Humberto 

Ávila,  

 

Desde há muito os autores utilizam a expressão “segurança jurídica” com variada sig-

nificação. O motivo mais evidente para tanto provém da polissemia da palavra “segu-

rança” e da expressão “segurança jurídica”. Na primeira acepção pode significar um 

estado psicológico de ausência de medo ou de alheamento do perigo. Na segunda pode 

conotar uma pluralidade de sentidos, dependendo do modo como são definidas as pa-

lavras “segurança” e “jurídica”. (...) Emprega-se a palavra “segurança” no sentido da 

busca do homem em se proteger contra ameaças externas (segurança externa, física 

ou objetiva), (...) utiliza-se também a palavra “segurança” no sentido da procura por 

um estado de liberdade diante do medo e da ansiedade, (...) A segurança também pode 

significar um estado de proteção de bens individuais ou coletivos (...) em todas essas 

hipóteses, portanto, não se está examinando a segurança jurídica propriamente dita. 

 
145 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Op. Cit. Art. 170: A 

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I - soberania nacio-

nal; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do consumi-

dor; VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;  VII - redução das desigualdades regionais e 

sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituí-

das sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.   Parágrafo único. É assegurado a 

todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 

salvo nos casos previstos em lei.  (grifo da autora).  
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Está-se falando, simplesmente, de segurança, normalmente na acepção de confiança. 

A segurança jurídica só entra em cena quando se ultrapassa a dimensão psicoló-

gica individual para adentrar a dimensão axiológica social, mas não meramente 

comportamental: segurança jurídica representa, pois, a segurança como fenô-

meno valorativo intersubjetivável vinculado ao Direito de uma dada sociedade, 

quer como valor, quer como norma, tendo o jurídico como o seu objeto ou como 

seu instrumento.146 (grifos da autora) 

 

 A segurança jurídica, sendo entendida também como um “fenômeno valorativo”, é uma 

condição estrutural de qualquer ordenamento jurídico e, para Humberto Ávila, é a composição 

da justiça ordenada e direcionada para garantir a igualdade.147 Outras concepções também po-

dem fazer parte do entendimento, como por exemplo:  

 

A segurança jurídica pode fazer referência a um elemento de definição de Direito e, 

nessa função, ser uma condição estrutural de qualquer ordenamento jurídico. (...) 

pode referir-se a um estado de fato, isto é, a uma determinada realidade concreta 

passível de constatação. Nesse sentido, a segurança jurídica não diz respeito a um 

comportamento que deva ser adotado ou a um estado ideal de coisas que deva ser 

atingido. Ela se vincula, em vez disso, a uma realidade fática que se entende existente. 

(...) A segurança jurídica ainda pode consubstanciar uma norma jurídica, isto é, 

uma prescrição normativa por meio da qual se estabeleça direta ou indireta-

mente, algo como permitido, proibido ou obrigatório. Nessa acepção (...) a segu-

rança jurídica diz respeito a um estado de coisas que deve ser buscado mediante a 

adoção de condutas que produzam efeitos que contribuem para a sua promoção. 148 

(grifos da autora).  

 

No processo de negociação e formação dos contratos de afretamento de embarcações 

de apoio marítimo entre as empresas privadas, a jurisprudência, quando acionada, ao analisar a 

elaboração dos termos contratuais, determina se a relação jurídica é ou não equilibrada, princi-

palmente pela relação direta entre o objeto de contratação e suas cláusulas e o ordenamento 

jurídico brasileiro. Onde houver incidência de ilegalidade ou prática abusiva de direito, há pos-

sibilidade de contestação e lide. De forma similar, também deveria haver a mesma possibilidade 

nos casos de contratação através do processo licitatório com a Petrobras. Contudo, conforme 

observado neste estudo, a possibilidade de negociação na fase pré-contratual é praticamente 

nula, principalmente por não estar prevista na Lei 13.303/2016.  

Visto com objetividade nesta Lei, onde é mencionado no artigo 32 que “nas licitações 

e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:  I - padronização do 

objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas de contratos, de acordo 

 
146 ÁVILA, Humberto. Segurança Jurídica: Entre Permanência, Mudança e Realização no Direito Tributário. São 

Paulo: Malheiros Editores Ltda, 2011, p. 99 – 104.  
147 Ibidem p. 105. 
148 Ibidem p. 106 – 109.  
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com normas internas específicas”149, considera-se importante a tentativa de alcançar um melhor 

apoio no sistema jurídico a possibilidade de negociação das minutas contratuais antes da exe-

cução do contrato.  

As possibilidades de alterações do contrato podem ser encontradas, na mesma Lei, so-

mente em um único artigo, o 81150, e seus seis incisos. Tampouco pode ser encontrada disposi-

ção sobre melhor negociação em matéria contratual durante o período licitatório, mais especi-

ficamente após a adjudicação da empresa vencedora.  

Depois da formalização do contrato, existe a possibilidade de alteração dos termos con-

forme artigo 68, VII: “Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo 

disposto nesta Lei e pelos preceitos de direito privado. VII - os casos de rescisão do contrato e 

os mecanismos para alteração de seus termos”151. Contudo, a dificuldade em realizar essas al-

terações durante a execução contratual aumenta a vulnerabilidade das partes, onde até mesmo 

a interpretação dos atores, como gerência e departamentos jurídicos, comerciais e contratuais 

das empresas, ocasiona impasses de difícil solução na esfera administrativa.  

As alterações dos dispositivos são realizadas através de aditivos, que irão trazer para a 

relação contratual a solução de fatores supervenientes ou qualquer oportunidade para revisão. 

Nesse momento, ressalta-se a resistência por parte da Petrobras em cumprir com essa perspec-

tiva legal, provocando de muitas formas a morosidade dos processos e inércia para solução de 

controvérsias. Ora, de forma contrária, quando há solicitação por parte da Petrobras, as empre-

sas privadas são pressionadas a aderir as alterações para a continuidade do seu negócio. Essa 

crítica ao processo de comunicação e negociação administrativa entre as partes encontra fun-

damento nas diversas atividades de empresas do mesmo segmento, que compartilham através 

 
149 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 32.  
150 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 81: Os contratos celebrados nos regimes previstos 

nos incisos I a V do art. 43 contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre 

as partes, nos seguintes casos: I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; III - quando conveni-

ente a substituição da garantia de execução; IV - quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com re-

lação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou exe-

cução de obra ou serviço; VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.  
151 BRASIL. Lei 13.303 de 30 de junho de 2016. Op. Cit. Art. 68 
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da Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo (ABEAM) seus obstáculos e adver-

sidades para uma decisão em conjunto, ganhando mais intensidade em temas controversos no 

mesmo tipo de contrato com a Petrobras.  

Como analisado anteriormente, não há consenso no direito brasileiro sobre as interpre-

tações em relação à natureza jurídica do contrato de afretamento152. Somado a esse fator, ob-

servar a legislação vigente em sua forma pura e simples, ou seja, somente a letra da lei, é um 

trabalho difícil de ser alcançado. Essa realidade causa implicações nas relações conflituosas 

que chegam ao judiciário justamente pela falta de segurança jurídica no direito marítimo.  

Não só a particularidade do setor aquaviário é motivo para enxergar essas discrepâncias, 

mas também os altos riscos inerentes às atividades das embarcações de apoio marítimo, onde 

são propostas relações de alto custo e envolvimento de diversos órgãos em âmbitos diferentes 

e com regras distintas. Pode-se dizer que os processos atrelados aos contratos de afretamento 

de apoio marítimo possuem três características próprias: instabilidade, morosidade e variedade 

interpretativa. Nada disso contribui para a segurança jurídica das partes, principalmente em 

relação às formações contratuais diante das incertezas e complexidade do tema.  

No Brasil, devido ao aumento do mercado de afretamento de embarcações da indústria 

de óleo e gás e maior concorrência com embarcações de bandeira estrangeira, houve a necessi-

dade de aperfeiçoamento e maior rigidez através de novos procedimentos administrativos, prin-

cipalmente com relação às possibilidades da Lei nº 9.432/1997, onde “a empresa brasileira de 

navegação poderá afretar embarcações brasileiras e estrangeiras por viagem, por tempo e a 

casco nu”.153 De acordo com a ABEAM, essa Lei foi um marco histórico importante, devido a 

evolução das atividades:  

 

A evolução das atividades de Apoio Marítimo no Brasil ocorreu em períodos marca-

dos pelas seguintes etapas: Implantação – 1968 a 1975 – As primeiras descobertas de 

petróleo em mar aberto. A importação das primeiras 13 embarcações pela Petrobras. 

Expansão – 1976 a 1981 – A frota de bandeira brasileira atinge 44 navios. A Petrobras 

transfere às empresas brasileiras de navegação a operação da frota de navios de Apoio 

Marítimo. Em 4 de abril de 1977 é fundada a ABEAM congregando as empresas na-

cionais pioneiras no Setor. Consolidação – 1982 a 1989 – Operação das primeiras 

plataformas semissubmersíveis. Adjudicação de contratos em licitação pública para 

armadores brasileiros. A frota de Apoio Marítimo brasileira chega a 110 embarcações. 

Desarticulação – 1990 a 1997 – A abertura indiscriminada do mercado atingiu o setor 

de construção naval e navegação. As empresas estrangeiras passam a dominar o mer-

cado. Perda de tecnologia, perda de empregos e drenagem de divisas. A frota de Apoio 

Marítimo de bandeira brasileira cai para 43 navios. Nova proposta (a partir de 1997) 

 
152 MARTINS, Eliane Maria Octaviano. Curso de Direito Marítimo, volume III: contratos e processos. Barueri, 

SP: Manole, 2015. p. 365-367. 
153 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras 

providências. Op. Cit. Art. 8º 
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– Com a promulgação da Lei nº 9432/97 que regulamenta o transporte aquaviá-

rio, as empresas brasileiras de Apoio Marítimo, através da Associação Brasileira 

de Empresas de Apoio Marítimo (ABEAM), apresentam um programa de mo-

dernização da frota, mediante a construção local de embarcações apropriadas à 

operação em águas profundas e ultra profundas.154 (grifos da autora).  

 

A ANTAQ trouxe em 2015 a Resolução Normativa nº 1 como uma possibilidade de 

solução de impasses, que por um lado estava relacionada às embarcações estrangeiras, onde na 

circularização – procedimento administrativo onde faz-se a consulta sobre a disponibilidade de 

embarcações no mercado nacional – a empresa brasileira de navegação poderia afretar uma 

embarcação de bandeira estrangeira, mas por outro lado acarretou uma instabilidade em outros 

setores da indústria e complexidade de processos. Deste modo,   

 

Considerando a complexidade das relações jurídicas envolvidas, a importância 

econômica das questões afetadas por esse processo e as diferentes partes interes-

sadas, os seguintes aspectos mereceriam uma previsão mais detalhada do que a 

atualmente existente: (i) a RN 01/2015 não contém definição clara quanto às partes 

que devem ser consideradas como "envolvidas" no processo de circularização, pos-

suindo direito de se manifestar formalmente no processo previamente à decisão da 

ANTAQ. (...) (ii) outro ponto obscuro da norma é ausência de previsão expressa no 

sentido de que a decisão aceitando ou rejeitando um bloqueio deverá ser motivada e 

devidamente comunicada às partes envolvidas no processo de circularização. (...); (iii) 

a RN 1/2015 também não prevê se, para o bloqueio ser definitivamente aceito, é ne-

cessário ou não que um contrato de afretamento seja efetivamente firmado entre a 

embarcação de bandeira nacional responsável pelo bloqueio e a EBN interessada em 

afretar ou se, ao contrário, basta a existência de uma embarcação de bandeira nacional 

com as mesmas características da embarcação estrangeira para que o bloqueio seja 

válido. Também nesse aspecto parece importante uma definição mais clara, a fim 

de evitar insegurança jurídica (...) Os pontos acima destacados consistem em pos-

síveis aprimoramentos da RN 1/2015, ampliando a segurança jurídica para as 

partes envolvidas e tornando o processo de circularização mais transparente e previ-

sível, o que, em última análise, tenderá a aprimorar as relações comerciais do setor de 

afretamento de embarcações nacionais e estrangeiras no Brasil, organizando de forma 

racional as disputas comerciais por esse mercado tão disputado.155 (grifos da autora).  
 

As críticas à Resolução Normativa 01/2015 da ANTAQ não se limitam somente aos 

doutrinadores, pois é possível encontrar a sustentação de argumentos em outras fontes. Nesse 

sentido, a Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE) entende que a Resolução 

01/2015 põe em risco a concorrência, por parte das empresas de pequeno porte, nos mercados 

de navegação de apoio portuário e de cabotagem:  

 

 
154 ABEAM. Associação Brasileira de Empresas de Apoio Marítimo. Op. Cit.  
155 FARIA, Luis Cláudio Furtando; FAUSTINO, Erick Mateus Santos; SOUZA, Daniel Andrade de. O afretamento 

de embarcações estrangeiras no Brasil – Comentários sobre a Resolução Normativa Nº 1º/2015 da ANTAQ. Dis-

ponível em: https://www.pinheironeto.com.br/publicacoes/o-afretamento-de-embarcacoes-estrangeiras-no-brasil-

comentarios-sobre-a-resolucao-normativa-1-2015-da-antaq. Acesso em 09 fev. 2023.  
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Nesse quadro, verifica-se que a Resolução Normativa Antaq n.º 1, de 2015, contém 

exigências adicionais que condicionam o afretamento de embarcações estrangeiras, 

conforme apontado acima, aprofundando as distorções no mercado e limitando ainda 

mais a capacidade dos agentes de competirem entre si, com o potencial de trazer pre-

juízos ao processo concorrencial e à eficiência operacional dos setores econômicos 

afetados. Vinculando-se o afretamento a um múltiplo de tonelagem das embarcações 

da empresa afretadora, criam-se limites na atuação dessas empresas e, no limite, bar-

reiras à entrada no mercado156.   

 

 

O Tribunal de Contas da União também sustentou críticas à Resolução Normativa n.º 

1/ 2015 ao afirmar que:  

 

De toda forma, verifico que no aludido parecer, elaborado com base em dados da 

própria Antaq, ficaram demonstrados os possíveis efeitos nocivos da RN-Antaq 

1/2015 na competitividade do setor. Foi consignado que é “é possível que os critérios 

de afretamento de embarcações estrangeiras estabelecidas pela Resolução Normativa 

01/2015, da Antaq, tenha como efeito concorrencial um reforço da concentração e do 

poder de mercado das empresas que atualmente já dominam a navegação de cabota-

gem no país”. De outra parte, a peça da Agência ora em exame não traz elementos 

reveladores da ocorrência dos prejuízos alegados, motivo pelo qual, mais uma vez, 

não se pode dar razão à agravante.157  

 

Não está prevista na resolução da ANTAQ nem na Lei 13.303/2016 a possibilidade de 

negociação das cláusulas contratuais no afretamento de embarcações de apoio marítimo durante 

a fase pré-contratual. Observa-se, ainda, que existe pouco debate na comunidade marítima so-

bre esse problema que afeta a gestão empresarial e estratégia comercial das empresas privadas. 

A insuficiência legislativa pode ser acompanhada historicamente através do surgimento dos 

temas relacionados aos contratos de afretamento desde os anos 90 com a Lei 9.432/97 até a Lei 

das Estatais 13.303/2016. Contudo, pode-se dizer que, ainda que haja esforço das autoridades 

para diminuir as controvérsias e falta de amparo legal do Direito Marítimo, até o hoje não há 

uma norma que conseguiu lograr resultados benéficos para a maioria das partes. O quadro 

abaixo sintetiza as principais legislações relacionadas ao contrato de afretamento (apoio marí-

timo):  

Quadro 6 – Síntese normativa – contrato de afretamento de embarcações de apoio marítimo  

 

 
156 BRASIL. Governo Federal. Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE). Parecer técnico n. 09/2017-

COGCR/SUCON/SEAR/MF. Ref. IC 1.30.017.000488/2016-77. In Projeto de Decreto Legislativo s/nº de 2020. 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a alínea “a” do inciso III do art. 5º e o §1º do art. 

9º da Resolução ANTAQ n.º 1 de 2015 para afastar os requisitos para afretamento de embarcações estrangeiras no 

país, que extrapolam os limites estabelecidos pelo legislador na Lei 9.342/1997.  
157 BRASIL. Tribunal de Contas da União. In Projeto de Decreto Legislativo s/nº de 2020. Susta, nos termos do 

inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a alínea “a” do inciso III do art. 5º e o §1º do art. 9º da Resolução 

ANTAQ n.º 1 de 2015 para afastar os requisitos para afretamento de embarcações estrangeiras no país, que ex-

trapolam os limites estabelecidos pelo legislador na Lei 9.342/1997. 
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Lei 9.432/1997 
Resolução Normativa 

01/2015 
Lei 13.303/2016 

Definição dos tipos de afre-

tamento (casco nu, por 

tempo, por viagem) 

Definição de afretamento, 

afretamento a casco nu, por 

espaço, por tempo e por via-

gem 

Não aplicável. Por se tratar 

de um estatuto jurídico, não 

cabe definição de afreta-

mento. Encontra-se, no en-

tanto, a função social da em-

presa pública e da sociedade 

de economia mista 

Afretamento de embarcação 

estrangeira depende de auto-

rização do órgão competente 

Afretamento de embarcação 

estrangeira independe de au-

torização nos casos de: 

transporte exclusivo de 

carga não reservada a ban-

deira brasileira, encomenda-

das por estaleiro enquanto 

durar a construção 

São apresentadas as regras 

de contratação através do 

processo licitatório. O afre-

tamento de embarcações de 

apoio marítimo com a Petro-

bras se enquadra nesse tipo 

de contratação de serviços 

Definição de navegação de 

apoio marítimo 

Mesma definição de navega-

ção de apoio marítimo da 

Lei 9.432/1997 

Não aplicável 

Afretamento de embarcação 

de apoio marítimo de ban-

deira brasileira independe de 

autorização 

Afretamento de embarcação 

de apoio marítimo de ban-

deira brasileira também in-

depende de autorização 

Não aplicável 

 

Elaborado pela autora  

 

A Resolução Normativa 01/2015 trouxe em seu arcabouço a possibilidade de debates 

contrários e divergentes devido as lacunas apresentadas pela falta de direcionamento e pelo seu 

formato genérico. Para Norberto Bobbio, entende-se por lacuna:  

 

[...] a falta não já de uma solução, qualquer que seja ela, mas de uma solução satisfa-

tória, ou, em outras palavras, não já a falta de uma norma, mas a falta de uma norma 

justa, isto é, de uma norma que se desejaria que existisse, mas que não existe. Uma 

vez  que as lacunas derivam não da consideração do ordenamento jurídico como 

ele é, mas da comparação entre ordenamento jurídico como ele é e como deveria ser, 

foram chamadas de “ideológicas”, para distingui-las daquelas que eventualmente se 

encontrassem no ordenamento jurídico como ele é, e que se podem chamar de “re-

ais”.158  

 

Na realidade, a ciência jurídica, por não ser uma ciência exata, sempre apresentará temas 

passiveis de controvérsias. Assim também ocorre com as discussões sobre as falhas dos atos 

 
158 BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento Jurídico.  Apresentação Tércio Sampaio Ferraz Junior; trad. Ma-

ria Celeste C. J. Santos; ver. Tec. Claudio De Cicco. Brasília: Edutora Universidade de Brasília, 6ª ed., 1995. p. 

140 
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normativos das agências reguladoras. É certo afirmar que a ANTAQ possui conhecimento es-

pecializado e tem autoridade para decidir a relevância e complexidade das matérias sob sua 

alçada e realizar o aprimoramento normativo. O que é possível notar, através das críticas de 

organizações representativas do setor, é a preocupação em evitar que a insuficiência regulatória 

e limitações afetem de forma significativa o processo legal no mercado de apoio marítimo. 

Destaca-se, para isso, a necessidade de conduzir suas ações para a criação de políticas públicas 

de forma diligente e de acordo com a realidade jurídica nacional.  

 

CONCLUSÃO  

 

As embarcações de apoio marítimo constituem parte de um processo importante para a 

exploração e produção de petróleo, sobretudo para realizar serviços especializados de trans-

porte, pesquisa, extração, logística de pessoas e materiais e demais atividades que envolvem 

grandes grupos de pessoas físicas e jurídicas. Como definida pela Lei 9.432/1997, a navegação 

de apoio marítimo tem como finalidade o “apoio logístico a embarcações e instalações em águas 

territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de 

minerais e hidrocarbonetos”159. Somado a esses fatores, exige-se o cumprimento de requisitos 

político-econômicos e legais no Brasil.  

Conforme os requisitos legais, esses serviços são realizados através da negociação e 

formação de contratos de afretamento seguindo os preceitos da norma brasileira e, devem con-

siderar ainda, que a liberdade em contratar precisa estar em consonância com a função social. 

Os contratos empresariais precisam ser paritários e simétricos, havendo a possibilidade também 

de negociação de parâmetros de interpretação das cláusulas160.  

Todavia, os contratos de afretamento de embarcações de apoio marítimo entre as em-

presas privadas e a Petrobras são formados através do processo de licitação, conforme disposi-

tivos do estatuto jurídico de empresas públicas e da sociedade de economia mista da Lei 

13.303/2016, onde as minutas contratuais já são pré-estabelecidas e compartilhadas após o pro-

cesso de homologação e adjudicação da empresa que logrou o primeiro lugar no processo lici-

tatório.  

 
159 BRASIL. Lei 9.432 de 08 de janeiro de 1997. Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras 

providências. Op. Cit. Art. Art. 2º, VIII.  
160 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Op. Cit. Artigos 421 e 421-A.  
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Nesse contexto, trata-se de um cenário específico de relação contratual, diferenciando-

se da negociação entre empresas privadas. Somado a isso, existe na doutrina discussão diver-

gente sobre a natureza jurídica dos contratos de afretamento, o processo de formação de políti-

cas públicas voltadas para o setor, principalmente de apoio marítimo, e toda a complexidade 

devido ao conflito de interesse das partes, ocasionando uma série de fatores que comprometem 

a segurança jurídica.  

Por esse motivo, entende-se que a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, por 

ser uma autarquia e órgão regulador com autonomia administrativa e funcional, tem a capaci-

dade de ação para diminuir esse conflito, mediante propositura e revisão de políticas públicas. 

Através da análise do presente trabalho, foi corroborada a hipótese de que há uma maior pro-

pensão de controle da Petrobras sobre a negociação dos termos contratuais em sua fase de lici-

tação e projeto de mobilização das embarcações das empresas contratadas, em função da exis-

tência de minutas do contrato padronizadas.  

A Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015 da ANTAQ é, atualmente, a 

política pública que estabelece os procedimentos para o afretamento de embarcações de quatro 

modalidades diferentes, incluindo a de apoio marítimo. Apesar de ter sido implementada com 

enfoque na melhoria de prestação de serviços e diminuir as desigualdades da indústria de trans-

porte marítimo, foi observada a insuficiência de dispositivos normativos, pois não existe regu-

lação sobre os contratos de afretamento de apoio marítimo que possibilitam a negociação na 

fase pré-contratual com a Petrobras, que é uma sociedade de economia mista regida por Lei 

específica. Por isso, a vulnerabilidade das empresas privadas, por terem que firmar o contrato 

por adesão, onde as minutas-contratuais já são padronizadas, é maior pois não conseguem ne-

gociar em sua fase preliminar.  

Como complementação deste estudo, foi realizada a avaliação executiva ex post apre-

sentada no Apêndice I. Apesar de não trazer um rol taxativo para solução de algum problema e 

ser um processo de difícil análise subjetiva, ajuda a identificar oportunidades de melhoria, pois 

o avaliador é capaz de ensejar debates, argumentação e rodadas de discussão entre membros da 

sociedade, empresas e governo.  

A proposta de alteração do Apêndice II foi realizada de acordo com o pensamento crí-

tico da presente pesquisa, enriquecendo a temática e produzindo questionamentos para os agen-

tes envolvidos, além de contribuir para a produção científica do Observatório de Políticas Ma-

rítimas pertencente à Superintendência de Pesquisa e Pós-graduação da Escola de Guerra Naval 
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da Marinha do Brasil.  Devido à abrangência de quatro setores, esta proposta limitou-se a rea-

valiação de temas pertinentes ao contrato de afretamento e embarcações de apoio marítimo, 

tema deste estudo.  

Foram apontados indicadores para melhorar a eficácia da normativa e o conteúdo regu-

latório referente ao apoio marítimo se mostrou insuficiente para a alta demanda de adversida-

des.  Por isso, faz-se necessário o estímulo ao interesse dos stakeholders161 da política conforme 

seus objetivos e critérios para a busca justa e equilibrada da relação contratual.  

O Atlântico sul é vital para o Brasil e a exploração e produção de riquezas no ambiente 

marítimo evidenciam a capacidade do país em promover uma maior gestão comercial e de ser-

viços de impacto econômico significativo, sendo as embarcações de apoio marítimo essenciais 

para esse contexto.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
161 Stakeholders = parte interessada  
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APÊNDICE I – AVALIAÇÃO EXECUTIVA (EX POST) DA RESOLUÇÃO NORMA-

TIVA Nº 01/2015 DA ANTAQ 162 

 

SEÇÃO 1 – DESCRIÇÃO GERAL 

1.1 – Nome e finalidade da política  

 

Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015 da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários - ANTAQ: Aprova a norma que estabelece os procedimentos e critérios para o 

afretamento de embarcação por empresa brasileira de navegação nas navegações de apoio 

portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso. 

 

1.2 - Quando a política foi instituída? 

 

Data de assinatura: 13 de fevereiro de 2015. Data de publicação: 18 de fevereiro de 2015. 

Data de entrada em vigor: 06 de abril de 2015 

 

1.3 - A política é a sucessão ou a consolidação de políticas anteriores? Em caso afirma-

tivo, informar de quais políticas ela é derivada. 

 

A política é a sucessão e consolidação de normas163 relativas ao apoio marítimo aprovadas 

partir do ano de 2002, um ano após a criação da ANTAQ através da lei 10.233/2001, que 

foram alteradas e/ou revogadas até 2015. A saber:  

 

- Resolução nº 052-ANTAQ, de 19 de novembro de 2002 (Revogada pela Resolução 843-

ANTAQ de 14 de agosto de 2007): Aprova a norma para outorga de autorização à pessoa 

jurídica brasileira para operar como Empresa Brasileira de Navegação nas navegações de 

longo curso, de cabotagem, de apoio portuário e de apoio marítimo. 

 

- Resolução nº 112-ANTAQ, de 8 de setembro de 2003(Revogada pela Resolução 843-AN-

TAQ de 14 de agosto de 2007): Aprova a alteração da norma para outorga de autorização de 

 
162 Esta avaliação executiva foi elaborada pelo Observatório de Políticas Marítimas pertencente à Superintendência 

de Pesquisa e Pós-graduação da Escola de Guerra Naval da Marinha do Brasil. Todas as perguntas são de propri-

edade do Observatório e somente as respostas foram elaboradas pela autora através da pesquisa realizada para o 

presente estudo.  
163 Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Biblioteca ANTAQ. Disponível em: https://sophia.antaq.gov.br/ 

terminal. Acesso em 05 nov. 2022 
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pessoa jurídica brasileira para operar como Empresa Brasileira de Navegação nas navegações 

de longo curso, de cabotagem, de poio portuário e de apoio marítimo. 

 

- Resolução nº 124-ANTAQ, de 13 de outubro de 2003 (Revogada pela Resolução nº 990-

ANTAQ, de 13 de março de 2008): Aprova a norma sobre a fiscalização e o processo admi-

nistrativo relativos à prestação de serviços de transporte aquaviário, de apoio marítimo e de 

apoio portuário e à exploração da infraestrutura aquaviária e portuária.  

 

- Resolução nº 192-ANTAQ, de 16 de fevereiro de 2004 (Alterada pela Resolução n°495-

ANTAQ de 13/09/2005 e revogada pela Resolução N° 2919 -ANTAQ, de 4 de junho de 

2013): Norma para o afretamento de embarcação por empresa brasileira de navegação na 

navegação de apoio marítimo.  

 

- Resolução nº 266-ANTAQ, de 2 de agosto de 2004 (Revogada pela Resolução nº 05-AN-

TAQ, de 23 de fevereiro de 2016): Torna obrigatória a comunicação à ANTAQ de toda em-

barcação brasileira empregada nas navegações de longo curso, de cabotagem, de apoio ma-

rítimo e de apoio portuário, e dá outras providências.  

 

- Resolução nº 495 -ANTAQ, de 13 de setembro de 2005 (Revogada pela Resolução n° 2919 

-ANTAQ, de 4 de junho de 2013): Aprova alterações na norma para afretamento de embar-

cações por Empresa Brasileira de Navegação na navegação de apoio marítimo.  

 

- Resolução nº 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007 (Alterada pela Resolução nº 879-AN-

TAQ, de 26 de setembro de 2007 e Revogada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de 

junho de 2012): Aprova a norma para outorga de autorização à pessoa jurídica que tenha por 

objeto o transporte aquaviário, constituída nos termos da legislação brasileira e com sede e 

administração no país, para operar nas navegações de longo curso, de cabotagem, de apoio 

marítimo e de apoio portuário.  

 

- Resolução nº 990-ANTAQ de 13 de março de 2008: Revoga a Resolução nº 124-ANTAQ, 

de 13 de outubro de 2003, por consequência a entrada em vigor da Resolução no- 987-AN-

TAQ, de 14 de fevereiro de 2008.  

 

- Resolução nº 987-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2008 (Revogada pela Resolução nº 3259-

ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014). Aprova a norma para disciplinar o procedimento de 
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fiscalização e o processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de penalida-

des na prestação de serviços de transportes aquaviários, de apoio marítimo, de apoio portuá-

rio e na exploração da infraestrutura aquaviária e portuária.  

 

- Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012 (Revogada pela Resolução nº 18-

ANTAQ, de 21 de dezembro de 2017): Aprova a norma para outorga de autorização à pessoa 

jurídica que tenha por objeto o transporte aquaviário, constituída nos termos da legislação 

brasileira e com sede e administração no país, para operar nas navegações de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo e de apoio portuário.  

 

- Resolução nº 2919 -ANTAQ, de 4 de junho de 2013 (Derrogada pela Resolução Normativa 

nº 01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015): Aprova a norma para disciplina o afretamento 

de embarcação por Empresa Brasileira de Navegação de apoio marítimo.   

 

As duas maiores finalidades da Resolução nº 01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015 estão 

previstas nos dois primeiros artigos que assim dispõem:  

 
Art. 1º Aprovar a Norma que estabelece os procedimentos e critérios para o afre-

tamento de embarcação por empresa brasileira de navegação nas navegações de 

apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso, na forma do Anexo. 

Art. 2º Derrogar as Resoluções n° 2.919-ANTAQ, 2.920-ANTAQ, 2.921-ANTAQ 

e 2.922-ANTAQ, todas de 4 de junho de 2013, publicadas no Diário Oficial da 

União – DOU de 6 de junho de 2014, nos termos do art. 3º desta Resolução.164 

 

1.4 - Quais são as normas que definem a política? 

 

Foram identificadas quatro principais normas que definem a política, sendo a principal a Re-

solução nº 01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015 que aprova a norma que estabelece os 

procedimentos e critérios para o afretamento de embarcação por Empresa Brasileira da Na-

vegação nas navegações de apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso;  a Lei 

9.432 de 8 de janeiro de 1997 que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá 

outras providências; a Lei 10.233 de 05 de junho de 2001 que dispõe sobre a reestruturação 

dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transpor-

 
164  ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 

2015. Op. Cit. Artigos 1º e 2º 



91 

 

 
 

tes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras pro-

vidências e a Lei 13.848 de 25 de junho de 2019 que dispõe sobre a gestão, a organização, o 

processo decisório e o controle social das agências reguladoras.   

 

Importante salientar que as Leis 9.432/1997, 10.233/2001 e 13.848/2019 são consideradas 

neste estudo como importantes norteadores para aplicação das cláusulas da Resolução nº 01/ 

2015 da ANTAQ.  

 

1.5 - Quais são as instituições públicas e privadas que participam da execução da polí-

tica? 

A agência reguladora ANTAQ, enquanto instituição pública que estabelece os procedimentos 

e critérios para o afretamento de embarcações de apoio marítimo e as empresas brasileiras de 

navegação enquanto instituições privadas e usuárias dos instrumentos da esfera pública ne-

cessários ao desenvolvimento das operações de afretamento de suas embarcações.165 

 

1.6 - Qual a abrangência territorial da política? 

A política abrange todo o território nacional brasileiro, devendo-se cumprir suas premissas 

com o interesse público conforme o Art. 4º da Lei 13.848/2019: "A agência reguladora deverá 

observar, em suas atividades, a devida adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquela necessária ao atendimento do 

interesse público".166  

 

1.7 - Observações gerais sobre a Descrição Geral da política pública avaliada 

 

Através do Processo Administrativo da ANTAQ nº 50300.001334/2014-14, a Resolução 

Normativa N° 01-ANTAQ de 13 de fevereiro de 2015 tem como premissa a revisão das nor-

mas aprovadas pelas resoluções nº 2.919-ANTAQ, 2.920- ANTAQ, 2.921-ANTAQ e 2.922-

ANTAQ. Para o presente estudo, especificamente, é observada a matéria que disciplina o 

afretamento de embarcação por Empresa Brasileira de Navegação na navegação de apoio 

marítimo que era previamente abordada na RESOLUÇÃO N° 2919 -ANTAQ, de 4 de junho 

de 2013. 

 
165 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 

2015. Op. Cit. Artigos 1º e 3º 
166 BRASIL. Lei nº 13.848 de 25 de junho de 2019. Art. 4º 
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Sendo o objetivo da norma "estabelecer os procedimentos e critérios para o afretamento de 

embarcação por empresa brasileira de navegação nas navegações de apoio marítimo"167, é 

possível observar que não é feita nenhuma regulação sobre os contratos provenientes das 

licitações nas quais as empresas privadas celebram com a administração pública, especifica-

mente a sociedade de economia mista Petrobras. 

 

SEÇÃO 2 – DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA 

2.1 - Quando da criação da política, houve a elaboração de um estudo sobre o problema-

alvo da intervenção? Se não, em quais documentos e registros pode-se encontrar a men-

ção a esse problema? 

 

Diversas críticas foram observadas sobre as consequências que a Resolução Normativa nº 

01/2015 poderia gerar no mercado de navegação de cabotagem e apoio marítimo, principal-

mente sobre a possibilidade de elevação de concentração do mercado.  

 

Em 18 de dezembro de 2017, na sala de Sessões do Senado Federal, foi despachada à Co-

missão Diretora o Requerimento nº 02 de 2018, onde era possível observar os questionamen-

tos para avaliação de dados técnicos mais apurados sobre a aprovação da Resolução Norma-

tiva nº 01 de 2015.  Já em 12 de março de 2018 foi encaminhado o ofício nº 

05/2018/ASP/GAB-ANTAQ com os esclarecimentos da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários.  

 

As seguintes transcrições foram extraídas dos documentos168 acima informados de acesso 

público disponíveis em sítios oficiais do Governo Brasileiro e apenas as partes pertinentes ao 

presente estudo (navegação de apoio marítimo):  

 

1) A ANTAQ realizou, como forma de instruir os debates que culminaram na aprovação 

da Resolução Normativa nº 01, de 2015, a Análise de Impacto Regulatório (AIR), 

 
167ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015. 

Op. Cit. 
168 BRASIL. Senado Federal. Requerimento nº 02 de 2018 
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especialmente em relação às disposições contidas no art. 5º, III, a, da referida Reso-

lução?  

 

Preliminarmente, cabe destacar que a Resolução Normativa nº 01, de 2015 foi re-

sultado de uma demanda ocasionada pelo aumento de quantidade de embarcações 

estrangeiras para operar na cabotagem e observação de distorções no uso do insti-

tuto do afretamento, desbordando com a política pública de desenvolvimento da 

frota da Marinha Mercante regida, desde então e até hoje pela Lei nº 9.432, de 

1997, sendo que, para o que aqui compete esclarecer, transcrevo os artigos 9º e 

10º, vejamos:  

Art. 9º O afretamento de embarcação estrangeira por viagem ou por tempo, para 

operar na navegação interior de percurso nacional ou no transporte de mercadorias 

na navegação de cabotagem ou nas navegações de apoio portuário e marítimo, bem 

como a casco nu na navegação de apoio portuário, depende de autorização do ór-

gão competente e só poderá ocorrer nos seguintes casos: I - quando verificada ine-

xistência ou indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira do tipo e porte 

adequados para o transporte ou apoio pretendido; II - quando verificado interesse 

público, devidamente justificado; III - quando em substituição a embarcações em 

construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, enquanto 

durar a construção, por período máximo de trinta e seis meses, até o limite: a) da 

tonelagem de porte bruto contratada, para embarcações de carga; b) da arqueação 

bruta contratada, para embarcações destinadas ao apoio. Parágrafo único. A auto-

rização de que trata este artigo também se aplica ao caso de afretamento de embar-

cação estrangeira para a navegação de longo curso ou interior de percurso interna-

cional, quando o mesmo se realizar em virtude da aplicação do art. 5º, § 3º.  

Art. 10. Independe de autorização o afretamento de embarcação: I - de bandeira 

brasileira para a navegação de longo curso, interior, interior de percurso internaci-

onal, cabotagem, de apoio portuário e de apoio marítimo; II - estrangeira, quando 

não aplicáveis as disposições do Decreto-lei nº 666, de 2 de julho de 1969, e suas 

alterações, para a navegação de longo curso ou interior de percurso internacional; 

III - estrangeira a casco nu, com suspensão de bandeira, para a navegação de ca-

botagem, navegação interior de percurso nacional e navegação de apoio marítimo, 

limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto das embarcações, de tipo seme-

lhante, por ela encomendadas a estaleiro brasileiro instalado no País, com contrato 

de construção em eficácia, adicionado de metade da tonelagem de porte bruto das 

embarcações brasileiras de sua propriedade, ressalvado o direito ao afretamento de 

pelo menos uma embarcação de porte equivalente. 

Da leitura dos artigos transcritos acima, percebe-se a intenção do legislador 

em priorizar a indústria nacional, trazendo como regra o uso das embarca-

ções nacionais, excecionando a utilização de navios estrangeiros para cargas de 

cabotagem e prestação de serviços em águas jurisdicionais brasileiras. Nessa to-

ada, o corpo técnico da Agência iniciou os trabalhos para elaboração da norma 

sendo que a primeira minuta foi resultado de um Grupo de Trabalho multissetorial 

instituído pela Ordem de Serviço nº 01/2014-SNM, de 6 de junho de 2014. Em 

seguida, foi submetida à apreciação da Procuradoria-Federal junto à ANTAQ – 

PFA e ao decorrente procedimento de Audiência Pública, em atendimento ao dis-

posto no art. 68 da Lei 10.233 de 2001, cumprindo-se, assim, rigorosamente, 

todos os ritos processuais obrigatórios.  

Verifica-se da análise das atas de reunião produzidas pelo Grupo de Traba-

lho, anexadas ao Processo nº 50300.001334/2014-14 (SEI nº 0004413), que os 

principais elementos que permeiam a Análise de Impacto Regulatório – AIR 

foram empregadas na elaboração do normativo, dentre as quais se destaca a 

contextualização legislativa, a análise de competência para regular, a identi-

ficação dos problemas, dos objetivos pretendidos, do exame das opções regu-

latórias e a avaliação dos principais impactos para a escolha alternativa regu-

latória. (grifos da autora)  
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2) De acordo com a avaliação da Diretoria da ANTAQ, na sua atual composição, a Re-

solução Normativa no 1, de 2015, cumpre a política de incentivo à indústria naval 

brasileira e garante a livre concorrência entre as empresas de navegação, de acordo 

com o que estabelece a Lei nº 10.233, de 2001? 

 

Em relação à política de incentivo à industrial naval, destaca-se que a maioria dos 

países com dimensões continentais e tradução marítima protegem o transporte de 

cabotagem da competição internacional, por meio de subsídios ou de reserva de 

mercado, com o objetivo de fomentar e preservar uma frota própria e o controle e 

a regulação sobre o mercado doméstico da navegação. No Brasil, a legislação tam-

bém garante que a navegação nacional seja tratada como assunto estratégico, sendo 

um setor altamente regulamentado e protegido. A Constituição Nacional estabe-

lece no parágrafo único do Art. 178 que:  

 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condi-

ções em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior po-

derão ser feitos por embarcações estrangeiras. 

Nessa seara, a regulamentação do citado dispositivo constitucional é a já referen-

ciada Lei nº 9.432 de 1997, que visa garantir a preferência do uso das embarcações 

nacionais no transporte de cabotagem e a política pública a ser implementada. Já a 

Lei nº 10.233 de 2001 determina como competência da ANTAQ:  

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: (...)XXIV - autorizar as em-

presas brasileiras de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, 

de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de embarcações estrangeiras 

para o transporte de carga, conforme disposto na Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 

1997;        

Portanto, a Lei nº 10.233 de 2001 determina à ANTAQ a obrigação de imple-

mentar a política pública disposta na Lei nº 9.432 de 1997. Cumpre ressaltar 

também que a regulação exercida pela ANTAQ harmoniza os interesses dos 

usuários e dos prestadores de serviço, impedindo situações que configurem 

competição imperfeita ou infração à ordem econômica, mas, prioritaria-

mente, deve preservar o interesse coletivo, considerando as políticas públicas 

específicas do setor.  

Merece destaque recente acórdão publicado em 23 de fevereiro de 2018, pela Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região sobre questionamentos quanto 

à legalidade da Resolução Normativa nº 01/ 2015-ANTAQ no Processo nº 

1005467-79.2017.4.01.0000:  

AGRAVO INTERNO. NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM. NORMA EMA-

NADA NO ÂMBITO DA AGÊNCIA REGULADORA. LEGÍTIMO EXERCÍ-

CIO DO PODER REGULAMENTAR. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ARBITRARIEDADE. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. SEN-

TENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TU-

TELA DEFERIDA.  

I. A Resolução Normativa 1/2015 da Agência Nacional de Transportes Aquaviá-

rios (ANTAQ) estabeleceu limites objetivos à autorização de fretamento de em-

barcação estrangeira. Tais limitações encontram amparo mediato na Constituição 

Federal e imediato na legislação de regência, se harmonizando com o escopo de 

assegurar especial proteção aos armadores nacionais.  

II. A análise conjunta dos dispositivos legais e normativos aplicáveis na espé-

cie permite concluir, sem dificuldade, que a impugnada Norma da ANTAQ 

não padece de qualquer ilegalidade ou arbitrariedade.  

III. É a própria lei que estabelece a disciplina básica do setor de transporte aquavi-

ário, cabendo à ANTAQ a competência para elaborar e editar normas e regulamen-

tos relativos à prestação de transporte e à exploração de infraestrutura aquaviária 
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e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos 

usuários e fomentando a competição entre operadores.  

IV. O Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) – já suficientemente 

dotado de mecanismos destinados à repressão ao abuso do poder econômico – se 

orienta por diversos postulados, entre os quais estão igualmente dispostos os prin-

cípios da liberdade de iniciativa e livre concorrência, bens jurídicos dos quais a 

coletividade é titular, nos termos do caput do art. 1º e parágrafo único da Lei 

12.529/2011. V. Sem embargo, a própria Constituição Federal ressalva a possibi-

lidade de submeter o livre exercício de qualquer atividade econômica à autorização 

de órgãos públicos “nos casos previstos em lei” (parágrafo único do art. 170). 

VI. Agravo interno a que se nega provimento.  

Cabe então reprisar que sim, a ANTAQ cumpre a política de incentivo à in-

dustrial naval brasileira e garante a livre concorrência entre as empresas de 

navegação, nos termos da legislação de regência. (grifos da autora).  

 

 

3) Depois da aprovação da Resolução Normativa nº1 de 2015, quantos navios de carga 

foram encomendados a estaleiros nacionais? Quantos navios importados / nacionali-

zados (incluindo o registro especial brasileiro – REB) compõem atualmente a frota 

das empresas de navegação de cabotagem?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

4) A citada Resolução fez com que diminuísse o número de afretamentos de navios es-

trangeiros?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

5) Qual a quantidade de carga transportada na navegação de cabotagem por empresa em 

navios estrangeiros nos último 5 anos?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

6) A ANTAQ levou em consideração o Parecer da Secretaria de Acompanhamento Eco-

nômico (SEAE/MF) juntado ao processo administrativo que culminou na aprovação 

da Resolução Normativa nº1 de 2015, especialmente no que toca aos riscos à livre 

concorrência apontados no aludido documento?  

 

Sim, no Processo nº 50300.001334/2014-14, que culminou na aprovação da Reso-

lução Normativa em questão, consta o Parecer Analítico sobre Regras Regulatórias 

nº 293/COGTL/SEAE/MF-SEAE, de 05 de novembro de 2014, no âmbito da Au-

diência Pública nº 02/2014, manifestando-se da seguinte forma:  

“29. O impacto concorrencial de uma medida regulatória pode ocorrer por meio 

de i) limitação no número e variedade de fornecedores; ii) limitação na concorrên-

cia entre empresas, e iii) diminuição do incentivo à competição.  
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30. Analisando tais critérios, observou-se que a proposta em tela tem o potencial 

de ocasionar os três impactos acima elencados. Por outro lado, as limitações pre-

vistas na proposta de resolução em análise não são frutos da discricionariedade da 

agência na atividade de regular o setor, mas de determinação legal, exposta na Lei 

nº 9.432/1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário.” 

Assim, durante o processo de Audiência Pública, a SEAE manifestou-se, previa-

mente à aprovação da Resolução Normativa, no sentido de que apesar da possibi-

lidade de ocasionar prejuízos à competição, as limitações ao afretamento de em-

barcações estrangeiras previstas na norma se coadunam com a obrigação legal da 

ANTAQ de implementar as políticas públicas emanadas pela Lei nº 9.432 de 1997.  

Ressaltamos que essa Secretaria emitiu seu parecer sem apontar qualquer in-

fração à ordem econômica ou avocação indevida de competência. As sugestões 

apontadas pela SEAE foram acatadas no decorrer do processo de aprovação 

da Resolução Normativa em questão. (Grifos da autora).  

 

7) Quais empresas de navegação (com outorga de cabotagem) estão construindo navios 

de carga no Brasil? 

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

8) A ANTAQ realizou apurações internas para esclarecer se houve algum tipo de con-

duta criminosa na edição da Resolução Normativa no 1, de 2015, como, por exemplo, 

tráfico de influência, corrupção ou algum tipo de vantagem indevida auferida por al-

gum de seus Diretores? 

 

A Corregedoria da ANTAQ não recebeu qualquer denúncia referente a possível 

conduta criminosa na edição da Resolução Normativa nº 1 de 2015. Portanto, não 

houve fato que justificasse a realização de apuração interna sobre o assunto. Re-

centemente, por conta da demanda do Ministério Público Federal – MPF, foi con-

cluída sindicância administrativa que abordou o tema de forma marginal, tendo 

como resultado o arquivamento, sem que se tenha encontrado qualquer conduta 

irregular por parte dos servidores desta Agência citados na demanda.  

 

9)  Como se deu o processo de votação que resultou na aprovação da Resolução Norma-

tiva no 1, de 2015? Todos os diretores votaram? Quais foram as Notas Técnicas que 

respaldaram a fundamentação da decisão dos diretores? 

 

A Resolução Normativa nº 1/2015- ANTAQ foi aprovada por unanimidade do co-

legiado na 378ª Reunião Ordinária de Diretoria (ROD). Na ocasião, o Diretor Re-

lator, F. F169, votou por aprovar a norma em questão, tendo sido acompanhado 

pelos Diretores M.P e A.T.170 Os documentos que respaldam a fundamentação da 

decisão dos Diretores se encontram no Processo nº 50300. 001334/2014-14, quais 

sejam:  

 
169 Acrônimo do nome pessoal do Diretor Relator à época.  
170 Acrônimos dos nomes pessoais dos Diretores à época. 
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Os estudos e pareceres técnicos e jurídicos que embasaram a citação da referida 

norma podem ser encontrados nos 3 (três) volumes do Processo nº 50300. 

001334/2014-14:  

I. Despacho de abertura do processo 015/2014-SNM, de 25/06/2014, de Revisão 

das Resoluções nº 2919, 2920, 2921, 2922 – ANTAQ, contido na página 3 do vo-

lume 1. 

II. Ordem de Serviço nº 001/2014-SNM, de 25/06/2014, a que constitui o Grupo 

de Trabalho com o objetivo de Revisar as Resoluções nº 2919, 2920, 2921, 2922 

– ANTAQ, que aprovam, respectivamente, as normas para disciplinar o afreta-

mento de embarcações para operação de apoio marítimo, cabotagem, apoio portu-

ário e longo curso. Está contido nas páginas 5 a 10.  

III. Atas das reuniões do Grupo de Trabalho instaurado pela ordem de serviço nº 

001/2014-SNM. As reuniões tiveram início em 10/06/2014 e término em 

25/06/2017. Estão contidas nas páginas 11 a 22 do volume 1. 

IV. Note 000011-2014-GDM e anexos de 23/07/2014, contido nas páginas 25 a 38 

e 39 a 72 (anexo) do volume 1.  

V. Parecer nº 000036/2014/NCA/PFANTAQ/ AGU, de 13/08/2014 contido nas 

páginas 83 a 90 do volume 1.  

VI. Voto Relator (Relatório), de 11/09/2014, contido nas páginas 97 a 104 do vo-

lume 1.  

VII. Aviso de Audiência Pública nº 02/ 2014, de 18/08/2014, contido nas páginas 

127 a 128 do volume 1.  

VIII. Parecer Analítico sobre regras regulatórias nº 293/COGTL/SEAE/MF, de 

05/11/2014, contido nas páginas 365 a 377 do volume 1.  

IX. Parecer nº 06/2015/PF-ANTAQ/PGF/AGU, de 26/01/2015, contido nas pági-

nas 321 a 336 do volume 3.  

X. Nota Técnica nº 02-2015-GRM, de 06/02/2015, contido nas páginas 343 a 353 

do volume 3.  

XI. Voto (Relatório) de 11/02/2015 contido nas páginas 421 a 426 do volume 3.  

Os relatórios de consolidação e análise das contribuições podem ser encontradas 

nas páginas 167 a 362 do volume 1, páginas 79 a 260 do volume 3 e páginas 283 

a 310 do volume3.  

 

10) Existe decisão judicial afastando o Diretor M. P171 de apreciar processos de alguma 

empresa de navegação? 

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

11) No art. 5º, III, a, da Resolução Normativa nº de 2015, limita-se o afretamento de 

navios estrangeiros ao quádruplo da tonelagem em operação da empresa interessada, 

bem como se estabelece a exigência de que a mesma empresa seja proprietária de 

uma embarcação de tipo semelhante. Por que a escolha desse múltiplo (“quádruplo”)?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

12) Os prazos previstos no art. 7º da aludida Resolução Normativa foram estabelecidos 

com base em quais parâmetros técnicos?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 
171 Acrônimos do nome pessoal do Diretor à época. 
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13) Quantas empresas brasileiras de navegação de cabotagem surgiram depois da edição 

da Resolução Normativa nº 1 de 2015? E quantas deixaram de operar?  

Questionamento não pertinente ao presente estudo.  

 

Também é possível a verificação da matéria através do Exame Técnico – Diligência junto à 

ANTAQ incluído no ACÓRDÃO 1693/2020 do Tribunal de Contas da União conforme tre-

chos extraídos abaixo:  

 

25.Para o exame de mérito, requisitou-se inicialmente à Agência Reguladora: a) 

processo administrativo que culminou na edição da citada Resolução Normativa; 

b) estudos e pareceres técnicos e jurídicos que embasarem a criação da referida 

norma, inclusive de impacto regulatório, caso tenham sido empreendidos; c) rela-

tórios de consolidação e análise das contribuições recebidas em audiência pública; 

e d) relatório contendo explanação detalhada e atualizada do andamento, bem 

como de quaisquer decisões tomadas nas referidas instâncias, de todos os proces-

sos administrativos e judiciais, encerrados ou em curso, relacionados com a alu-

dida norma. 26.(...) 27. Em sua manifestação, a Antaq ressaltou que o escopo da 

Resolução Normativa Antaq - 1/2015 procurou coibir situações consideradas 

como distorções de mercado, como a ‘venda de bandeira’ e as denominadas ‘em-

presas de papel’, em observância aos princípios da Lei 9.432/1997 e à política se-

torial. 28.(...) 29.A resposta à diligência descreve que as motivações que leva-

ram à edição da norma estão expressas nas atas de reunião que marcaram o 

início das atividades do grupo de trabalho constituído. Esses documentos 

apresentam que o intuito da norma seria proteger a frota nacional, ao impedir 

que empresas com frota mínima, e sem interesse por investir em embarcações 

de bandeira brasileira, conseguissem afretar sem limitações, porque isso po-

deria resultar em distorção no mercado. De acordo com as atas (peça 55, p. 

11-21), o coordenador do grupo realizou apresentações sobre preceitos legais 

e constitucionais a que a Agência se submete, notadamente os arts. 21 e 178 

da Constituição Federal, a Lei 10.233/2001 e a Lei 9.432/1997. No entanto, es-

sas apresentações não foram acostadas ao processo administrativo. 30.Quanto aos 

estudos e pareceres técnicos e jurídicos que embasaram a citada norma, a resposta 

da Antaq destaca a Nota Técnica 11-2014-GDM (peça 55, p. 25-72), de 23/7/2014, 

que inclui a proposta inicial do grupo de trabalho. Na exposição de motivos da 

referida nota, descreve-se que ‘as empresas de papel negociam autorizações da 

Antaq, adquiridas via circularização, com empresas estrangeiras que buscam atuar 

no mercado sem limitações’. Já os vendedores de bandeira oferecem seu direito de 

empresa brasileira de navegação ‘não com o objetivo de ofertar sua própria em-

barcação ao transporte, mas como um agente intermediário’. 31.A nota técnica 

destaca que esses comportamentos causam ‘distorção de mercado em detrimento 

das empresas que fazem investimento em frota nacional, retirando destas o fluxo 

financeiro necessário à manutenção e renovação da frota’. Além disso, ressalta que 

os afretamentos de embarcações estrangeiras devem ser esporádicos, apenas em 

caso de indisponibilidade de oferta da frota nacional, e não frequentes, de maneira 

a não se tornar a principal atividade da empresa. 32. Explica a nota que foi estabe-

lecida uma gradação conforme a propriedade do navio, em que a autorização para 

a embarcação construída em estaleiro nacional teria a maior prioridade, seguida da 

importação de embarcação nova, e os afretamentos de embarcação estrangeira te-

riam menor prioridade. O afretamento de embarcação estrangeira deveria ser tra-

tado como exceção e seria restrito enquanto afetasse o mercado nacional, mas não 

em excesso a ponto de prejudicar a logística de transportes. 33.A proposta inicial 
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do grupo de trabalho previa que a empresa brasileira de navegação poderia obter 

autorização para afretar embarcação estrangeira, mas limitava ao dobro da soma 

da tonelagem de porte bruto das embarcações brasileiras de sua propriedade nas 

modalidades tempo e viagem; e a ser proprietária de ao menos uma embarcação 

de tipo semelhante à pretendida para as modalidades de tempo, viagem ou espaço 

(peça 55, p. 51). 34.O Parecer 36/2014/NCA/PFANTAQ/AGU (peça 55, p. 83-

90), de 13/8/2014, destaca a competência da Antaq para a edição do ato nor-

mativo e a inexistência de qualquer desvio de poder da Agência. O documento 

relata a ausência de estudo de impacto regulatório, mas a admite uma vez que 

se trata de revisão de norma cujas premissas gerais já seriam de conhecimento 

do setor regulado. (...). O parecer apresenta considerações acerca da norma pro-

posta pela Antaq, com o objetivo de colaborar com a eficiência regulatória e a 

promoção e defesa da concorrência. (...) 45. Ressalta a competência da Antaq 

para elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de servi-

ços de transporte e à exploração da infraestrutura aquaviária e portuária, e 

de estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores (art. 

27, incisos IV e XXIV, da Lei 10.233/2001). Registra que o Poder Legislativo 

delegou à Antaq a normatização do setor por intermédio de confecção de re-

gras permissivas ou restritivas. 46.Afirma que a edição da Resolução Norma-

tiva Antaq - 1/2015 é legítima e foi exercida sob a competência da Agência 

com finalidade de adequar a realidade jurídica da regulação ao mercado 

atual, em que se verifica distorções, como ‘empresas de papel’ ou ‘venda de ban-

deira’. (grifos da autora).172 

  

2.2 - Identifique o problema e as causas em que a política que está sendo avaliada visa 

interferir. 

 

Existe uma insegurança jurídica pré-contratual no apoio marítimo. Os contratos das empresas 

brasileiras de navegação (EBN) com a Petrobras (sociedade de economia mista) são regidos 

através da Lei 13.303/2016, onde se vê uma predisposição para um maior controle das cláu-

sulas por parte da Petrobras, pois os contratos são padronizados e há uma dificuldade de 

negociação de conflitos na fase pré-contratual. Durante esse processo (pré-contratual), as 

empresas arquitetam projetos de alto custo para a entrega da embarcação para início do con-

trato e existem lacunas que acabam desequilibrando a relação contratual. Sendo a ANTAQ o 

órgão regulador, é preciso realizar a análise da Resolução Normativa 01/2015 para identificar 

possibilidades de solução para essa insegurança jurídica. 

 

2.3 - Apresentar a evolução dos indicadores, se possível desde a sua criação, relaciona-

dos ao problema e às causas escolhidas para serem atacadas por meio da política que 

está sendo avaliada. 

 

 
172 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 1693/2020 – Plenário. Processo nº 003.667/2018-9 de 01 de 

julho de 2020. Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/1693% 

252F2020/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520?Uui 

d=031008d0-c148-11ea-9f1f-e7f038aeb63f. Acesso em 12 fev. 2023.  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/1693%
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Inicialmente, entende-se que cada política necessita de um indicador para avaliar sua efetivi-

dade, 173 mesmo que suas variáveis não sejam tão objetivas. Por isso,   

 
Conduzir um plano de governo, dirigir uma instituição pública, gerenciar um pro-

grama, exige conhecer a evolução da situação problemática enfrentada e avaliar os 

resultados das ações desenvolvidas para modificá-la a tempo. [...] Os indicadores 

indicam os movimentos significativos de todas as variáveis técnica e politica-

mente relevantes para a condução estratégica de um plano, programa, projeto 

ou instituição. O indicador deve mostrar movimentos que precisamos conhe-

cer, mas que não podemos observar diretamente. São obtidos pelo processa-

mento de informações relativas aos aspectos importantes dos processos que 

compõem a realidade problemática e às ações com que se busca mudá-

la.174(grifos da autora)  

 

Para o problema aqui tratado, não foram observados indicadores numéricos nem estatísticos, 

apenas a necessidade de aprimoramento da Resolução Normativa conforme o cenário da na-

vegação de apoio marítimo nacional. A evolução, portanto, é entendida como processo de 

derrogação das Resoluções n° 2.919, 2 .920, 2.921 e 2.922 somada às novas exigências con-

tratuais (com a Petrobras) após a sanção da Lei das Estatais 13.303/2016.  

 

2.4 - Apresentar hipóteses para a interpretação acerca da evolução dos indicadores re-

lacionados ao problema e às suas causas, que pode ou não estar relacionada aos efeitos 

da política. 

 

Devido às atribuições inerentes à ANTAQ de regular e fiscalizar, cabe à esta a capacidade 

de suprir, em termos legais, as atividades do setor aquaviário. Sendo assim, ao tratar a causa 

raiz dos problemas, podendo estes ser a apontados ou requeridos por quaisquer setores parti-

cipativos desse setor nacional, a agência precisa, necessariamente, conduzir a análise crítica, 

não excluindo a jurisprudência, doutrina e comunidade científica.  

 

2.5 - Apresentar se há́ outras ações no âmbito do ministério ou de outros ministérios 

que também se destinam à resolução do mesmo problema. Quais as diferenças entre 

essas ações e a política em avaliação? Há propostas de coordenação entre essas políti-

cas? 

 

 
173 GARCIA, Ronaldo Coutinho. A reorganização do processo de planejamento do Governo Federal: O PPA 2000-

2003. In Planejamento e avaliação de políticas públicas / organizadores: José Celso Cardoso Jr., Alexandre dos 

Santos Cunha. – Brasília: Ipea, 2015. p.41 
174 Ibidem. p. 263 
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Não é possível identificar outras ações ministeriais pois a ANTAQ integra a Administração 

Pública Federal e é vinculada ao Ministério da Infraestrutura.  

 

2.6 - Observações gerais sobre o Diagnóstico do Problema da política pública avaliada 

 

A Resolução Normativa nº 01/2015 trata não somente da navegação de apoio marítimo, mas 

também de cabotagem, longo curso e portuária. A abordagem na presente avaliação é relaci-

onada somente ao problema relativo à navegação de apoio marítimo, onde pode-se observar 

que, desde o questionamento no Senado sobre a Análise de Impacto Regulatório, pouco foi 

discutido sobre esse tema. Essa carência pode comprometer, de certa forma, o real objetivo 

do processo normativo, apresentando lacunas que, possivelmente, com um maior envolvi-

mento e motivação das empresas privadas poderá ser sanado.  

 

 

SEÇÃO 3 – DESENHO DA POLÍTICA 

 

3.1 - Há modelo lógico elaborado para a política? Se sim, quando ele foi elaborado? 

 

Entende-se que:  

 
A construção do modelo lógico é uma proposta para organizar as ações componentes 

de um programa de forma articulada aos resultados esperados, apresentando também 

as hipóteses e as ideias que dão sentido à intervenção. Considerado um instrumento 

para explicitar a teoria do programa, a aplicação do modelo lógico resulta em pro-

cesso que facilita planejar e comunicar o que se pretende com o programa e qual o 

seu funcionamento esperado (W. K. Kellogg Foundation, 2004). Em particular, pode 

ser utilizado como um instrumento para se proceder à avaliação ex ante de progra-

mas, visando melhorar a consistência de sua formulação inicial.175 

 

 

Observa-se, preliminarmente, que analisar um programa e ter a habilidade de identificar as 

limitações e problemas que intercedem no processo de sua execução é uma tarefa de difícil 

verificação, pois a análise qualitativa configura em uma série de etapas e estruturas que po-

dem ou não apresentar os resultados pretendidos176. Por isso,  

 
[...] para aferir a qualidade da teoria é necessário articular uma explícita descrição 

das ideias, hipóteses e expectativas que constituem a estrutura do programa e o seu 

 
175 CASSIOLATO, Martha; GUERESI, Simone. Como elaborar modelo lógico: Roteiro para formular programas 

e organizar avaliação. In Planejamento e avaliação de políticas públicas / organizadores: José Celso Cardoso Jr., 

Alexandre dos Santos Cunha. – Brasília: Ipea, 2015.p. 297 
176 Ibidem 
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funcionamento esperado. Em muitos casos a teoria não é explicitada de forma de-

talhada nos documentos oficiais de intervenções governamentais, o que dificulta 

uma análise adequada das propostas de programas.177 

 

Na presente avaliação, admite-se como um modelo lógico a gradativa atuação da agência 

reguladora na revisão de resoluções normativas elaboradas pela mesma. Através dessa revi-

são e monitoramento de dados relativos ao setor, é possível identificar as áreas de maior 

deficiência para aprimoramento.  

 

3.2 - Apresente modelo lógico da política caso já tenha sido elaborado, ou desenvolva 

modelo lógico em conjunto com representantes do órgão gestor da política, se possível. 

 

O modelo lógico tem por finalidade a elaboração da estrutura de desempenho do programa 

para definir e classificar seus maiores entraves e, por isso, são utilizados os elementos (vari-

áveis) em cada contexto: recursos, ações, produtos, resultados intermediários e finais178.  

 

Para o presente estudo, como não é cabível o desenvolvimento do modelo lógico em conjunto 

com representantes do órgão gestor da política, foram analisados somente os dados disponí-

veis e pertinentes à área estudada – apoio marítimo - no âmbito dos canais de comunicação 

da ANTAQ e do Governo Federal (sítios oficiais da internet). 

 

3.3 - Existe cronograma para realização de medição dos indicadores no âmbito da polí-

tica? Como isso ocorre? 

 

Existe a disponibilidade de dados apurados conforme a demanda, categorizados por setor e 

consolidados em uma plataforma digital para acesso público. A frequência dessa medição é 

realizada conforme agenda interna, gestão e administração dos agentes públicos que com-

põem os cargos na ANTAQ.  

 

3.4 - Quais são os indicadores acompanhados no âmbito da política?  

 

Os indicadores utilizados para análise no presente estudo são os insumos, as atividades, os 

produtos, os resultados e os impactos que a Resolução Normativa n.01 da ANTAQ apresen-

tam no setor de apoio marítimo no mercado nacional.  

 

 
177 CASSIOLATO, Martha; GUERESI, Simone. Como elaborar modelo lógico... Op. Cit. p. 297 
178 Ibidem p. 298 
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3.5 - Os indicadores encontrados corroboram as hipóteses anteriormente estabelecidas 

ou sinalizam fraquezas em alguma(s) das hipóteses referentes aos componentes do mo-

delo lógico? 

Todos os indicadores analisados apresentam fatores que sinalizam pontos a serem revistos 

pela ANTAQ, fazendo sentido para a presente avaliação as recomendações elencadas na Se-

ção 10.  

 

3.6 - Quais são as hipóteses e a racionalidade por trás desse modelo lógico? Descrever 

essas hipóteses por meio da Tabela 2 – Teoria do Programa (abaixo). 

As principais hipóteses observadas foram a necessidade de revisão da presente regulamenta-

ção e a desproporcionalidade das tratativas legais em matéria contratual quando relacionadas 

aos contratos privados e contratos celebrados com órgãos públicos.  

 

3.7 - Os incentivos existentes levam a comportamentos esperados por parte dos envol-

vidos na política? 

 

Conforme abordado anteriormente, os objetivos da ANTAQ são de regular e fiscalizar as 

atividades de prestação de serviços e infraestrutura do setor aquaviário no Brasil para garantir 

a eficiência e regularidade no uso de suas atribuições. Nesse sentido, consideram-se perti-

nentes os comportamentos conforme estabelecidos pela própria ANTAQ na Resolução Nor-

mativa nº 62/2021: 

Art. 8º São direitos básicos do usuário, sem prejuízo de outros estabelecidos em 

legislação específica e no contrato: I - receber serviço adequado com observância 

dos padrões de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, ge-

neralidade, pontualidade e modicidade; II - levar ao conhecimento da ANTAQ as 

irregularidades e as infrações à lei e à regulamentação de que tenha conhecimento, 

referentes ao serviço prestado, operação ou disponibilidade contratada; III - dispor 

de informação transparente, correta e precisa por meio de canais de comunicação 

acessíveis, com conhecimento prévio de todos os serviços, operações ou disponi-

bilidade a serem contratados e dos riscos envolvidos, incluindo a especificação dos 

valores dos preços, fretes, taxas e sobretaxas, vedada a publicidade enganosa; e IV 

- obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha de prestadores, vedados mé-

todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como práticas e cláusulas em des-

cumprimento à lei, normas, regulamentos ou tratados, convenções e acordos inter-

nacionais ratificados pelo Brasil ou impostas no fornecimento dos serviços179 

 

 
179 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa Nº 62, de 29 de novembro de 

2021. Estabelece as regras sobre os direitos e deveres dos usuários, dos agentes intermediários e das empresas que 

operam nas navegações de apoio marítimo, apoio portuário, cabotagem e longo curso, e estabelece infrações ad-

ministrativas. Disponível em: https://sophia.antaq.gov.br/Terminal/acervo/detalhe/29790. Acesso em 15 jan 2023.  

https://sophia.antaq.gov.br/Terminal/acervo/detalhe/29790
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Ainda que sejam observados diversos segmentos em processo de melhoria contínua, pode-se 

admitir que, no cenário nacional dos últimos 20 anos com o advento da ANTAQ, há maior 

diligência nos procedimentos operacionais no setor aquaviário.  

 

3.8 - Há medidas que levam a comportamentos indesejados por parte dos envolvidos na 

política? 

Por se tratar de uma política pública elaborada por uma agência reguladora, entende-se que 

o processo de revisão é contínuo e ininterrupto, onde haverá sempre demanda por parte dos 

usuários para implementação de melhorias e regulamentação onde for observado o desequi-

líbrio normativo.  

 

3.9 - A política é universal ou focalizada? Se for focalizada, quais são os critérios de 

elegibilidade? 

 

A política é focalizada pois é aplicada em âmbito nacional conforme o Art. 1º,  “Esta Norma 

tem por objeto estabelecer os procedimentos e critérios para o afretamento de embarcação 

por empresa brasileira de navegação nas navegações de apoio portuário, apoio marítimo, ca-

botagem e longo curso”180 sendo empresa brasileira de navegação (EBN) a “ pessoa jurídica 

constituída segundo as leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto realizar o 

transporte aquaviário ou operar nas navegações de apoio marítimo ou portuário, autorizada 

pela ANTAQ”.181  

 

3.10 - Como é a demanda pela política? Os bens e serviços ofertados pela política aten-

dem à demanda da sociedade? 

 

A demanda pela política é alta tendo em vista a quantidade de empresas de navegação de 

apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso usuárias dos serviços, processos, 

requisições e atos normativos da ANTAQ. Como exemplo, observando os últimos dados dis-

poníveis pela agência (exercício 2020), foram emitidas 571 autorizações de EBN na navega-

ção marítima, sendo 1581 processos tramitados de autorização de navegação. 182 

 

3.11 - Observações gerais sobre o Desenho da Política pública avaliada 

 

 
180 ANTAQ. Resolução Normativa nº 01 de 13 de fevereiro de 2015. Op. Cit. Art. 1º. 
181 Ibidem Art. 2º, XXI. 
182 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Antaq em números. Exercício 2020. Disponível em: 

https://www.gov.br/antaq/pt-br Antaq em números. Exercício 2020. Acesso em 15 jan 2023.  
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A política apresenta, de forma genérica, os procedimentos para o afretamento de quatro se-

tores distintos (apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso). Dessa forma, é 

possível notar que os temas específicos sobre os contratos celebrados entre as empresas bra-

sileiras de navegação e demais partes não é tratado nessa política e nem tampouco há qual-

quer abrangência de temas relacionados exclusivamente à navegação de apoio marítimo ou 

os três outros setores. Essa defasagem, e até mesmo inexistência de direcionamento para cada 

uma das 4 categorias, pode ser considerada como um tema oportuno para novas diretrizes e 

reavaliação da ANTAQ, fazendo-se pertinente as recomendações da Seção 10.  

 

Figura 9 – Desenho da política pública avaliada 

 

Fonte: Resolução Normativa nº 01/2015 – ANTAQ – Elaborado pela autora.  

 

MONITORAMENTO NOS ÚLTIMOS ANOS 183 

Indicador: Os indicadores são compostos por dados públicos fornecidos pela Agência Re-

guladora ANTAQ 

Componentes do Modelo Lógico 

Insumos: O processo de fiscalização realizado pela ANTAQ conta com o desenvolvimento 

do quadro de servidores para suprir a demanda regulatória de todos os setores de atuação. 

Atividades: Canais de ouvidoria  

Produtos: Elaboração e revisão de atos normativos, melhoria contínua de serviços de admi-

nistração e controle do setor aquaviário em todas as suas esferas 

 
183 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. https://www.gov.br/antaq/pt-br 
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Resultados: Número de empresas beneficiadas pela atuação da ANTAQ em relação às em-

barcações de apoio marítimo.  

Impactos: Realização de Análise de Impactos Regulatórios.  Foi realizada em 21/12/2017 a 

proposição de ato normativo através da Consolidação das demandas de alterações à Resolu-

ção Normativa nº01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015.  Neste documento foi informado 

que  

 

A eficácia da proposta poderá ser medida com a análise da quantidade de afreta-

mentos realizados por não-EBN no apoio marítimo. A eficiência dependerá da aná-

lise comparada entre os contratos de prestação de serviço no apoio marítimo e os 

contratos de afretamento cujos afretadores não são EBN. Para avaliar se houve 

algum efeito negativo da decisão, poderá ser monitorado se houve aumento de de-

núncias ou autos de infração relativos ao uso de contratos de afretamento para dis-

simular casos de empresas não autorizadas prestando os serviços exclusivos de 

EBN.184 

Meta: Desconhecem-se os parâmetros e definições de metas para os anos de 2020, 2021, 

2022 e 2023.  

Realizações 

2020:  

Insumos:  5 diretores (incluindo 1 Diretor-geral), 6 gerências regionais (Manaus, Belém, 

Recife, São Paulo, Rio de Janeiro e Florianópolis, 5 Superintendências (Administração e Fi-

nanças, Desempenho, desenvolvimento e Sustentabilidade, Fiscalização e Coordenação das 

Unidades Regionais, Outorgas e Regulação). 

 

Atividades: Ouvidoria - foram registradas 924 manifestações (413 solicitações, 330 denún-

cias, 137 reclamações, 15 sugestões, 5 elogios 24 arquivados). 56% das demandas foram 

resolvidas, 18% parcialmente resolvidas e 25% não foram resolvidas.  

 

Produtos: em 2020, a ANTAQ contava com 805 documentos vigentes compondo a esfera 

da legislação, incluindo acórdãos, deliberações, resoluções normativas, portarias, entre ou-

tros. 

Resultados: a frota de apoio marítimo aprovada em 2020 era de 363 embarcações, sendo 

331 nacionais e 32 estrangeiras 

2021: 

Insumos: mantiveram-se sem alterações  

 
184 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Formulário para Proposição de Ato Normativo. Con-

solidação de Demandas de alterações à Resolução Normativa nº01-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2015. Op. Cit. 
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Atividades: Ouvidoria - foram criados mais dois canais de atendimento: e-mail e WhatsApp 

denúncia QR code, foram registradas 711 manifestações (298 denúncias, 255 solicitações, 

148 reclamações, 8 sugestões e 2 elogios). 79% das demandas foram resolvidas, 6% foram 

parcialmente resolvidas e 15% não foram resolvidas.  

 

Produtos: em 2021, a ANTAQ contava com 554 documentos vigentes compondo a esfera 

da legislação, incluindo acórdãos, deliberações, resoluções normativas, portarias, entre ou-

tros. 

 

Resultados: dados não disponíveis para a frota em 2021 

2022:  

 

Insumos: mantiveram-se sem alterações  

 

Atividades: dados não disponíveis 

 

Produtos: em 2022, a ANTAQ contava com 762 documentos vigentes compondo a esfera 

da legislação, incluindo acórdãos, deliberações, resoluções normativas, portarias, entre ou-

tros 

 

Resultados: a frota de apoio marítimo aprovada em 2022 era de 418 embarcações, sendo 

377 nacionais e 41 estrangeiras 

2023: Em andamento  

 

TEORIA DO PROGRAMA 

Problema: O que motiva a Política Pública é a necessidade de estabelecer procedimentos 

inerentes às atividades da navegação de apoio marítimo no Brasil. Devido ao número de 

empresas e aumento no mercado brasileiro, os atos normativos da agência reguladora neces-

sitam de frequente revisão para adequação ao cenário atual.  

 

Hipóteses: A natureza dessa necessidade de regulamentação decorre, em regra, da quanti-

dade de Empresas Brasileiras de Navegação que firmam contrato de afretamento com em-

presas privadas e com a Sociedade de Economia Mista Petrobras. A distribuição e magnitude 

são desproporcionais, na medida que a forma de contratação é diferente na relação empresa 

privada x empresa privada e empresa privada x órgãos públicos.  

 

Insumos: Dentre os principais recursos para efetuar as atividades necessárias para a execu-

ção da política pública estão o processo legal de fiscalização e regulamentação da ANTAQ, 
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levando-se em consideração os limites de sua jurisdição em relação aos demais órgãos fede-

rais. Também são necessárias as avaliações participativas das empresas usuárias dos serviços, 

os processos de ouvidoria e canais de atendimento da agência.  

 

Atividades: A intervenção da ANTAQ nos processos relacionados ao afretamento de em-

barcações de apoio marítimo alcança maiores resultados em sua gestão regulatória na medida 

em que os problemas são apresentados com o objetivo de lograr o maior equilíbrio entre as 

partes. Como exemplo, existem os canais de ouvidoria, pois “é a instância pública de controle 

e participação social, responsável pelo tratamento das reclamações, solicitações, denúncias, 

sugestões e elogios relativos às políticas e aos serviços públicos fiscalizados e regulados pela 

ANTAQ”185 , bem como as Audiências Públicas.  

 

Produtos: O produto mais importante para a presente avaliação é a elaboração de atos nor-

mativos que apresentam a solução dos problemas enfrentados pelas Empresas Brasileiras de 

Navegação de apoio marítimo. regulatória  

 

Resultados e Impactos: O que é esperado como consequência da política são o equilíbrio 

da relação contratual das empresas privadas com a Petrobras através da possibilidade de ne-

gociação e alteração de cláusulas em sua fase pré-contratual, reduzindo, assim os impactos 

negativos e conflitos de interesse durante a execução do contrato.  

  

Teoria do Programa: Conceitualmente, a análise dos itens referidos anteriormente compõe 

a investigação da política pública, em seus variados segmentos qualitativos, para determina-

ção e alcance dos resultados pretendidos. Essa relação entre recursos e ações caracteriza a 

Teoria do Programa, pois:  

 

As hipóteses são de que os recursos adequados serão transformados em ações ne-

cessárias para os beneficiários selecionados, e isso, em um determinado contexto, 

irá levar aos resultados que o programa pretende alcançar. Tornar explícitas as 

hipóteses sobre como o programa supostamente deve funcionar, em variados con-

textos, cria a referência principal em que se baseia a gestão e o seu instrumento 

imprescindível, a avaliação.186 

 

 
185 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Ouvidoria. Disponível em: https://www.gov.br/antaq/ 

pt-br/canaisatendimento/ouvidoria/ouvidoria-1. Acesso em 14 jan 2023. 
186 CASSIOLATO, Martha; GUERESI, Simone. Como elaborar modelo lógico... Op. Cit. p. 298. 

https://www.gov.br/antaq/
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Através da Teoria do Programa da Resolução Normativa n. 01 da ANTAQ, pode-se observar 

que, em relação aos contratos de apoio marítimo no Brasil, existe uma expectativa de revisão 

para diminuição das lacunas, principalmente na reavaliação de contratos-padrão firmados 

com a Petrobras em seu processo licitatório.  

 

SEÇÃO 4 – IMPLEMENTAÇÃO  

4.1 - Os bens ou serviços são efetivamente entregues aos beneficiários? Como isso tem 

sido acompanhado pela gestão da política? 

Os serviços são prestados através dos processos e procedimentos administrativos junto à 

agência nos quais as empresas brasileiras de navegação precisa obrigatoriamente cumprir 

para operar em águas jurisdicionais brasileiras. O acompanhamento dos processos é feito 

através da plataforma digital para verificação de conformidade, aprovações, restrições e de-

mais serviços.  

 

4.2 - Quais são os instrumentos normativos e os procedimentos usados para a compra 

dos insumos utilizados na execução da política? Há transparência sobre esses procedi-

mentos? 

Não aplicável.  

 

4.3 - Existem mecanismos de supervisão da execução da política para garantir o alcance 

de sua finalidade?  

No âmbito Federal, existem os processos do Congresso Nacional com pleitos referentes às 

atividades do setor aquaviário, bem como a fiscalização do Tribunal de Contas da União. Por 

parte dos usuários, é possível a utilização dos canais de ouvidoria para pleitear, requerer, 

sugerir e informar à ANTAQ as necessidades e irregularidades observadas.  

 

4.4 - Se a política possuir restrição de acesso, há mecanismos de controle da elegibili-

dade dos beneficiários? Esses mecanismos são efetivos? 

 

Não há restrição, pois toda Resolução Normativa ou qualquer outro ato normativo de caráter 

regulamentar da agência é de acesso público.  

 



110 

 

 
 

4.5 - Na divulgação da política, as informações são efetivamente direcionadas ao pú-

blico-alvo? Como? 

Sim, é expressamente denominado no preâmbulo da Resolução Normativa que esta aprova 

os critérios de afretamento específicos de empresas brasileiras de navegação de quatro setores 

distintos: apoio portuário, apoio marítimo, cabotagem e longo curso.  

  

4.6 - Há gestão de riscos na execução da política? Se sim, essa gestão observa a Instrução 

Normativa Conjunta MP/CGU no 1/2016?  

Desconhece-se.  

 

4.7 - Observações gerais sobre a Implementação da política pública avaliada  

 

A implementação da política foi realizada através da revisão de atos normativos obsoletos. 

Contudo, através da presente análise, observam-se diversos fatores para que sejam nova-

mente propostas reavaliações do conteúdo normativo, bem como seu direcionamento exclu-

sivo para cada um dos quatro setores distintos tratados na Resolução Normativa 01/2015 da 

ANTAQ.   

 

 

SEÇÃO 5 – GOVERNANÇA  

5.1 - Os princípios previstos no art. 3º do Decreto nº 9.203/2017 são observados na go-

vernança da política pública? 

 

É possível observar, através da atuação da ANTAQ, que estão presentes os princípios pre-

vistos no art. 3º do Decreto nº 9.203/2017, pois trata-se de uma autarquia com independência 

administrativa para regular, autorizar e fiscalizar atividades relacionadas à infraestrutura 

aquaviária e portuária nacionais. Como uma de suas finalidades é a implementação de polí-

ticas formuladas pelo Ministério da Infraestrutura, deverá, para tanto, manter sua integridade 

e confiabilidade, prestar contas através da transparência nos canais de comunicação públicos 

e promover a melhoria regulatória, objeto do presente estudo. 

 

5.2 - A estrutura de governança contribui para a atuação dos atores envolvidos com a 

política pública por meio da definição clara de suas competências e responsabilidades, 
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e da articulação das instituições e dos processos, com vistas a gerar, preservar e entre-

gar valor público? 

 

Sim, existe a disponibilização do organograma e competências do quadro de servidores pú-

blicos da ANTAQ. Além disso, cabe a esses cumprirem suas obrigações conforme o regula-

mento interno da agência e legislação brasileira aplicável à administração pública. Em con-

trapartida, é possível também observar os deveres dos usuários através da Resolução Norma-

tiva 62 de 2021:  

 

Art. 9º São deveres do usuário, sem prejuízo de outros estabelecidos em legislação 

específica e no contrato, e ainda, no que couber, ao tipo de navegação realizada: I 

- pagar os valores referentes aos serviços, operações e disponibilidade contratadas; 

II - somente contratar transporte aquaviário ou operações e disponibilidade na na-

vegação de apoio marítimo, de apoio portuário ou de cabotagem com empresa de 

navegação devidamente autorizada pela ANTAQ para realizar o serviço preten-

dido e, na navegação de longo curso, em conformidade com a Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997, e os tratados, convenções, acordos e outros instrumentos inter-

nacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; III - contribuir para a 

permanência das boas condições dos bens públicos ou privados por meio dos quais 

lhes são prestados os serviços; IV - entregar ou retirar a carga no local e prazo 

acordados para embarque ou desembarque com o correto acondicionamento, em 

conformidade com as leis, regulamentos, exigências técnicas aplicáveis e tratados, 

convenções, acordos e outros instrumentos internacionais ratificados pela Repú-

blica Federativa do Brasil; V - prestar informações corretas, claras, precisas, tem-

pestivas e completas: a) para as operações da navegação de cabotagem e longo 

curso, sobre a carga a ser transportada, em especial as necessárias para o cumpri-

mento de normas e regulamentos dos órgãos governamentais e tratados, conven-

ções, acordos e outros instrumentos internacionais ratificados pela República Fe-

derativa do Brasil; e b) para as operações da navegação de apoio portuário ou ma-

rítimo, sobre os procedimentos a serem adotados, considerando as especificidades 

das respectivas operações; e VI - atender, no âmbito de suas atribuições e no prazo 

estipulado, ao transportador marítimo, aos agentes intermediários, à EBN de apoio 

portuário ou apoio marítimo ou às autoridades pertinentes, fornecendo-lhes todos 

os documentos e as informações necessárias sobre seus produtos perigosos e ser-

viços sujeitos a regulamentação específica por outro órgão.187 

 

5.3 - A liderança exercida pelos gestores da política é capaz de assegurar a existência 

das condições mínimas para o exercício da boa governança? 

Desconhece-se.  

 

5.4 - A estrutura de governança permite participação social em algumas das etapas da 

sua execução? 

Sim, através das audiências públicas e canais de ouvidoria.  

 
187 ANTAQ. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. Resolução Normativa Nº 62, de 29 de novembro de 

2021. Op Cit. Art. Art. 9º 
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5.5 - Observações gerais sobre a Governança da política pública avaliada 

 

A ANTAQ cumpre suas funções enquanto órgão regulador do governo brasileiro e em con-

formidade com os preceitos da legislação nacional.  

SEÇÃO 6 – RESULTADOS  

6.1 - Entre os indicadores apresentados na seção 3, são acompanhados indicadores qua-

litativos sobre a política? Se sim, quais são eles e como evoluíram nos últimos anos? 

 

Não aplicável, pois a Resolução Normativa está em vigor e, de modo geral, cumpre com o 

seu propósito em assegurar que os critérios de afretamento sejam cumpridos conforme pro-

cedimentos administrativos obrigatórios à operações das embarcações das empresas brasilei-

ras de navegação.   

 

6.2 - Ainda retomando a tabela 1 (seção 3), os resultados previstos foram alcançados? 

Por quê? 

 

Não aplicável.  

 

6.3 - Há alguma forma de o usuário final da política enviar retorno sobre o bem ou 

serviço recebido? Se sim, que forma é essa? 

 

Através de consultas processuais dos meios digitais disponibilizados pela agência.  

 

6.4 - Observações gerais sobre os Resultados da política pública avaliada 

 

Os resultados da política pública avaliada são observados apenas nos limites da prestação de 

serviços aos usuários das quatro áreas de atuação, incluindo a de apoio marítimo.  Através 

das pesquisas de satisfação da agência e seus canais de comunicação, os processos de melho-

ria podem ser implementados, bem como a avaliação da conjuntura e entorno estratégico de 

seus atos administrativos em nível nacional e de acordo com a demanda processual, como 

autorizações de afretamento, registros, entre os demais serviços pertinentes ao setor aquavi-

ário.  

 

SEÇÃO 7 – IMPACTOS  

7.1 - Há estudos acadêmicos ou avaliações de impacto contratados pelos ministérios se-

toriais sobre a política? 
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Desconhecem-se os estudos acadêmicos ou avaliações de impacto contratados pelos minis-

térios setoriais sobre a política.  

 

7.2 – (Se houver) - Caso essas avaliações sejam escassas, apresentar análise das avalia-

ções de impacto existentes, verificando se haveria ganhos (em termos de robustez) de se 

realizar nova avaliação de impacto ou se outros indicadores e metas de resultado e im-

pacto deveriam ser avaliados. 

 

Não aplicável.  

 

7.3 – (Se houver) - Caso exista um número razoável de avaliações (por exemplo, mais 

de três ou quatro), apresentar um resumo ou meta-análise (se o número de avaliações 

for elevado) dos resultados encontrados nessas avaliações de impacto. 

 

Não aplicável.  

 

7.4 – (Se não houver) - Há bases de dados disponíveis sobre a política? Existem infor-

mações sobre os beneficiários antes e depois da intervenção da política? 

 

A base de dados é acessada de forma gratuita no sítio da ANATQ onde podem ser encontra-

das as informações pertinentes a cada área de atuação da agência, sendo de maior importância 

para a presente análise os dados referentes à afretamentos autorizados, processos para obter 

autorização, Aditamentos, Renúncias e Comunicação, empresas autorizadas, frota, informa-

ções sobre os direitos e deveres dos usuários da navegação marítima e de apoio e a legislação 

em vigor.  

Desconhece-se o comparativo antes e depois da implementação da política.  

 

7.5 – (Se não houver) - Há informações nas bases de dados de candidatos a beneficiários 

da política que não foram atendidos, de modo que essas informações poderiam ser uti-

lizadas como grupo de controle para comparação com os atendidos pela política? 

 

Sim. De fácil acesso à população, é possível realizar a consulta no sítio da ANTAQ e obter 

a relação de empresas autorizadas. Atualmente, 136 empresas categorizadas como apoio ma-

rítimo ou apoio marítimo até 2000HP sem anotações de restrições estão autorizadas a operar 

em águas jurisdicionais brasileiras. Portanto, a empresa que não constar na referida lista, 

ainda não possui o benefício da política por diversos motivos, podendo ser a situação ou 

processo cadastral em andamento, suspenso ou canelado ou demais tipos de restrições. Até 

que a empresa tenha cumprido todos os requisitos processuais, não terá sua aprovação na 

agência para liberação das suas atividades.  
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7.6 – (Se não houver) - Há viabilidade de realizar avaliação de impacto da política (con-

forme Tabela 3 - Circunstâncias que afetam a viabilidade da avaliação de impacto do 

Guia)? 

 

Sim. A presente avaliação tem como objetivo analisar os impactos da inexistência de regula-

mentação dos contratos de afretamento de apoio marítimo no Brasil por parte da ANTAQ e, 

por isso, a Seção 10 propõe recomendações ao órgão regulador para solução do problema e 

redução da vulnerabilidade das empresas privadas.  

 

7.7 - Observações gerais sobre os Impactos da política pública avaliada 

 

Ao analisar os itens anteriores, é difícil lograr uma avaliação assertiva sobre os impactos da 

política pública. A subjetividade está relacionada ao fato de existir muitos usuários, entre 

elas empresas de grande, médio e pequeno porte e até mesmo empresas Estatais, que fazem 

uso dos dispositivos da política pública em seu entorno estratégico e setor específico. Além 

disso, pouco poderá se conhecer sobre os impactos de forma ampla e geral, pois é necessário 

avaliar a conjuntura e dificuldades caso a caso, levando-se em consideração ainda cada um 

dos grupos de interesse conforme abaixo:  

 

Figura 10 – Grupos de interesse da política pública avaliada 

 

              Elaborado pela autora  
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O sentido que se pode trazer sobre o impacto na sociedade recai sobre o que efetivamente a 

política poderá trazer de benéfico e positivo, não somente em um contexto único e temporá-

rio, mas considerando de fato as prospecções futuras. Por isso,  

 

[...] muitos gestores públicos têm a concepção errônea de que as decisões de polí-

ticas públicas são movidas unicamente por considerações políticas. Outras consi-

derações – por exemplo, a potencial eficácia das políticas no alcance dos objetivos 

pretendidos e seus impactos na sociedade a longo prazo – também são importantes, 

exigindo conhecimento técnico e análise profissional. A tomada de decisão, por-

tanto, é frequentemente mais técnica e menos política do que se supõe.188 

 

Ressaltam-se, ainda, três projeções importantes sobre a análise dos impactos de uma política 

pública que a ANTAQ deverá considerar:  

 

Uma tendência em direção a critérios para os quais medidas quantitativas estão 

disponíveis. Alguns impactos podem não ser quantificados por causa de uma la-

cuna nos dados, apesar de sua importância vital. Medidas qualitativas desses im-

pactos devem ser desenvolvidas com base no julgamento sustentado pela experi-

ência e conhecimento. Uma tendência em direção a impactos positivos. Tanto os 

impactos positivos quanto os negativos são fundamentais para avaliar as opções 

de políticas públicas, e ignorar os impactos negativos pode facilmente levar a más 

decisões. Uma tendência em direção ao estudo dos impactos de uma determinada 

dimensão, estreitamente associada à identidade das organizações que realizam a 

avaliação. 189 

 

Por fim, entende-se que, sob o aspecto meramente administrativo, a avaliação dos impactos 

que a Resolução Normativa 01/2015 pode trazer aos atores envolvidos – stakeholders – seria 

em relação à diligência e aplicação, funcionamento (desempenho), métodos processuais, pro-

atividade, eficiência e custos envolvidos.190  

 

 

SEÇÃO 8 – EXECUÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS E DOS SUBSÍDIOS 

DA UNIÃO  

Não aplicável  

 

SEÇÃO 9 – INSIGHTS SOBRE EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE DOS GASTOS  

Não aplicável  

 

 
188 WU Xun; RAMESH M., HOWLETT Michael & FRITZEN Scott. Guia de políticas públicas...Op. Cit. p. 79 
189 Ibidem p. 91 
190 WU Xun; RAMESH M., HOWLETT Michael & FRITZEN Scott. Guia de políticas públicas...Op. Cit. p. 121 
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SEÇÃO 10 – RECOMENDAÇÕES  

 

São recomendadas as seguintes melhorias à política pública avaliada:  

 

1) Descentralizar as matérias de quatro setores distintos de uma só Resolução Normativa 

e criar uma política pública para cada escopo do mercado separadamente;  

2) Instituir, nos limites de sua atuação regulatória, maior fiscalização e reavaliação dos 

processos de contratos de afretamento relacionados a embarcações de apoio marí-

timo; 

3) Propor, nos limites de sua atuação regulatória, um estudo em conjunto com o Poder 

Legislativo sobre a possibilidade de alteração de cláusulas restritivas e / inexistentes 

em legislação nacional que viabilizem as empresas privadas de negociar a minuta 

contratual com a Petrobras em sua fase de licitação.  

4) Propor Audiência Pública para debater e receber contribuições, especialmente das 

empresas privadas, para o aprimoramento dos processos de contratos de afretamento 

com a Petrobras, destacando divergências cognitivas (pontuais ou não), insuficiência 

normativa e dissonância legislativa que acarretam a insegurança jurídica e desequilí-

brio de negociação entre as partes na fase pré-contratual, considerando os limites dos 

órgãos de controles, hierarquia e sobreposição de normas 

5) Reavaliar os objetivos estratégicos internos para elaboração de diagnósticos espelha-

dos na conjuntura do mercado brasileiro atual de embarcações de apoio marítimo, 

bem como métodos de cenários futuros  

6) Realizar Estudo de Impacto Regulatório (AIR) sobre a propositura de Política Pública 

que normatize os contratos de embarcações de apoio marítimo com a Sociedade de 

Economia Mista Petrobras, desde que não haja conflito com legislação vigente nem 

ultrapasse os limites de autonomia regulamentar; 
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APÊNCIDE II – PROPOSTA DE ALTERAÇÕES DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 

01/2015 DA ANTAQ  

 

TEXTO ORIGINAL  

Art. 16. A empresa brasileira de navegação afretadora deverá encaminhar a cópia do contrato 

de afretamento à ANTAQ, preferencialmente por meio eletrônico, no prazo máximo de 60 (ses-

senta) dias a partir da data da autorização, sendo dispensada a respectiva tradução juramentada, 

salvo quando requisitada pela ANTAQ. 

 

Proposta:  

Art. 16. A empresa brasileira de navegação afretadora deverá encaminhar a cópia do contrato 

de afretamento à ANTAQ, preferencialmente por meio eletrônico, no prazo máximo de 60 (ses-

senta) dias a partir da data da autorização, sendo dispensada a respectiva tradução juramentada, 

salvo quando requisitada pela ANTAQ. 

 

I) Para os contratos firmados através de processo de licitação de sociedade de econo-

mia mista, é de comum acordo entre as partes, durante a fase de homologação e 

adjudicação, a padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convoca-

tórios e das minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas; 

II) Poderá propor a empresa contratada e a sociedade de economia mista a modifica-

ção de cláusulas contratuais durante a fase de homologação e adjudicação, desde 

que atendidos os preceitos legais de Lei Ordinária vigente.  

III) Iniciado o projeto de mobilização das embarcações para início do contrato com a 

sociedade de economia mista, a negociação de cláusulas contratuais poderá ser re-

alizada, desde que o objeto e escopo principal da contratação conforme tipo e des-

tinação da atividade da embarcação não sejam alterados; 

IV)  Em caso de custos adicionais por alteração do projeto por parte da contratante, 

poderá a contratada pleitear negociação ou recusar alterações e avaliar, em seu 

próprio arbítrio, o prejuízo das obrigações expressamente estabelecidas em con-

trato  

a) A avaliação de prejuízos deverá ser comprovada através de laudos técnicos 

e demonstração financeira conforme valores de mercado;  
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Como a agência não é fonte produtora de norma jurídica primária, caso a alteração da 

Resolução Normativa Nº 01/2015 da ANTAQ não seja possível por conflitos de normas, poderá 

ser feita a proposta na Lei Ordinária 13.303/2016, para que seja mantida a necessidade de ne-

gociação das minutas contratuais durante a homologação do contrato.  

Para a alteração de políticas públicas referente a embarcações de apoio marítimo, poderá 

também ser observada a realização de oficinas e grupos de trabalho entre as empresas privadas, 

associações, sindicatos e demais órgãos pertinentes a fim de realizar, em conjunto, o conheci-

mento dos problemas de cada setor e direcionar o projeto.  
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ANEXO I – RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2015 DA ANTAQ  

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01-ANTAQ, DE 13 FEVEREIRO DE 2015. (ALTE-

RADA PELA RESOLUÇÃO Nº 7.122-ANTAQ, DE 20 DE AGOSTO DE 2019); (ALTE-

RADA PELA RESOLUÇÃO Nº 7858-ANTAQ, DE 06 DE JULHO DE 2020); (ALTE-

RADA PELA RESOLUÇÃO Nº44-ANTAQ, DE 19 DE ABRIL 2021) 

 

APROVA A NORMA QUE ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA 

O AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR EMPRESA BRASILEIRA DE NAVEGA-

ÇÃO NAS NAVEGAÇÕES DE APOIO PORTUÁRIO, APOIO MARÍTIMO, CABOTAGEM 

E LONGO CURSO. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - 

ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 27, inciso IV da Lei nº 10.233, 

de 5 de junho de 2001 e pelo art. 20, inciso IV do Regimento Interno, considerando o que consta 

do Processo nº 50300.001334/2014-14 e o que foi deliberado na 378ª Reunião Ordinária da 

Diretoria, realizada em 12 de fevereiro de 2015, 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar a Norma que estabelece os procedimentos e critérios para o afretamento de 

embarcação por empresa brasileira de navegação nas navegações de apoio portuário, apoio ma-

rítimo, cabotagem e longo curso, na forma do Anexo. 

Art. 2º Derrogar as Resoluções n° 2.919-ANTAQ, 2.920-ANTAQ, 2.921-ANTAQ e 2.922-

ANTAQ, todas de 4 de junho de 2013, publicadas no Diário Oficial da União – DOU de 6 de 

junho de 2014, nos termos do art. 3º desta Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor no dia 6 de abril de 2015. 

MÁRIO POVIA Diretor-Geral 

ANEXO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01- ANTAQ, DE 13 DE FEVEREIRO DE 

2015, QUE APROVA A NORMA QUE ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉ-

RIOS PARA O AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR EMPRESA BRASILEIRA DE 

NAVEGAÇÃO NAS NAVEGAÇÕES DE APOIO PORTUÁRIO, APOIO MARÍTIMO, CA-

BOTAGEM E LONGO CURSO. 

CAPÍTULO I DO OBJETO 

Art. 1º Esta Norma tem por objeto estabelecer os procedimentos e critérios para o afretamento 

de embarcação por empresa brasileira de navegação nas navegações de apoio portuário, apoio 

marítimo, cabotagem e longo curso. 

CAPÍTULO II DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os fins desta Norma consideram-se: 

I - afretamento: contrato por meio do qual o fretador cede ao afretador, por certo período, direito 

total ou parcial sobre o emprego da embarcação, mediante taxa de afretamento, podendo trans-

ferir ou não a sua posse; 

II - afretador: aquele que tem a disponibilidade da embarcação ou parte dela, mediante o paga-

mento de taxa de afretamento; 

III - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e o 

controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o comandante 

e a tripulação; 

IV - afretamento por espaço: espécie de afretamento por viagem no qual o afretador, na cabo-

tagem ou no longo curso, afreta apenas parte da embarcação; 

V - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação armada 

e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado; 
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VI - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a colocar o todo 

ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para efetuar transporte 

de carga em uma ou mais viagens; 

VII - autorização de afretamento: ato de caráter precário pelo qual a ANTAQ autoriza a empresa 

brasileira de navegação a afretar embarcação estrangeira, até a emissão do Certificado de Au-

torização de Afretamento – CAA; 

VIII - bloqueio: procedimento, com validade temporal limitada, pelo qual uma empresa brasi-

leira de navegação oferece uma embarcação de bandeira brasileira para realizar determinado 

tipo de navegação marítima, conforme requisitos previamente especificados, em atendimento a 

uma circularização; 

 IX - bloqueio firme: procedimento de bloqueio reconhecido como válido pela ANTAQ para o 

atendimento da circularização, comunicando formalmente às partes envolvidas e informando 

as razões da decisão; 

X - bloqueio parcial: quando o bloqueio se faz com parte da capacidade em tonelagem reque-

rida, ou por parte do tempo requerido, diante da indisponibilidade de embarcações brasileiras 

para o bloqueio completo; 

XI - carga prescrita: carga obrigatoriamente transportada em navios de bandeira brasileira, res-

peitado o princípio da reciprocidade, incluindo o transporte de mercadorias importadas por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal, estadual e municipal, direta ou 

indireta, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como as importadas 

com quaisquer favores governamentais e, ainda, as adquiridas com financiamento total ou par-

cial, de estabelecimento oficial de crédito, assim também com financiamentos externos conce-

didos a órgãos da administração pública federal, direta ou indireta, podendo ser estendida às 

mercadorias cujo transporte esteja regulado em acordos ou convênios firmados ou reconhecidos 

pelas autoridades brasileiras obedecidas as condições nele fixadas; 

XII - carga de projeto: carga pesada ou volumosa dotada de características próprias de trans-

porte, por vezes exigindo estudos de estivação e peação específicos a cada transporte; 

XIII - Certificado de Autorização de Afretamento – CAA: documento emitido pela ANTAQ 

que formaliza a autorização de afretamento de embarcação estrangeira afretada; 

XIV - Certificado de Autorização de Afretamento com eficácia de data futura: CAA assinado 

antecipadamente pela ANTAQ, tornando-se válido a partir da data de recebimento da embar-

cação; 

XV - Certificado de Liberação de Carga Prescrita – CLCP: documento emitido pela ANTAQ 

que formaliza a liberação do transporte de carga prescrita em embarcação estrangeira operada 

por empresa de navegação estrangeira; 

XVI - Certificado de Liberação de Embarcação – CLE: documento emitido pela ANTAQ que 

formaliza a liberação de embarcação estrangeira afretada por empresa brasileira de navegação 

de longo curso, prestando serviço regular para o transporte de carga prescrita; 

XVII - circularização: procedimento de consulta formulada por empresa brasileira de navega-

ção a outras empresas brasileiras de navegação sobre a disponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira para obtenção de autorização da ANTAQ para afretar embarcação estrangeira; 

XVIII - duração acumulada: tempo total contínuo e ininterrupto empregado na construção da 

embarcação; 

XIX - embarcação em construção: aquela em construção no País, com contrato de construção 

em eficácia, cuja execução esteja programada em cronograma físico e financeiro integrante do 

contrato, com início dado pelo primeiro evento financeiro, desde que atendidas às seguintes 

condições: 

a) construção iniciada com o cumprimento de 10% (dez por cento) do cronograma físico e 

financeiro, vinculados à aplicação dos recursos financeiros na produção da embarcação, tais 

como o corte das chapas e a construção de blocos; 
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b) ao final do segundo ano com no mínimo 40% (quarenta por cento) 

da produção da embarcação edificada, ressalvado motivo de força maior reconhecido pela AN-

TAQ; 

c) não existência de atraso acumulado, ressalvado motivo de força maior reconhecido pela AN-

TAQ, com uma variação superior a 20% (vinte por cento) do cronograma físico e financeiro, 

verificado por meio do envio trimestral à ANTAQ de relatório firmado pelo representante legal 

informando a evolução da construção, bem como o andamento da execução financeira; 

XX - embarcação de tipo semelhante: aquela na qual é possível o transporte do mesmo perfil 

de carga, com acondicionamentos e características equivalentes à embarcação do afretador ou 

por ele encomendada a estaleiro brasileiro, conforme análise técnica da ANTAQ; 

XXI - empresa brasileira de navegação – EBN: pessoa jurídica constituída segundo as leis bra-

sileiras, com sede no País, que tenha por objeto realizar o transporte aquaviário ou operar nas 

navegações de apoio marítimo ou portuário, autorizada pela ANTAQ; 

XXII - embarcação de bandeira brasileira: a que tem o direito de arvorar bandeira brasileira, 

conforme a legislação em vigor; 

XXIII - fretador: aquele que disponibiliza, total ou parcialmente, a embarcação para afreta-

mento; 

XXIV - frete: mercadoria invisível do intercâmbio comercial, produzida por embarcação; 

XXV - hora útil de circularização: a compreendida entre 9 (nove) horas e 17 (dezessete) horas, 

de segunda-feira a sexta-feira, excetuados os dias em que não haja expediente na área técnica 

da ANTAQ responsável pela autorização de afretamento; 

XXVI - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações e ins-

talações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de 

pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos; 

XXVII - navegação de apoio portuário: navegação realizada exclusivamente nos portos e ter-

minais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias; 

XXVIII - navegação de cabotagem: navegação realizada entre portos ou pontos do território 

brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores; 

XXIX - navegação de longo curso: navegação realizada entre portos brasileiros e estrangeiros; 

XXX - prazo de mobilização: é o período de recebimento da embarcação para o início do tra-

balho, na navegação de apoio marítimo, previsto pela circularização, limitado em sua extensão 

pelo Artigo 7° desta Norma; 

XXXI - prazo de recebimento ou carregamento: intervalo de tempo, informado na circulariza-

ção, em que a empresa solicitante de afretamento pretende receber a embarcação ou realizar o 

carregamento da carga; 

XXXII - remessa cambial: aquela cujas regras são definidas pelo Banco Central do Brasil; 

XXXIII - subafretamento: contrato em virtude do qual outro afretador recebe a embarcação 

dentro da validade de um Registro ou CAA em vigor; 

XXXIV - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação sus-

pende temporariamente o uso da bandeira de 

origem, a fim de que a embarcação seja inscrita em registro de outro país; 

XXXV - Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Navegação Marítima e de Apoio – 

SAMA: sistema informatizado disponibilizado pela ANTAQ em sua página na internet, com o 

propósito de agilizar a comunicação entre as empresas brasileiras de navegação e a ANTAQ 

nas operações de afretamento de embarcações, bem como aprimorar seu gerenciamento nas 

diversas etapas dos processos; e 

XXXVI - taxa de afretamento: valor pago pelo afretador ao fretador pelo uso de uma embarca-

ção afretada. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS PARA AFRETAMENTO 



122 

 

 
 

Art. 3º A ANTAQ realizará o gerenciamento dos afretamentos de embarcações por meio do 

Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Navegação Marítima e de Apoio – SAMA, que 

proverá aos usuários os instrumentos necessários ao desenvolvimento das operações de afreta-

mento de embarcações. 

Art. 4º Independe de autorização o afretamento de embarcação: I - de bandeira brasileira; 

II - estrangeira, na navegação de longo curso, nas modalidades a casco nu, por espaço, por 

tempo ou por viagem, para o transporte exclusivo de carga não reservada a bandeira brasileira; 

e 

III - estrangeira a casco nu, nas navegações de apoio marítimo, cabotagem e longo curso, limi-

tado ao dobro da tonelagem de porte bruto das embarcações de tipo semelhante, por ela enco-

mendadas a estaleiro brasileiro instalado no País, enquanto durar a construção, cujo afretamento 

será pelo período acumulado máximo de 36 (trinta e seis) meses, adicionado: 

a) de metade da tonelagem de porte bruto das embarcações brasileiras de sua propriedade, res-

salvado o direito ao afretamento de pelo menos uma embarcação de porte equivalente, nas na-

vegações de apoio marítimo e cabotagem; ou 

b) da tonelagem de porte bruto das embarcações brasileiras de tipo semelhante de sua proprie-

dade, na navegação de longo curso. 

§1º O limite de afretamento para navegação de longo curso de que trata o inciso III deste artigo 

aplica-se exclusivamente para fins de registro da embarcação no Registro Especial Brasileiro – 

REB, em caráter facultativo, nos termos do Decreto nº 2.256 de 17 de junho de 1997. 

§ 2º Os afretamentos de que tratam este artigo devem ser objeto de registro na ANTAQ, no 

prazo de até 15 dias da data de recebimento da embarcação, mediante cadastro no SAMA, con-

tendo nome, número IMO, IRIN ou número de capitania, tipo e demais características da em-

barcação, modalidade, valor, remessa cambial, data de início e término do afretamento. 

§ 3º A empresa deverá informar no SAMA o local e a data de devolução da embarcação, no 

prazo de até 15 dias a contar da data de devolução. 

§ 4º A empresa brasileira de navegação afretadora deverá encaminhar à ANTAQ, preferencial-

mente por meio eletrônico, no prazo máximo de 60 dias a partir da data do registro, cópia do 

contrato de afretamento e, quando solicitada pela ANTAQ, com tradução juramentada. 

§ 4º-A No caso de afretamento por tempo no Apoio Marítimo em que a afretadora não seja 

Empresa Brasileira de Navegação, a Empresa Brasileira de Navegação fretadora será responsá-

vel por encaminhar à ANTAQ, cópia do contrato de afretamento no prazo máximo de 60 (ses-

senta) dias a partir da data do registro, preferencialmente por meio eletrônico.(Incluído pela 

Resolução nº44- ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

§ 5º Os afretamentos por tempo, entre empresas brasileiras de navegação de apoio portuário, 

cujo prazo não seja superior a 24 horas, caracterizados pela disponibilização imediata e expedita 

de embarcações de bandeira brasileira devem ser objeto de registro na ANTAQ, no prazo de 

até 15 dias da data de ocorrência, mediante cadastro no SAMA, contendo nome, número IMO 

ou IRIN ou número de capitania, tipo e demais características da embarcação, valor, data e EBN 

fretadora, não sendo necessário encaminhar cópia do contrato de afretamento, salvo quando 

solicitado pela ANTAQ. 

§ 6º Para determinação do limite de afretamento de embarcações estrangeiras de que trata o 

inciso III deste artigo, a tonelagem das embarcações de registro brasileiro, de propriedade de 

empresa brasileira de navegação fretadas a casco nu a outras empresas brasileiras de navegação, 

poderá ser considerada como tonelagem própria da empresa afretadora, deixando de integrar a 

base de tonelagem própria da empresa proprietária, desde que: 

§ 6º Para determinação do limite de afretamento de embarcações estrangeiras de que trata o 

inciso III do caput deste artigo, a tonelagem das embarcações de registro brasileiro, de propri-

edade de Empresa Brasileira de Navegação fretadas a casco nu a outras empresas brasileiras de 

navegação, poderá ser considerada como tonelagem própria da empresa afretadora, deixando 
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de integrar a base de tonelagem própria da empresa proprietária, desde que: (Redação dada pela 

Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

I - haja acordo expresso entre as partes; 

II - o prazo do contrato de afretamento a casco nu da embarcação brasileira seja superior a 36 

meses; 

III - a embarcação afretada esteja sendo operada de forma efetiva e contínua na navegação 

autorizada; e 

IV - a ANTAQ seja previamente comunicada, mediante cópia do acordo e do contrato de afre-

tamento; e 

IV - a ANTAQ seja previamente comunicada, mediante cópia do acordo e do contrato de afre-

tamento. (Redação dada pela Resolução nº44- 

ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

V - a embarcação afretada esteja operando efetiva e continuamente. (Revogado pela Resolução 

nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

§ 7º As empresas brasileiras de navegação autorizadas na navegação de apoio marítimo poderão 

fretar por tempo embarcações de bandeira brasileira para empresas que atuem diretamente nas 

atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos em águas territoriais nacionais e 

na Zona Econômica, desde que: (Incluído pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

I - a gestão náutica da embarcação seja realizada obrigatoriamente 

pela EBN fretadora, que será a responsável por fazer o registro desse afretamento no SAMA, 

nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º desse artigo; e (Incluído pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de 

abril 2021) 

II - a empresa afretadora não EBN não utilize a embarcação para prestar serviços de navegação 

a terceiros, ou realize subafretamento". (NR) (Incluído pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de 

abril 2021) 

Seção I Da Autorização de Afretamento 

Art. 5º Nos afretamentos de embarcação estrangeira que dependem de autorização da ANTAQ, 

a empresa brasileira de navegação só poderá obtê-la nos seguintes casos: 

I - na navegação de apoio marítimo, nas modalidades a casco nu sem suspensão de bandeira ou 

por tempo, quando: 

a) verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados, admitindo-se o bloqueio 

parcial; e 

b) em substituição a embarcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato 

em eficácia, enquanto durar a construção, até o limite da arqueação bruta contratada, na moda-

lidade por tempo, cuja autorização será pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e período acumu-

lado máximo de 36 (trinta e seis) meses, ou na modalidade a casco nu, sem limitação de prazo 

mínimo. 

II - na navegação de apoio portuário, nas modalidades a casco nu ou por tempo, quando: 

a) verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados, admitindo-se o bloqueio 

parcial, cuja autorização será limitada ao dobro da tonelagem de porte bruto das embarcações 

brasileiras de propriedade da empresa afretadora; e 

b) em substituição a embarcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato 

em eficácia, enquanto durar a construção, até o limite da arqueação bruta contratada, na moda-

lidade por tempo, cuja autorização será pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e período acumu-

lado máximo de 36 (trinta e seis) meses, ou na modalidade a casco nu, sem limitação de prazo 

mínimo. 

III - na navegação de cabotagem, nas modalidades a casco nu sem suspensão de bandeira, por 

espaço, por tempo ou por viagem, quando: 
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a) verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados, admitindo-se o bloqueio 

parcial, nas modalidades por espaço, por tempo em uma única viagem ou por viagem, cuja 

autorização será limitada ao quádruplo da tonelagem de porte bruto das embarcações de registro 

brasileiro em operação comercial pela empresa afretadora, a qual também deverá ser proprietá-

ria de ao menos uma embarcação de tipo semelhante à pretendida; 

b) em substituição a embarcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato 

em eficácia, enquanto durar a construção, até o 

limite da tonelagem de porte bruto contratada, na modalidade por tempo, cuja autorização será 

pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e período acumulado máximo de 36 (trinta e seis) meses 

e a embarcação a ser afretada deverá ser de tipo semelhante à embarcação em construção, ou 

na modalidade a casco nu, sem limitação de prazo mínimo ou de embarcação de tipo seme-

lhante; e 

c) reconhecida, mediante circularização, a insuficiência da frota nacional para atender às ne-

cessidades de transporte, sem a necessidade de possuir embarcação de tipo semelhante em sua 

frota, respeitadas as demais disposições aplicáveis nesta Norma: 

1. nas modalidades a casco nu sem suspensão de bandeira, por tempo ou por viagem, para o fim 

específico do transporte de hidrocarbonetos, seus derivados e biocombustíveis; e 

1. nas modalidades a casco nu sem suspensão de bandeira, por tempo ou por viagem, para o fim 

específico do transporte de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis; e (Redação 

dada pela Resolução nº 7.122-ANTAQ, de 2019) 

2. nas modalidades por espaço ou por viagem, para o transporte de veículos por meio de em-

barcações roll-on roll-off. 

d) na modalidade por tempo, em substituição a embarcação que estava em operação comercial 

regularmente e foi posta em docagem, cuja a autorização será limitada ao afretamento de uma 

embarcação de tipo semelhante e de porte equivalente à embarcação docada, desde que seja 

verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados." (NR); (Incluído pela Reso-

lução nº 7858-ANTAQ, de 06 de julho de 2020) 

IV - no transporte de cargas prescritas na navegação de longo curso, nas modalidades a casco 

nu sem suspensão de bandeira, por espaço, por tempo ou por viagem, quando: 

a) verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados, admitindo-se o bloqueio 

parcial; 

a) verificada, mediante circularização, inexistência ou indisponibilidade de embarcação de ban-

deira brasileira do tipo e porte adequados, nos prazos consultados, admitindo-se o bloqueio 

parcial; e (Redação dada pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

b) em substituição a embarcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato 

em eficácia, enquanto durar a construção, até o limite da tonelagem de porte bruto contratada, 

na modalidade por tempo, cuja autorização será pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e período 

acumulado máximo de 36 (trinta e seis) meses e a embarcação a ser afretada deverá ser de tipo 

semelhante à embarcação em construção, ou na modalidade a casco nu, sem limitação de prazo 

mínimo ou de embarcação de tipo semelhante; e 

b) em substituição a embarcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato 

em eficácia, enquanto durar a construção, até o limite da tonelagem de porte bruto contratada, 

na modalidade por tempo, cuja autorização será pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e período 

acumulado máximo de 36 (trinta e seis) meses sendo que a embarcação a ser afretada deverá 

ser de tipo semelhante à embarcação em construção; ou na modalidade a casco nu, sem limita-

ção de prazo mínimo ou de embarcação de tipo semelhante. (Redação dada 

pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 
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c) reconhecida, mediante circularização, a insuficiência da frota nacional para atender às ne-

cessidades de transporte, sem a necessidade de possuir embarcação de tipo semelhante em sua 

frota, respeitadas as demais disposições aplicáveis nesta Norma: (Revogada pela Resolução 

nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

1. nas modalidades a casco nu sem suspensão de bandeira ou por tempo, para o fim específico 

do transporte de hidrocarbonetos, seus derivados e biocombustíveis; e (Revogado pela Resolu-

ção nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

2. nas modalidades por espaço ou por viagem, para o transporte de veículos por meio de em-

barcações roll-on roll-off. (Revogado pela Resolução nº44- ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

§ 1º Cada afretamento de embarcação estrangeira será autorizado pelo prazo de até 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega da embarcação. 

§ 2º O prazo de autorização do afretamento de embarcação estrangeira, nos casos em que haja 

registro ou informação de disponibilidade futura de embarcação nacional, será limitado ao 

prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira. 

§ 3º A ANTAQ poderá autorizar o afretamento além do limite de tonelagem de que trata a 

alínea “a” do inciso III deste artigo, mediante solicitação devidamente justificada. 

§ 4º A ANTAQ deverá ser comunicada, em até 5 (cinco) dias, do cancelamento, suspensões ou 

modificações que venham a ocorrer no contrato de afretamento, bem como das interrupções 

não previstas no mesmo. 

§ 5º O afretamento de embarcação estrangeira por tempo em substituição a embarcação docada 

será autorizado pelo prazo de até 90 (noventa) dias, limitado ao tempo de efetiva docagem, a 

contar da data de entrega da embarcação ao estaleiro." (NR); (Incluído pela Resolução nº 7858-

ANTAQ, de 06 de julho de 2020) 

Seção II 

Da Liberação de Embarcação Estrangeira 

Art. 6º Para os fins desta Norma e nos termos do art. 5º do Decretolei nº 666, de 2 de julho de 

1969, a embarcação estrangeira afretada por empresa brasileira de navegação no longo curso, 

nas modalidades a casco nu ou por tempo, equipara-se à embarcação de bandeira brasileira, 

quando atender cumulativamente: 

I - o período de afretamento for de 12 (doze) meses; 

II - a tonelagem de porte bruto for de até o dobro da própria; e 

III - precedida da verificação da indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira ade-

quada para realizar serviço regular especificado na circularização. 

§ 1º A equiparação a que se refere o caput será reconhecida pela ANTAQ, por meio de emissão 

do Certificado de Liberação de Embarcação – CLE. 

§ 2º Para determinação do limite de afretamento de embarcações estrangeiras de que trata o 

caput deste artigo, aplicam-se os mesmos critérios para consideração da tonelagem própria de 

que trata o § 6º do art. 4º. 

Seção III Da Circularização 

Art. 7º A empresa brasileira de navegação interessada em obter a autorização de afretamento 

deverá preencher formulário de circularização no SAMA. 

§ 1º A circularização deverá ser realizada com limites de antecedência mínima, contados da 

data requerida para entrega da embarcação, do primeiro dia do prazo de recebimento ou carre-

gamento, em função da navegação e perfil de carga, conforme segue: 

I - apoio portuário: antecedência mínima de 3 (três) dias úteis para circularização; 

II - apoio marítimo: antecedência mínima de 60 (sessenta) dias para circularização, podendo o 

início da operação ser antecipado caso não haja manifestação de embarcação de bandeira bra-

sileira apta até o final do período da circularização; e 
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III - cabotagem e longo curso, este referente à carga prescrita, para: a) carga de projeto: ante-

cedência mínima de 7 (sete) dias úteis para circularização e prazo de recebimento ou carrega-

mento de 7 (sete) dias. 

b) contêiner ou veículos: antecedência mínima de 4 (quatro) dias úteis para circularização e 

prazo de recebimento ou carregamento de 5 (cinco) dias; 

c) granel líquido: antecedência mínima de 3 (três) dias úteis para circularização e prazo de 

recebimento ou carregamento de 5 (cinco) dias; e 

d) granel sólido ou carga geral solta: antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis para circula-

rização e prazo de recebimento ou carregamento de 5 (cinco) dias. 

d) granel sólido ou carga geral solta: antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis para circula-

rização e prazo de recebimento ou carregamento de no mínimo 5 (cinco) dias; (Redação dada 

pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

§ 2º A ANTAQ poderá aceitar, excepcionalmente, a circularização com prazos mínimos infe-

riores aos estabelecidos no § 1º deste artigo, desde que devidamente justificado. 

§ 3º A circularização deverá ser solicitada dentro de um prazo máximo para o início do carre-

gamento ou entrega da embarcação, contado a partir da data de envio da circularização, em 

função da navegação, conforme 

segue: 

I - apoio portuário: de até 60 (sessenta) dias; 

II - apoio marítimo: de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo o início da operação ser anteci-

pado caso não haja manifestação de embarcação de bandeira brasileira apta até o final do perí-

odo da circularização; e 

III - cabotagem e longo curso, este referente à carga prescrita: de 

até 60 (sessenta) dias, para todos os perfis de carga. 

§ 4º A circularização conterá, de forma clara e objetiva, as seguintes informações: 

I - descrição das características da embarcação necessárias pararealizar a operação de apoio ou 

o transporte: 

a) nas navegações de apoio marítimo e portuário: tipo de embarcação, faixas de arqueação 

bruta, calado máximo, porte bruto no calado máximo, potência (HP), tração estática, velocidade 

de serviço, autonomia, capacidade de carga, dimensões de convés, além da definição do equi-

pamento de posicionamento dinâmico e demais equipamentos e especificações necessários ao 

atendimento da operação para a qual a embarcação será utilizada; e 

b) nas navegações de cabotagem e longo curso: tipo de embarcação, faixa de porte bruto, e 

outras características relevantes da embarcação necessárias ao atendimento adequado do trans-

porte para o qual a embarcação será utilizada. 

II - duração do período do afretamento; 

III - período de recebimento da embarcação, início do carregamento ou prazo de mobilização; 

IV - porto ou instalação portuária para recebimento da embarcação;e 

V - descrição detalhada da carga ou faixa de carga a ser transportada, com indicação de origem 

e destino, ou da operação de apoio a ser efetuada. 

§ 5º As cargas objeto da consulta terão uma tolerância de até 10% (dez por cento) entre o valor 

declarado na consulta e aquele efetivamente transportado, quanto ao volume ou peso para gra-

néis e número de unidades para contêineres e veículos, sendo que essa tolerância não se aplica 

às consultas por faixa de carga. 

§ 6º Nos afretamentos por viagem que realizem transporte entre dois ou mais portos deverá 

haver necessariamente uma circularização para cada par de origem e destino. 

Art. 8º A ANTAQ disponibilizará em sua página na internet as informações relativas às empre-

sas brasileiras de navegação que deverão participar da circularização. 

Seção IV Do Bloqueio 
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Art. 9º A empresa brasileira de navegação interessada em fretar embarcação que atenda ao ob-

jeto da consulta, poderá bloquear o pedido de afretamento mediante preenchimento e envio do 

formulário de bloqueio, no SAMA, dentro do prazo de 7 (sete) dias para a navegação de apoio 

marítimo, 16 (dezesseis) horas úteis para a navegação de apoio portuário e 6 (seis) horas úteis 

para as navegações de cabotagem e longo curso, contados do envio da circularização, infor-

mando: 

I - nas navegações de apoio marítimo e portuário: 

a) nome, tipo de embarcação, arqueação bruta, calado máximo, porte bruto no calado máximo, 

potência (HP), tração estática, velocidade de serviço, 

autonomia, capacidade de carga, dimensões de convés, além da definição do equipamento de 

posicionamento dinâmico e demais equipamentos e especificações necessários ao atendimento 

da operação para a qual a embarcação será utilizada; e 

b) período, local de entrega e taxa de afretamento da embarcação. II - nas navegações de cabo-

tagem e longo curso: 

a) nome, tipo, porte bruto, arqueação bruta e outras características relevantes da embarcação 

necessárias ao atendimento adequado do transporte para o qual a embarcação será utilizada; e 

b) período, local de entrega e taxa de afretamento da embarcação. 

§ 1º Quando a disponibilidade da embarcação de bandeira brasileira atender apenas parte do 

período ou da carga circularizados, a empresa brasileira de navegação poderá efetuar o bloqueio 

parcial do pedido de afretamento, informando além do previsto nos incisos I e II do caput deste 

artigo, o período ou a capacidade em tonelagem para o bloqueio parcial. 

§ 2º A empresa que efetuar o bloqueio deverá declarar que a embarcação oferecida está em 

situação regular, em condições de atender as requisições do afretamento, no período de inte-

resse, e que possui coberturas de seguro adequadas à operação pretendida. 

§ 3º Efetuado o bloqueio, a troca de manifestações sobre a matéria entre as empresas de nave-

gação envolvidas deverá ser realizada a partir do preenchimento e envio do formulário de ne-

gociação no SAMA. 

§ 4º O intervalo entre as manifestações de ambas as partes não poderá exceder 24 (vinte e 

quatro) horas para a navegação de apoio marítimo e 6 (seis) horas úteis para as navegações de 

apoio portuário, cabotagem e longo curso e, em não havendo manifestação das partes nesses 

prazos, o bloqueio será considerado não firme caso a última manifestação pertença à empresa 

solicitante de afretamento ou estará disponível para registro caso a última manifestação per-

tença ao bloqueante. 

§ 4º O intervalo entre as manifestações de ambas as partes não poderá exceder 24 (vinte e 

quatro) horas úteis para a navegação de apoio marítimo e 6 (seis) horas úteis para as navegações 

de apoio portuário, cabotagem 

e longo curso, sendo que, não havendo manifestação das partes nesses prazos, o bloqueio será 

considerado não firme, caso a última manifestação pertença à empresa solicitante de afreta-

mento, ou estará disponível para registro, caso a 

última manifestação pertença ao bloqueante." (NR) (Redação dada pela 

Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

Art. 10. O bloqueio do pedido de afretamento será aceito pela ANTAQ quando reconhecida a 

existência de embarcação brasileira que atenda aos requisitos aplicáveis à prestação das ativi-

dades descritas na consulta formulada pela empresa brasileira de navegação. 

§ 1º O bloqueio será considerado firme se a embarcação de registro brasileiro estiver disponível 

para realizar a operação de apoio ou o transporte dentro do período de recebimento ou carrega-

mento estabelecido na circularização. 

§ 2º Havendo necessidade, a ANTAQ decidirá quando for caracterizado o bloqueio firme ao 

afretamento pleiteado, uma vez concluída a troca de informações entre as empresas envolvidas. 
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§ 3º A embarcação ofertada pela empresa brasileira de navegação deverá atender às informa-

ções previstas no § 4º do art. 7º e ser de tipo 

semelhante à embarcação cujas características foram informadas na circularização. 

§ 4º Caso seja instada, a ANTAQ verificará se as condições ofertadas no bloqueio estão com-

patíveis com os preços praticados no mercado nacional de referência. 

Art. 11. O cancelamento de circularização após a realização de bloqueio por empresa brasileira 

de navegação deverá ser acompanhado de justificativa, enviada antes da data de início de ope-

ração, a qual será avaliada pela ANTAQ. 

Art. 12. Verificada a indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira, a empresa brasi-

leira de navegação interessada poderá solicitar a autorização de afretamento de embarcação 

estrangeira. 

Seção V 

Da Solicitação de Autorização de Afretamento 

Art. 13. Por ocasião da solicitação de autorização de afretamento de embarcação estrangeira, a 

empresa brasileira de navegação deverá prestar à ANTAQ, por meio do preenchimento do for-

mulário de solicitação no SAMA, as seguintes informações: 

I - nome e tipo da embarcação, porte bruto, faixa de potência, tração estática, arqueação bruta, 

número IMO, IRIN, bandeira, ano de construção da embarcação e nome do fretador da embar-

cação; e 

II - taxa de afretamento da embarcação e se haverá remessa cambial. 

§ 1º A empresa deverá declarar as certificações da embarcação e de sua tripulação exigidas de 

acordo com as Normas em vigor. 

§ 2º Os requisitos e especificações técnicas constantes da solicitação de autorização de afreta-

mento deverão ser idênticos àqueles integrantes da consulta da circularização, sob pena de in-

deferimento do pedido. 

§ 3º A ANTAQ poderá autorizar a substituição da embarcação afretada, desde que a nova em-

barcação detenha especificações técnicas compatíveis com aquela originalmente afretada, man-

tendo-se o prazo inicialmente previsto, bem como os demais requisitos estabelecidos na con-

sulta da circularização. 

§ 4º Para a obtenção de autorização de afretamento de embarcações estrangeiras, na modalidade 

por tempo, em substituição a embarcações docadas, a Empresa Brasileira de Navegação deverá 

apresentar à ANTAQ plano de docagem, que contemple o motivo e o cronograma, este último 

contemplando o período de trânsito de entrega da embarcação ao estaleiro e de sua devolução 

à EBN, em documento que deverá ser assinado pelo responsável do estaleiro ou da EBN." (NR); 

(Incluído pela Resolução nº 7858-ANTAQ, de 06 de julho de 2020) 

Art. 14. Com base nas informações fornecidas pela empresa, a ANTAQ emitirá no SAMA uma 

autorização de afretamento, que habilitará a empresa a dar continuidade ao processo para ob-

tenção do CAA. 

Seção VI Da Emissão do CAA e do CLE 

Art. 15. O CAA ou CLE será emitido após o preenchimento do respectivo formulário de soli-

citação no SAMA pela EBN no prazo de até 7 (sete) dias úteis do recebimento ou do início do 

carregamento, informando: 

I - local e data do recebimento, quando se tratar de afretamento a casco nu e por tempo; e 

II - local, data do início de carregamento e quantidade de carga efetivamente embarcada, 

quando se tratar de afretamento por viagem. 

Parágrafo único. A ANTAQ poderá assinar CAA com eficácia futura. Art. 16. A empresa bra-

sileira de navegação afretadora deverá encaminhar a cópia do contrato de afretamento à AN-

TAQ, preferencialmente por meio eletrônico, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da 

data da autorização, sendo dispensada a respectiva tradução juramentada, salvo quando requi-

sitada pela ANTAQ. 
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Art. 17. A ANTAQ poderá prorrogar, em caráter excepcional e mediante apresentação de jus-

tificativa, a autorização de afretamento de 

embarcação estrangeira para a navegação de apoio marítimo que já estiver em operação em 

águas jurisdicionais brasileiras, por até 60 (sessenta) dias. 

Seção VII Do Encerramento do Afretamento 

Art. 18. Por ocasião do encerramento do afretamento, a empresa afretadora deverá preencher o 

formulário de fechamento, no SAMA, informando, no prazo de até 15 (quinze) dias, o local e 

data da devolução da embarcação e do último desembarque da carga, quando aplicável. 

Seção VIII Do Subafretamento 

Art. 19. O subafretamento de embarcação estrangeira que esteja com contrato de afretamento e 

registro ou CAA em vigor obedecerá aos critérios e procedimentos estabelecidos nesta Norma, 

incluindo uma nova circularização 

para as novas especificações. 

§ 1º O subafretamento de que trata o caput somente poderá ser autorizado pela ANTAQ quando 

o contrato de afretamento permitir ou quando o fretador concordar expressamente. 

§ 2º O subafretamento será autorizado somente na modalidade por tempo. 

§ 3º É vedado o subafretamento das embarcações que tenham sido afretadas por tempo em 

substituição a embarcações docadas." (NR); (Incluído pela Resolução nº 7858-ANTAQ, de 06 

de julho de 2020) 

§ 3º As empresas brasileiras de navegação autorizadas na navegação de apoio marítimo poderão 

subafretar por tempo, mediante as condições do caput deste artigo, embarcações estrangeiras 

de apoio marítimo afretadas a casco nu, com CAA em vigor para empresas que atuem nas ati-

vidades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos, desde que: (Redação dada pela Re-

solução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

I - a gestão náutica da embarcação seja obrigatoriamente realizada pela EBN fretadora, que se 

responsabilizará por realizar todos os procedimentos estabelecidos pela ANTAQ, tais como 

circularização, negociação, solicitação, confirmação e fechamento desse afretamento no 

SAMA, nos prazos e condições previstos nesta norma; e (Incluído pela Resolução nº44-AN-

TAQ, de 19 de abril 2021) 

II - a empresa que atue nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos afreta-

dora da embarcação não a utilize para prestar serviços a terceiros, ou realize subafretamento." 

(NR) (Incluído pela Resolução nº44-ANTAQ, de 19 de abril 2021) 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE CARGA PRESCRITA 

Seção I Da Liberação de Carga Prescrita 

Art. 20. A liberação do transporte de carga prescrita à bandeira brasileira em embarcação es-

trangeira, operada por empresa de navegação estrangeira na navegação de longo curso, somente 

poderá ser concedida quando: 

I - a ANTAQ constatar a inexistência ou indisponibilidade de embarcação operada por empresa 

brasileira de navegação, do tipo e porte adequados ao transporte pretendido, nos períodos de: 

a) 3 (três) dias úteis antes e 7 (sete) dias úteis após a data de embarque pretendida, para cargas 

a granel; e 

b) 2 (dois) dias úteis antes e 5 (cinco) dias úteis após a data de embarque pretendida, para as 

demais cargas; 

II - a ANTAQ verificar que as ofertas para o transporte pretendido, apresentadas por empresas 

brasileiras de navegação de longo curso, não atendem aos períodos estabelecidos na consulta 

ou que as condições ofertadas não são compatíveis com o mercado internacional; e 

III - em atendimento ao interesse público. 
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Parágrafo único. A liberação de carga prescrita perderá a validade quando a saída da embarca-

ção não ocorrer no período estabelecido no inciso I deste artigo, por responsabilidade do trans-

portador. 

Seção II 

Da Solicitação para Liberação de Carga Prescrita 

Art. 21. A solicitação do transporte de carga prescrita à bandeira brasileira, em embarcação 

estrangeira, operada por empresa de navegação estrangeira, deverá ser encaminhada pelo im-

portador ou exportador brasileiro à ANTAQ, com antecedência mínima de 4 (quatro) dias úteis, 

a contar da data prevista de saída da embarcação, instruída com as seguintes informações: 

I - nome do importador ou exportador brasileiro e dados cadastrais (endereço, telefone, ende-

reço eletrônico e CNPJ); 

II - nome do exportador ou importador estrangeiro, conforme o caso; III - embarcação desig-

nada e empresa operadora; 

IV - carga, peso bruto e volume de acondicionamento (quantidade e tipo); 

V - país de origem ou de destino da carga, conforme o caso; VI - portos de embarque e destino 

da carga; 

VII - embarcação, porto e empresa operadora, no caso de transbordo; 

VIII - data de saída da embarcação designada no porto de embarque; e 

IX - valor do frete marítimo. 

Parágrafo único. As cargas objeto da consulta terão uma tolerância de até 10% (dez por cento) 

entre o valor declarado na consulta e aquele efetivamente transportado, quanto ao volume ou 

peso para granéis e número de unidades para contêineres e veículos. 

Art. 22. Conforme as informações recebidas, a ANTAQ consultará as empresas brasileiras de 

navegação de longo curso sobre a disponibilidade de transporte, podendo conceder o CLCP 

caso não seja recebida oferta firme de disponibilidade de transporte no prazo máximo de 6 (seis) 

horas úteis, contadas da hora da consulta.Art. 23. Fica facultado à ANTAQ conceder o CLCP 

após a saída do navio, na importação, a partir da solicitação devidamente justificada do impor-

tador brasileiro e mediante consulta às empresas brasileiras de navegação de longo curso, sobre 

a inexistência ou indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira para atender ao trans-

porte na data do embarque da carga, considerando-se os períodos estabelecidos nas alíneas “a” 

e “b” do inciso I do art. 20. 

I - a solicitação, devidamente justificada e acompanhada de cópia legível do conhecimento de 

embarque da carga, deverá ser acompanhada das informações contidas no art. 21; e 

II - serão respeitados os acordos governamentais de divisão de carga firmados pelo Brasil. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. A inobservância dos procedimentos e critérios desta Norma 

durante o processamento da solicitação de afretamento terá como consequência o arquivamento 

do pedido, mediante ciência ao requerente da decisão e dos motivos que levaram ao arquiva-

mento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo único. Caracterizada a inobservância repetida ou grave que prejudique o andamento 

da solicitação de afretamento, a empresa poderá ter seu acesso ao SAMA suspenso até a con-

clusão do respectivo procedimento, mediante ciência ao requerente da decisão e dos motivos 

que levaram à suspensão, sem prejuízo da instauração do devido processo administrativo san-

cionador. 

Art. 25. A empresa brasileira de navegação, bem como o importador e o exportador, são res-

ponsáveis por todas as informações prestadas à ANTAQ. 

Art. 26. A ANTAQ poderá requisitar, a qualquer momento, o fornecimento de informações e a 

apresentação de documentação complementar necessária aos procedimentos de que trata essa 
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Norma, incluindo comprovação de adequação das embarcações às normas e convenções inter-

nacionais vigentes, bem como quaisquer outras informações adicionais que julgar cabíveis. 

Art. 27. A empresa brasileira de navegação é responsável por acessar o SAMA a fim de verificar 

as consultas existentes. 

Parágrafo único. Quaisquer outras comunicações relacionadas ao processo de circularização 

não isentam a EBN da obrigação de acessar o SAMA. 

Art. 28. Na eventualidade de o SAMA encontrar-se indisponível por motivos técnicos, a AN-

TAQ autorizará a utilização de outros mecanismos tendentes ao regular atendimento do proce-

dimento, visando proporcionar a continuidade das operações de afretamento. 

§ 1º No caso de indisponibilidade de acesso e/ou utilização do SAMA por motivos técnicos, 

por período inferior a 2 (duas) horas úteis, será acrescido o mesmo período de indisponibilidade 

ao prazo das circularizações em aberto, a contar do reinício da operacionalidade do sistema. 

Para interrupções superiores a 2 (duas) horas úteis, aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Para fins de fiscalização pela ANTAQ, as empresas deverão manter disponível, durante o 

período do afretamento autorizado, a documentação comprobatória da consulta por meio de 

outros mecanismos previamente autorizados pela ANTAQ. 

Art. 29. A Diretoria Colegiada poderá autorizar o afretamento de embarcação de bandeira es-

trangeira nos casos especiais de interesse público, de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente caracterizados e comprovados. 

Art. 30. Os prazos de que trata esta Norma são contados de acordo com o disposto no art. 132 

do Código Civil Brasileiro. 

Art. 31. Enquanto não estiver em vigor a Norma que dispõe sobre a fiscalização da prestação 

dos serviços de navegação marítima e estabelece infrações administrativas, permanecerão em 

vigor, naquilo que não conflitar, como se fossem parte integrante desta Norma: 

I - os arts. 21 a 25 (Capítulo IV), da norma aprovada pela Resolução nº 2.919-ANTAQ, de 

04/06/2013; 

II - os arts. 19 a 23 (Capítulo IV), da norma aprovada pela Resolução nº 2.920-ANTAQ, de 

04/06/2013; 

III - os arts. 19 a 23 (Capítulo IV), da norma aprovada pela Resolução nº 2.921-ANTAQ, de 

04/06/2013; e 

IV - os arts. 28 a 32 (Capítulo V) da norma aprovada pela Resolução nº2.922- ANTAQ, de 

04/06/2013.  


